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C<>NGRESS<) NACl<)NAL 
SESSAO CONJUNTA 

Em 29 de '!lgôsto de 1968, às 21 horas 
(QUINTA-FEIRA> 

ORDEM DO DIA 
Veto Presidencial: 

Ao Projeto de Lei n. 0 19/68, no Senado, e n. 0 956-B/68, na Câmara, que 
dá nova redação ao art. 3.0 do Decreto-Lei n. 0 210, de 27-2-67, que estabe­
lece normas para o abastecimento de trigo, sua industrialização, e dá outras 
providências. 

ORIENTAÇÃO PARA A VOTAÇÃO 

Cédula 
1 

PARECER 

Veto 
único 

N,0 39, DE 1968 <C.N.) 

da Comissão Mista, sôbre o 
Projeto de Lei n.0 21, de 1968 
(C.N.), que "dá nova redação a 
dispositivos da Lei n.0 5.0~, de 
7 de junho de 1966, que dispõe 
sôbre as promoções de Oficias da 
Ativa da Aeronáutica, alterada 
pelo Decreto-Lei n.0 321, de 4 de 
abril de 1967, e dá outras provi­
dências." 

Relator: Deputado Haroldo Veloso 
A Mensagem enviada pelo Poder 

Executivo, ora sendo apreciada, pro­
põe dar nova redação a dispositivos 
da Lei 5.020, de 7 de junho de !966, 
que trata da promoção de Oficiais 
da Ativa da Aeronáutica. 

No mundo moderno é a Aeronáuti­
ca um dos campos de atividade hu­
mana cujo desenvolvimento se faz 
com celeridade espant'Osa. 

O volume e profundidade de pes­
quisas aplicadas a tal campo vem 
contribuindo para o estabelecimento 
de um ritmo de progresso que obri­
ga às organizações a um vigilante 
trabalho de acompanhamento de sua 
evolução para uma constante tarefa 

~ 

Matéria a que se refere 
Art. 1.0 

de atualização de seus métodos e 
normas. ~ste desenvolvimento téc­
nico-industrial da Aeronáutica vem 
impondo cada dia mais exigências ao 
elemento humano que dela participa, 
em todos os seus setores. Essa as­
sertiva já é fàcilmente comprovada no 
domínio da Aeronáutica civil, em nos­
so País, onde as tripulações e equi­
pes de terra já se vêm à frente da 
operação de máquinas cada vez mais 
complexas. 

Na área da Aeronáutictt militar as 
imposições decorrentes do manejo 
desses modernos instrumentos cria­
ram parâmetros novos para a seleção, 
formação, adestramento e vivência 
do pessoal recrutado para serví-la. 

Fica simples entendei" como uma 
aeronave de transporte ou combate, 
muitas vêzes acelerada a velocida~ 

des acima da gama sônica, exige ho­
mens altamente qualificados para sua 
operação. 

E não só qualificação é exigência. 
11: absolutamente necessário compati· 
bilizar elevados padrões. de e.ficlén­
cia a condições físicas e mentais qua­
se que perfeitas, normalmente encon­
tradas nos mais jóvens. 

Tal envolvimento técnico-científi­
co, como não pode deixar de ser, ex­
pande~se pelos diversos setores da 
Aeronáutica militar de tódas as na­
ções, criando novos conceitos, não só 
de emprego e oPeração, como tam­
bém na esfera de administração. 

Assim é que, de longa data, vem 
as Fôrças Aéreas buscando soluções 
de compromisso entre seus regula­
mentos e êsse constante e acelerado. 
desenvolvimento técnico-científico. 

Isto também se verefica na análi· 
se do projeto agora sendo apreciado. 
Em síntese, o que propõe o Senhor 
Ministro da Aeronáutica é uma com­
patibilização das exigências regula­
mentares (Lei de Promoções de Ofi­
ciais da Aeronáutica) com as de ca­
ráter técnico, oriundas da dinâmica 
ante mencionada, ou seja, a consti­
tuição de um quadro de oficiais, al­
tamente q·ualificado e de juventude 
adequada as imposições da moderna 
arma aérea, de acôrdo com os res· 
pectivos níveis hierárquicos. 

Examinando um a um os pontos 
propostos pelo ilustre militar, veri­
fica-se o mérito e a oportunidade das 
modificações pedidas. 

Algumas implicam apenas na alte­
ração da terminologia empregada, 
como as referentes aos artigos 3'3, '34, 
35 e :!7 e seus parágrafos 38, 40, 41 e 
53. As demais, porém., têm profundo 
significado, pois impõem normas que 
asseguaram melhor avaliação dos pa­
drões de eficiências, aumentam o 
campo de escolha e disciplinam mais 
detalhadamente o acesso aos postos 
superiores. Outras modificações pro­
postas visam atualizar a Lei de ·Pro­
moções e dentre estas cumpre ressal­
tar a do artigo 5.0 , que permite o 
acesso ao recém-criado Quadro de 
Oficiais Engenheiros no pôsto de 1.0 
Tenente, igualarido-o aos demais 

' 
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Assinatura Via Superfície 
ASSINATURAS 

1 
Assinatura Via Aérea 

Semestre . . . . . . . . . . . NCr$ 20,00 Semestre .......... . NCr$ 40,00 
NCr$ 80,00 Ano . . . . . . . . . . . . . . .. NCr$ 40,00 Ano 

Número avulso .......................... . NCr$ 0,20 
- O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,02. 

quadros, como o de Oficiais Médicos, 
dos quais é exigida formação em lon­
go curso de nível superior. 

PARECER 

Ante o estudo detalhado do Proje­
to de Leí apresentado e face as ra­
zões explicitadas na Mensagem e 
apreciadas no decorrer do Relatório, 
é inegável a necessidade das modifi­
cações sugeridas à Lei n.0 5.020, de 7 
de junho de 1966, pelo Sr. Ministro da 
Aeronáutica, sendo nosso parecer, 
portanto, salvo melhor juízo, favorá­
vel à aprovação do Projeto de Lei nú­
mero 21, de 1968 (C.N.J. 

PARECER QUANTO AS EMENDAS 

Emenda n.o 1 

Procura o ilustre Deputado Amaury 
Kruel, nêssa emenda de sua autoria, 
restabeleçer a existência no corpo da 
lei, dos prazos de interstícios nos di­
ferentes postos. 

Visa, ao contrário, à modificação 
p r o p o s ta pelo Poder Executivo. 
Transferir para o Regulamento da 
Lei de Promoções a fixação dos in-

tersticios obrigatórios nos diferenteg 
postos. 

A Reforma Administrativa (Decre­
to-Lei 200/67) impôs à Administração 
Pública novas normas de trabalhos ou 
princípios, qUe objetivam . desemper­
rar suas atividades. Paralelamente 
trouxe novos encargos que obrigam 
o Ministro da Aeronáutica a dispor 
de uma política de pessoal necessâ­
ria a reestruturação do Ministério. 
Para isso há necessidade de uma 
maior flexibilidade nas questões que 
dizem respeito ao pessoal. 

:l!:sses motivos determinaram a re­
visão da Lei de Promoções, e entre 
os julgados convenientes de serem re­
tirados do corpo da Lei para que 
figurassem na regulamentação da 
mesma, constou exatamente a fixa­
ção dos prazos de interstícios. 

A justificativa apresentada pelo 
autor da emenda, de que tal altera­
ção venha a deixar a Instituição a 
mercê de uma política militar as vê­
zes injusta, não nos parece ter con­
sistência pois o regulamento é apre­
Ciado e tem a aprovação Presiden­
cial, necessitando de sua anuência 

Tiragem: 15. 000 exemplares 

para qualquer modHicação; a altera­
ção que venha a SH por acaso pro­
posta terá que ser plenamente jus­
tificada em exposiç~ão de motivos e 
uma vez aprovada será de caráter ge­
ral, aplicando-se a todos os militares 
do posto ou posto~ a serem abran-
gidos. · 

Por outro lado, a exclusão dos in­
terstícios da Lei de Promoções dos 
Oficiais da Aeronáutica não é fato 
original: a Lei de Promoções dos Ofi­
ciais da Marinha (Lei n.0 4. 822 de 29 
de outubro de 1965), talvez pelas 
mesmas razões ag-ora apresentadas, 
não os estabeleceu . Tais disposições 
constam de seu regulamento. 

Dessa forma opl.namos pela rejei­
ção da emenda. 

Emenda n.o 2 

A emenda n.0 2, também de autJoria 
do nobre Deputado Amaury Kruel, 
visa manter a data de 20 de janeiro, 
aniversário da criação do Ministério 
da Aeronáutica, e não a de 31 de 
Março, aniversário da Revolução de 
64, como uma das três épocas anuais 
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que deverão ser efetuadas as promo­
ções na Aeronáutica. 

Julga o ilustre deputado autor des­
sa emenda, ser a data da criação do 
Ministério da Aeronáutica muito mais 
significativa para a Fôrça Aérea que 
a da Revolução de 31 Março. 

Se fosse apenas êste o motivo de 
troca das duas datas, a questão po­
deria ser polêmica, prestando-se a 
amplas disensões entre a maior ou 
menor relevância de uma das duas 
efemérides, negando portanto os que 
combatem os eventos de uma delas 
qualquer importância a mesma e por 
isto mesmo procurando realçar o sig­
nificado da outra. Não foi porém 
apenas esta a razão para a troca 
proposta. 

Segundo a Lel 4. 902 de 16 de de­
zembro de 1965, que regula a inativl" 
dnde dos militares, a fixação de cotas 
compulsórias, bem como todo o pro­
cessamento conseqüênte, tem lugar a 
partir dO primeiro dia de janeiro, es­
tendendo-se até o dia 15 de março 
(art. 16, 18, 19 e 20 e seus respecti­
vos parágrafos da citada Lei) . 

A ocorfência simultânea de pro­
moções e transferências para a re­
serva ex- o f i c i o tem apresentado 
grandes incon-venientes. para a cor­
poração, havendo inclusive dificulda-. 
des para aproveitamento de vagas re­
sultantes da compulsória na promo­
ção de 20 de janeiro, dada a impos­
sibilidade de considerá-las pols as 
mesmas ocorreram após o prazo de fi­
xação dos quadros de acesso. 

Impôs.-se, assim, a necessidade de 
transferir a data para um período 
posterior as providências para a efe­
tivação das cotas compulsórias, po­
rém tão próximo quanto possível. 
Fixou-se, então, a data de 31 de mar­
ço que além de preencher as neces­
sidades antes apresentadas) presta 
uma homenagem, a nosso entender, 
cabivel e justa à Revolução de 64. 

Somos, portanto, de parecer con­
tráriopà emenda n.0 2, opinando pe­
la sua rejeição. 

Diante do exposto opinamos pela 
aprovação do projeto e pela rejeição 
das Emendas n. os 1 e 2, únicas ofe-

tecidas à :Preposição, no prazo previs­
to no calerdário. 

J!l o p&f1lcer. 
s~~l.s Comissões, em 27 de agôs­

to d'W7 1968. - Oscar Passos, Presi­
dente. - Haroldo Veloso, Relator. -
Duarte Filho - Vasconcelos Tôrl.'eS 
- Tourinho Dantas - Manoel Villa­
ça - José Leite - Lyrio Bertoli -
Nazir Miguel - Janary Nunes -
Amaral de Souza - Cleto Marques -
Amaury Kruel, venc.ido ern parte -
Wilson Gonçalves - Mem de Sá. -
Argemiro de Figueiredo - Edmundo 
Levi, vencido em parte - Milton 'trin­
dade. 

EMENDAS APilliSENTADAS 
PERANTE A COMISSÃO 1\<{ISTA 

E~IENDA N.•l 

Dê-se ao I 1.• do -;~rt. 22 a seguinte 
redação: 

"§ 1.0 - Os in1ersticlos para pro­
moção, nos diferentes postos, são: 
a) 2.0 -Tenente - 6 (seis) meses 

como Aspirante; 
b) a 1.0 -Tenente - 2 (dois) anos 

como 2.0 Tenente; 
c) a Capitão - 6 (seis) anos co­

mo oficial subalterno, dos 
quais pelo menos 2 (dois) anos 
como 1.0 Tenente; 

d) a Major- 4 (quatro) anos co­
mo Capitão; 

e) a Tenente-Coronel - 3 (três) 
anos como Major; 

f) a Coronel - 2 (dois) anos co~ 
mo Tenente-Coronel; 

g) a Brigadeiro - 2 (dois) anos 
como Coronel; 

hl a Major-Brigadeiro - 2 (dois) 
anos coma Brigadeiro; 

i) a Tenente-Brigadeiro 2 
(dois) anos como Major-Bri­
gadeiro." 

Justificação 
O interstício obrigatório nos diver­

sos poStos da hierarquia militar é uma 
necessidade indiscutivel, para o oficial 
adquirir os conhecimentos indispensá­
veis ao exercício das funções ineren­
tes ao pôsto imediatamente superior. 

Julgo, assim, que os prazos de per­
manência nos difere11tes postos devem 
figurar no corpo da lei e não em sua 
regulamentação como pretende o pre­
sente projeto, pois que, se constar na 
regulamentação, a sua alteração está 
à mercê da política militar muitas vê­
zes injusta para a Instituição. Se as ... 

sim afirmo é porque os e"emplos nas 
Fôrças Armadas são muitos, como 
graves danos para a hierarquia mili­
tar. E tanto isto é certo que a Lei 
n.• 5.020, de 7-6-66 já fixava êstes In­
terstícios. Não sei porque deseja o Mi­
nistério da Aeronáutica exclui-los da 
lei para colocar na regulamentação. 

Sala das Sessões, 15 de agâsto de 
1968. - Deputado Amaury Kruel. 

EMENDA N.0 Z 
Dê-se ao art. 52 a seguinte redação: 

"Art. 52 - As promoções por An­
tigüidade e Merecimento se efe­
tuarão nos dias 20 de janeiro -
data da criação do Ministério da 
;Aeronáutica; 20 de julho - nas­
cimento de Santos Dumont e 23 
de outubro - dia do Aviador -
para preenchimento das vagas 
abertas até os dias ~o de janeiro, 
10 de julho e 13 de outubro, 

Justificação 
O projeto-de-lei ora proposto modl­

ficà as datas de promoção por .Anti­
güidade e Merecimento que a lei em 
vigor fixa: o dia 20 de janeiro ~data 
da criação do Ministério da Aeronáu­
tica. Pelo projeto, altera-se esta data 
para o dia 31 de março, aniversário 
da Revolução de !964. 

No meu entender, a data constante 
na lei em vigor 20 de janeiro, aniver­
sário do Ministério da Aeronáutica -
é muito mais importante e muito mais 
significativa do que a data da Revo­
lução de março de 64. Esta data, 
quer queiram quer não, em mllito bre­
ve será esquecida pela Aeronáutica e 
por tõda a Nação; ao passo que a data 
da criação do Ministério da Aeronáu­
tica será eterna como eternas são as 
Instituições Armadas do Brasil. 

Sala das Sessões, 15 de agôsto de 
!968. - Deputado Amaury Kruel. 

ATA DAS COMISSOES 
Comissão Mista incumbida de 

apreciar o Veto Parcial do Sr. 
Presidente da República ao PL 
n.0 15/68 (ÚN>, que institui o sis­
tema de sublegendas, e dá outras 
providências. 

ATA DA 1.• REUNIAO, INSTALAÇAO, 
REALIZADA NO DIA 13 DE AGOSTO 

DE 1968 

As dezesseis horas do dia tre~e de 
agôsto de mil novecentos e sessenta e 
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oito, na Sala das Comissões do Se­
nado Federal, presentes os Senhores 
Senadores Manoel Vil!áça e Wilson 
Gonçalves e Deputados Flávio Mar­
cílío e Raymundo Brito, reúne~se a 
Comissão Mista incumbida de apre­
ciar o Veto Parcial do Sr. Presidente 
da República ao Projeto de Lei n.0 15, 
de 1968 (C.N.), que institui o sistema 
de sublegendas, e dá outras providên­
cias. 

Deixam de comparecer, por motivo 
justificado, os Senhores Senador Be­
zerra Neto e Deputado Paulo Maca­
rinl. 

Em obediência ao que preceituam 
os Regimentos, assume a Presidência 
o Senhor Senador Manoel Villaça que, 
declarando instalada a Comissão Mis­
ta, determina seja procedida a elei­
ção para os cargos de Presidente 
e Vice-Presidente, respectivamente, 
através de escrutínio secreto por cé­
dulas uninominais, previsto no art. 32 
do Regimento Comum, convidando 
para Escrutinador o Senhor Depu­
tado Flávio Marcílio. 

Encerrada a votação, apura-se o se­
guinte resultado: 

Para Presidente 

Senador Wilson Gonçal· 
ves ..... , ............. 3 votos 

Deputado Raymundo de 
Brito ................. 1 voto 

Para Vice-Presidente 

Deputado Raymundo de 
Brito ................. 3 votos 

Deputado Flávio Marcíl!o 1 voto 

Após tomar posse no cargo para o 
qual foi eleito, o Sr. Presidente agra­
dece a seus pares a honra com que 
foi distinguido e convida para Relator 
o Senhor Manoel Vlllaça. 

Nada mais havendo que tratar, en­
cerra-se a reunião; para constar, eu, 
Mario Nelson Duarte, Secretário, la­
vrei a presen~ Ata que, lida e apro­
vada, será assinada pelo Sr. Presi­
dente. 

ATA DA 2.• REUNIAO, REALIZADA 
NO DIA 14 DE AGOSTO DE 1968 

As dezesseis horas· do dia quatorze 
de agôsto de mll novecentos e ses­
senta e oito, na Sala das Comissões 
do Senado Federal, sob a Presidência 
do Senhor Senador Wilson Gonçalves, 

Pi-'esidente, presentes os Senhores Se­
nador Manoel Vlllaça e Deputados 
Flávio Marcílio e Raymundo de Brito, 
reúne-se a Comissão Mista incum­
bida de apreciar o Veto Parcial do 
Sr. Presidente da RepU.blica ao Pro­
jeto de Lei n.0 15, de 1968 (C.N.), que 
Institui o sistema de sublegendas, e 
dá outras providências. 

Deixam de comparecer, por motivo 
justificado, os Senhores Senador Be­
zerra Neto e Deputado Paulo Maca­
rini. 

Inicialmente, o Sr. Presidente con­
cede a palavra ao Senhor Senador 
Manoel Vi!laça que, na qualidade de 
Relator, tece considerações consubs .. 
tanciadas em Relatório, circunstan­
ciando a origem e tramitação da ma­
téria nas duas Casas do Congresso 
Nacional, bem como as razões em que 
se fundamentou o Sr. Presidente da 
República para, «to uso de suas atrl~ 
buições constitucionais, apor seu veto 
ao processado em tela. 

Não havendo quem deseje fazer uso 
da palavra, o Sr. Presidente declara 
em regime de votação o Relatório, que 
é aprovado e assinado pelos presentes. 

Nada mais havendo que tratar, en­
cerra-se a reunião; para constar, eu, 
Mario Nelson Duarte, Secretário, la­
vrei a presente Ata que, lida e apro­
vada, será assinada pela Sr. Presi­
dente. 

RELATóRIO 
N.0 31, DE 1968 

da Comissão Mista incumbida 
de apreciar o Veto do Senhor Pre­
sidente da República ao Projeto 
de Lei do Congresso Nacional n.0 

15, de 1968, que institui o sistema 
de sublegendas, e dá outras provi .. 
dências. 

Relator: Senador Manoel Vlllaça. 

O Senhor Presidente da Repúbllca, 
no uso de suas atribuições, artigos 62, 
parágrafo 1.0 , e 83, III, da Constitui­
ção Federal, houve por bem vetar dis­
positivo do Projeto de Lei do Congres­
so Nacional n.0 15, de 1968, por con­
siderá-lo inconstitucional e contrário 
ao interêsse público. 

O PROJETO E SUA ORIGEM 

O projeto decorreu de Mensagem do 
Poder Executivo e tem por objetivo 
instituir o sistema de sublegendas, e 
dar outras providências. 

DISPOSITIVO VETADO E SUA ' 
ORIGEM 

Incidiu o veto sôbre o parágrafo 3.0 

do art. 17, cujo texto é o seguinte: 

§ 3.0 - Ao fixar o ·calendário re­
ferente às eleições muni­
clplals de 1968 e 1969 o 
Superior Tribunal Eleito­
ral levar~. em conta o 
disposto nas respectivas 
Constituições Estaduais." 

O parágrafo acima transcrito ori­
ginou-se do substitutivo da Comissão 
Mista. incumbida de apreciar o Proje .. 
to quando de sua trar:litação no Con .. 
gresso. 

RAZOES DO VETO 

O veto rol tempest:,vamente apôsto 
e são as seguintes as razões do Senhor 
Presidente da República: 

"A Constituição de 1967 acolheu 
o princípio, de hl. multo preconi­
zado, da coincidência geral das 
eleições municipais no País. 

"Previu a Lei Magna, em seu art. 
16, eleições municipais simultâ­
neamente dois anos antes das 
eleições gerais para Governador, 
Câmara dos Deputados e Assem­
bléias Legislativas, devendo estas 
serem realizadas em 15 de no­
vembro de 1970, e aquelas, conse­
qüentemente, a 15 de novembro 
de 1968. 

No entanto, a própria Consti­
tuição estabeleceu no art. 176, dis­
posição . de direito transitório, 
derrogatOria de. plena e imediata 
aplicação do seu "art. 16, ao decla­
rar 41 respeitad:J o mandato em 
curso dos Prefeitos cuja lnvestl­
dui'a deixará de ser eletiva por 
fôrça desta Constituição e, nas 
mesmas condições, o dos eleitos a 
15 de novembro de 1966." 

Estudando o assunto, o Egrégio 
Trib<l.nal Superior Eleitoral re­
solveu, em ret_nião de 18 de abril 
último, por unanimidade, que não 
haverá eleições, em 15 de novem­
bro de 1968, nos municípios cujos 

..- mandatos foram constituídos por 
eleições real12.adas em 15 de no­
vembro de Hl66, os quais aquela 
Côrte, interpretando sistemàt!ca­
mente os arti!~Os 16 e 176 da Cons­
tituição Federal, considerou res­
peitados em ;3ua duração original 
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e para cuja renovação estabeleceu 
a realização de eleições em 15 de 
novembro de 1970. Nessa mesma 
ocasião, deliberou aquela Côrte 
que também não se realizarão 
eleições, em 15 de novembro de 
1968, nos Municípios cujos man­
datos foram constituídos por elei­
ções realizadas em 3 de outubro 
de 1965, os quais considerou igual­
mente respeitados em sua duração 
original, e para cuja renovação 
sugerirá data para realização de 
futuras eleições. 

Dêsse modo, o § 3.0 do artigo 17 
do presente projeto, na generali­
dade de seus têrmos, além de in-

constitucional, mostra-~e itY::Xe­
quível e contrário à jurisprudên­
cia firll!Ma pelo Tribunal Supe­
rior Eleitoral com base na Cons­
tituição de 1967''. 

CONCLUSAO 
A Comissão, ante o exposto, conclui 

seu Relatório sôbre o Veto ao Projeto 
de Lei do Congresso Nacional n.0 15, 
dr 1968, na expectativa de haver pro­
piciado aos Senhores Congressistas 
condições para bem apreciar a maté­
ria. 

Sala das Comissões, em 14 de agôs­
to de 1968. - Wilson Gonçalves, Pre­
sidente - Manoel Víllaça, Relator -
Fiá vi o Marcílio - Raymundo de Brito. 

SENADO FEDERAL 
ATA DA 165.a SESSÃO 

EM 28 DE AGóSTO DE 1968 

2.• Sessão Legislativa Ordinária 
da 6. • Legislatura _ 

(EXTRAORDINARIA) 

PRESIDtNCIA DOS SRS. GILBERTO 
MJ\RINHO E GUIDO MONDIN 

Às 10 horas acham-sé presen­
tes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena -· Oscar Passos 
- Flávio Brito - Edmundo Levi 
- Milton Trindade - Lobão da 
SJ!veira - Clodomir Millet - Se­
bastião Archer - Victorino Frei­
re - Petrônio Portella - Sige­
fredo Pacheco - Menezes Pimen­
tel - Wilson Gonçalves - Duar­
te Filho - Dinarte Mariz - Ma­
noel Villaça - Ruy Carneiro -
Argemiro de Figueiredo ~ João 
Cleofas - Pessoa de Queiroz -
José Ermírio ~ Teotônio Vilela 
- Rui Palmeira - Arnon de Mel­
lo -Leandro Maciel- Júlio Lei~ 
te -José Leite - Antônio Balbi­
no ~ Carlos Lindenberg - Raul 
Giuberti - Paulo Torres - Aarão 
Steinbruch - Vasconcelos Tô~res 
- Aurélio Vianna - Gilberto Ma­
rinho _,_ Milton Campos - Be­
nedicto Valladares - Nogueira da 
Gama - Lino de Mattos - João 
Abrahão - Armando Storni -
Pedro Ludovico - Fernando Cor­
rêa - Filin to Müller - Bezerra 
Neto - Celso Ramos - Antônio 
Carlos - Guido Mondin - Daniel 
Krieger - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­

rinho) - A lista de pres.ença acusa o 
comparecimento de 50 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0-Secretário procede à 
leitura da Ata da sessão anterior, 
que é sem debate aprovada. 

o Sr. 1.0 -Secretário lê o se­
guinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 
DO PRESIDENTE DA REPúBLICA 

De 27 do mês em curso 

Restituição de autógrafos de projetos 
de lei sancionados: 

N.0 272/68 (n.0 de origem 522/68) 

- Projeto de Lei n.0 1.373-J\/68, 
na Câmara e n.0 106/68 no SenaH 
do, que dispõe sôbre a classe sin­
gular de Instrutor de Pára-que­
dismo. <Projeto que se transfor­
mou na Lei n.0 5 .486, de 27 de 
agósto de 1968); 
N,0 273/68 (n.0 de origem 523/68) 

- Projeto de Lei n.0 1.377/68, na 
Câmara e n.0 105/68, no Senado, 
que concede pensões especiais a 
beneficiários legais de servidores 
falecidos em acidente com avião 
da -Fôrça Aérea -Brasileira na sel­
va amazôn~ca, e dá outras provi­
dências. (Projeto que se transfor­
mou na Lei n.0 5.487, de 27 de 
agôsto de 1968); 

N.0 27~/68 (n.o de origem 524/68) 
- Projeto de Lei n.0 1.374-A/68, 
na Câmara e n.0 107/68, no Sena­
do, que institui a correção mone­
tária nos casos de liquidação de 
sinistros cobertos por contratos 
de seguros. <Projeto que se trans­
formou na Lei n. 0 5 . 488, de 27 de 
agôsto de 1968.) 

PARECERES 

PARECER 
N.0 696, de 1968 

da Comissão de Constituição .e, 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 11, de 1968 (número 
3 314-E/57, na tâmara), que re­
gulamenta a profissão de et:rt­
pregados de edifícios, e dá outras 
providências. 

Relator: Sr. Petrônio Portella 

0 Projeto de Lei n.0 11, proveniente 
da Câmara dos Deputados, objetiva 
regulamentar a profissão de emprega-. 
dos de edifícios, e dá outras providên .. 
c ias. 

Define empregado em edifício coino 
sendo "aquêle que fôr admitido pelo 
proprietário, sindico, cabecel ou por, 
seu represen ta.n te legal, para traba-· 
lhar nas partes comuns do edificio e 
mediante pagamento de salário':'..-. 

A proposição classifica, em· várias 
categorias, os empregados acima de­
finidos e apresenta ampla jus·tifica­
ção, da qual é oportuno destacar-se o 
seguinte: 

"A tê pouco tempo, os emp-regados 
em edifícios eram considerados 
''domésticos". Graças a uma lei 
do Congresso, foram retiraqos 
dessa categoria e sujeitos à legis­
lação trabalhista em sua ple:ri.i-: 
tude." 
"Trata-se de uma classe numero:. 
sa e grandemente sacrificada: 
Desempenha, no entanto, uma- ta­
refa cada vez mais importante­
nos centros urbanos. Dela depen­
de a vida regular e tranqüila de 
rnormes parcelas da populaçãO.'' 

Sôbre o mérito do projeto, pronun­
ciou~se a douta Comissão de Legisla­
ção Social, assinalando: 

"Dispõe o art. 7.0 que, "sOmente 
poderão exercer atividades em 
edifícios aquêles que posslitfeffi: 
certificado de h~~ilitação, eicJJe.~­
dido pelas escolas mantidas J?~lo.s: 
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respectivos sindicatos, de acôrdo 
com a função a ser exercida." 

A primeira vista, parece descabida 
a exigência constao te da norma, pois 
as funções de servidores de edifício 
quase sempre são modestas, não com­
portando~ assim, maiores qualifica­
ções. 

Mas, o certo é que empregados de 
edifícios, menos pelos trabalhos que 
executam que pelas relações que, ne­
cessàriamente, têm de manter, devem 
ter cabal consciência de seus deveres 
de urbanidade e educação. Com éles 
são abrigados a estar, em permanen­
te contacto, as senhoras, os menores, 
em suma, a fatpília. 

Não raro, se assiste a incidentes 
graves provocados por quer.n é recru­
tado para êsses serviços, não possuin­
do o preparo mais rudimentar, indis­
pensà vel ao exercício das funções. 

Muit'6s há, de cuja procedência não 
cogitou o síndico. E são pessoas de 
vida pregressa pouco recomendável 
ou, antes, se entregavam a serviços 
que não possibilitavam adquirir os 
requisitos que devem apresentar quan­
tos tratam com senhoras e crianças. 

A escola seria o caminho prévio e 
indispensável, de onde sairá o candi­
dato ao emprego, habllitado. ao tra­
balho. E, ao Sindicato respectivo ca­
berá manter as escolas". 

Quando da discussão em Plenário, 
o ilustre Senador Mário Martins, não 
obstante a ressalva de apoio, levan­
tou a dúvida sôbre o que dispõem o 
art. 7.0 e seu § 3.0 , em face dos di­
reitos adquiridos pelos atuais empre­
gados, pedindo, então, os esclareci­
mentos do Relator da Comissão de 
Legislação Social. 

Em seguida, outra objeção foi le­
vantada pelo ilustre Senador Aarão 
Steinbruch, que julgou oportuno dei­
xar expressa a possibilidade de con­
tratação de empregados, sem o cum­
primento do detenninado na lei, nos 
locais onde não haja escolas. 

Em face dos problemas jurídicos 
suscitados, o ilustre Senador Aloysio 
de Carvalho alvitrou fôsse ouvida esta 
douta Comissão de Constituição e Jus­
tiça, que assim se pronunciou; 

O projeto se apresenta bem funda­
mentado e seu mêrito foi criteriosa­
mente examinado pela Comissão com­
petente. 

Os atuais empregados são, entre­
tanto, protegidos pela legislação tra­
balhista, não parecendo justo dei­
xá-los sujeitos às exigências constan~ 
tes do presente projeto de lei. 

E o art. 7. 0 impõe o certificado de 
habilitação a todos, atribuindo, ape­
nas, o prazo de um ano, para os 
atuais empregados, o que fere o ar­
tigo 150, § 3.o, da Constituição Fe­
deral. 

Não será opqrtuno, ainda, subordi­
nar~se a contratação de empregados 
em edifício, situado onde não haja 
escola, à apresentação do certificado 
de habilitação. 

Disso adviria ônus, talvez, insupor­
tável, pois obrigaria a importação dos 
empregados portadores de diploma, 
ou o deslocamento de candidatos para 
lugares onde se pudessem habilitar. 

Diante do exposto, somos por que 
se aprove o projetb com as du~s sube· 
mendas, que o compatibilizarão com 
as normas constitucionais em vigor. 

SUBEMENDA N.0 1-CCJ 

Acrescente-se ao art. 7.0 , in fine: 

"assegurados os direitos dos atuais 
empregados". 

SUBEMENDA N.0 2-CCJ 

Dê-se a seguinte redação ao § t.n: 

"A inexistência de sindicato or­
gani:mdo ou de escola. na respec­
tiva localidade, isenta o empre­
gado, do certificado de habili­
tação." 

Sala das Comissões, em 27 de agôsto 
de 1968. -Milton Campos, Presidente 
- Petrônio Portella, Relator - Clo­
domir Mi.IIet - Wilson Gonçalves -
Carlos Lindenberg - Edmundo Levi 
- Arnon de Mello - Bezerra Neto. 

PARECER 
N.0 697, DE 1968 

da Comissão de Economia, sô­
bre o Projeto de Lei do Senado 
n.0 65, de 1968, que dispõe sôbre 
o fornecimento obrigatório de 
café matinal gratuito aos empre~ 
gados, por emprêsas individuais 
ou coletivas, contando mais de 
dez funcionários, e dá outras pro­
vidências. 

Relator: Sr. Bezerra Neto 

.11: o presente projeto de lei de au­
toria do em1nen te Senador Aarão 

Steinbruch, e pelo seu artigo 1.0 fica 
tôda emprêsa, individual ou coletiva, 
com mais de dez ezr.pregados, obri­
gada a fornecer-lhes, sem ônus ou 
quaisquer descontos salariais, uma 
refeição matinal. Dita refeição, com­
pulsàriamente, const:uá no mínimo 
de pão, manteiga, cgfé e leite. 

Para tal objetivo :;~revê a existên­
cia de instalações condignas e outras 
providên'Cias, tais cc-mo o funciona­
mento de geladeiraE de serpentinas, 
toalha, louças, talh<,res, etc. 

2. A proposição foi aprovada na Co· 
missão de Constituição e Justiça e 
na Comissão de Legislação Social. 
Entendemos que deve ser acolhida 
sua aprovação, insElrindo-se emenda 
aditiva no texto do artigo 1.0, ou seja, 
a existência perma:1en te de mais de 
V.ez empregados. 

O parecer é pela ·aprovação, s.m.j., 
com as seguintes e::nendas: 

EMENDA N.0 l·CE 

Substitua-se a palavra com do ar­
tigo 1.0 pela expressão "tendo perma­
nentemente". 

EMENDA N.0 2-CE 

Suprima-se no artigo 1.0 a palavra 
inclusive. 

Sala das Comissôes, 28 de agósto de 
1968. - Edmundo Levi, Presidente -
Bezerra Neto, Relator - Duarte Fi~ 
lho - Carlos Lindenberg - Pessoa 
de Queiroz - Leandro Maciel - Júlio 
Leite. 

Q SR. PRESJDI;NTE (Gilberto Ma· 
rinbo) - Tem a palavra o primeiro 
orador inscrito, o Sr. Senador Vascon­
celos Tôrres. 

O SR. VASCONCELOS TôRRES 
(Sem revisão do orador.} - Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores, os resultados 
de uma atividade parlamentar inten­
sa começam a ser colhidos. 

Aquêles que descrêem de requeri­
mentb de informação, verão quão útil 
é esta tarefa Vit{ilante; às vêzes, um 
pouco cansativa. mas com juros ex­
celentes como êstes de que Vou dar 
ciência à Casa, no dia de hoje. 

Eu tinha 'enviado, Sr. Presidente, 
um requeriment-o sôbre a importação 
de tratores de ·esteiras no qual per­
guntava por que o BrasH, produzindo 
êsse tipo de veículo automotor, estava 
procedendo, indiscriminadamente, à 
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importação. Assim, <lquêles que pen­
sam que o Diário do Congresso não é 
lido, verão que, em São Paulo, neste 
fabuloso Estado da Federação, a nos­
sa atividade é acompanhada. 

Venho, sOmente agora, de receber, 
Sr. Presid~tnte, da Fábrica Nacional 
de Vagões, S/ A, uma carta, firmada 
pelo seu Diret&r-Presidente, Sr. José 
Burlamaqui de Andrade. Segundo pa­
rece, a carta - isto é um adminículo 
- teve de ir de São Paulo ao Rio, de 
trem; do Rio ao Estado do Rio; de­
pois então, para Brasília. Assim, a 
remessa da carta consUmiu todo êsse 
tempo e vão, agora, também neste 
adminiculo, umas palavras a respei­
to de telegrama. 

Qualquer Senador pode testemunhar 
quão inútil é passar~se telegrama de 
Brasília para qualquer lugar da Fe­
deração, mesmo para a Guanabara. 

Telefonema é difícil, mas é o que 
ainda resolve, algumas vêzes. O me­
lhor mesmo é a pessoa pegar um 
avião e ir à Guanabara dar o reca­
do. Porque telegrama, mesmo com as 
tarifas elevadas, é o meio mais cer­
to de o cidadão niio se comunicar 
com outro neste País. 

A carta diz o seguinte: 

São Paulo, ll de julho de 1968 

Exmo. Sr. Senador 

Vasconcelos Tôrres 

Brasilia- DF 

Senhor Senador, 

Tendo observado a profícua ati­
vidade de V. Ex.11 no desempenho 
de seu mandato no Senado Fe­
deral. chamou nossa atenção o 
interêsse que V. Ex.a. vem de­
monstrando pelo problema de 
tratores. 

Sendo a nossa emprêsa pioneira 
na fabricação de tratores de es­
teiras, atividade a que nos lan­
çamos por incentivo governa­
mental, encaminhamos a V. Ex.a 
uma exposição sôbre importações 
indiscriminadas de tratores agrí­
colas, que vêrn sendo feitas por 
órgãos governamentais, impedin­
do que se consolide no Brasil uma 
indústria essencial ao progres~o 

de nossa agricultura. 

Agradecemos antecipadamente a 
atenção dispensada e ficamos à 

sua dispo.siç.ão para outras infor­
maç~ que julgar de interêsse. 

Atenciosamente, 
J .. sé Burlamaqui de Andrade 

) DireOOr-Presidente" 

Sr. Presidente, como consolidar a 
indústria de tratores ~ é a pergunta 
que o Presidente da Fábrica Nacio­
nal de Vagões faz ~ se vem a im· 
portação indiscriminada trazendo, 
ao seu reboque, o desestímulo para 
essa atividade útil à agricultura e ao 
desenvolvimento econômico da nação 
brasileira? 

É impossível a sobrevivência da in­
dústria nacional de tratores de es­
teiras, em virtude de providências, 
mais ou menos semelhantes àquelas 
que motivaram,. recentemente, a con­
vocação do Sr. Ministro da Agricul­
tura, relativamente ao leite em pó. 
Na ocasião citei fábricas brasileiras 
ameaçadas de fechamento e, agora, 
antes mesmo de rt:ceber resposta da 
autoridade ministeri'tl. já disponho 
de elementos terríveis para trazer ao 
conhecimento do -Senado, no dia de 
hoje. 

(Lê) 

1. "A fabricação de tratores de 
esteira, por sua importância eco­
nômica e pelos aspectos ligados à 
própria segurança nacional, le­
varam o Govêrno da União a es­
timular a sua produção no país, 
mediante incentivos criados pelo 
Decreto n.0 1.248, de 25-6-62. 

Candidataram-se a essa fabrica­
ção, e estiveram os seus projetos 
aprovados. a Fiat e a Deutz, 
as quais não inichtram sequer a 
sua execuçáo. 

2. Face a êste primeiro insuces­
so e "Considerando tornar-se cada 
vez mais imperiosa a fabricação 
de tratores de esteira no país ... " 
foram estabelecidos pelo Decre­
to n.o 53.545 de 6-2-64, novos estí­
mulos à implantação da indústria 
de tratores de esteira tendo sido 
aprovados então - nôvo projeto 
apresentado pela Peutz e o da 
FNV-Fábrica Nacional de Vagões 
S.A. 

Apenas esta última levou a bom 
têrmo o seu projeto, para o que 
teve que ampliar considerà-vel­
mente a sua organização e fazer • 

investimentos de grande vulto, 
estabelecendo inçlusive uma fá­
brica completa de transmissões 
na área da SUDENE. o lança­
mento do trator FNV deu-se em 
novembro de le66. 

3. A FNV fabrica um trator de 
esteira de 42 HP, situado na faixa 
de potência da maioria das má­
quinas que vinham sendo até en­
tão importadas; trata-se do mo­
dêlo HD-31 fabricado sob licença 
de uma. firma de renome mun­
dial, que é a Allls-Chalmrs Mfg. 
Co. 

O trator FNV foi plenamente 
aprovado em todos os testes a que 
foi submetido, na Fazenda Ipane­
ma do Ministério da Agricultura, 
no DNER, DEMA do Estado de 
São Paulo, PLAMAN de Pernam­
buco etc. 

O trator HD-3, com lámiha, custa 
aproximadamente US$ 8.400, nos 
Estados Unidos, FOB fábrica e o 
preço FNV é de NCr$ 41.832,00, o 
que equivale a NCr$ 4,98 por US 
dolar, relação que se situa muito 
favoràvelmente na comparação 
com as referentes aos automóveis, 
caminhões e máquinas rodoviá­
rias fabricados no Pais, apesar de 
ser hoje quantitativamente ii'ri­
sória a produção do trator de es­
teiras brasileiros, face à peculiar 
situação de mercado que a seguir 
se expõe. 

4. Não obstante todos os aspec­
tos positivos acima mencionados, 
várias entidades governamentais 
passaram a intervir diretamente 
no mercado, oferecendo máquinas 
importadas de maior potência 
com preço subsidiado e juros que 
se situam muito abaixo da reali­
dade brasileira, o que significou 
pràticamente a perda do mercado 
que se oferecia ao trator nacio­
nal." 

o Senador Flávio Brito, que acaba 
de chegar aqui, sabe que o assunto~ é 
de nos preocupar. Na Federação a que 
S. Ex.a. empresta o brilho da sua pre­
sidência, êle tem sido debatido. Cons­
titui o fato um desestimulo terrível 
não só para a agricultura como para a 
indústria de tratores. 

Deveriam os tratores verde-amarelo 
estar nos nossos campos, ajudando a 
recuperação da noss::' agricultura, para 
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que não ficássemos, apenas. naquelas 
fantasias "arzuanas", no "mundo da 
lua", numa agricultura, Sr. Presiden­
te, bonita apenas na fala, mas que se 
vai empobrecendo cada vez mais, o 
que entristece os analistas da econo­
mia brasileira. 

(Lê) 

5. Já em 1966, isto é, na fase fi­
nal da implantação do projeto 
FNV, o Ministério da Agricultura, 
para honrar compromisso assu­
mido pelo Govêrno Goulart, efe­
tivou a importação de 600 trato­
res de esteira da IugosláVia, ape­
sar dos pronunciamentos e pro­
testos das entidades de classe. 

1!lste contingente de máquinas en­
contra~se em grande parte parali­
sado, dada a impossibilidade de 
atender à sua manutenção, o que, 
no ca.so de tratares de esteira, de­
manda estoques vultosos .de equi­
pamentos especializados, e uma 
eficiente rêde de distribuidores. 

6. No inicio de 1967, a Secreta­
ria da Agricultura do Estado de 
Minas Gerais elaborou um tra­
balho intitulado "Projeto de Fi­
nanciamento de Programas de 
Desenvolvimento 

1 
Agrícola", em 

que se previa a constituição de 
patrulhas-mecanizadas para as-

- sistência aos lavradores daquele 
Estado, para as quais se previa 
a seguinte aquisição de tratores. 
(Ver Anexo n. 
40 tratores de esteira de 120 HP 
53 tratores de esteira de 108 HP 
7 tratores de esteira de 72 HP 
24 tratores de esteira de 60 HP 
56 tratores de esteira de 45 HP 
246 tratores de rodas de 50 HP. 

Sr. Presidente, é por demais cho .. 
cante. O próprio Govêrno de Minas, 
contradizendo-se, faz um plano para 
atender à situação reclamada pela 
empobrecida agricultura mineira. En­
contra no mercado brasileiro o mate­
rial para ser adquirido e, depois, im­
porta, em número muito além, mas 
muito além mesmo, do que o que ha­
vüt sido previsto. 

Mas continuemos: 

(Lendo) 

Pronunciaram-se contra essa im­
portação a CACEX e o GEIMEC 

·destacando-se o seguinte trecho 

do parecer dêsse órgão do Minis­
tériO da Indústria e do Comércio: 
"Desejamos, agora, focalizar um 
ângulo do assunto que, até certo 
ponto, torna ... verdadeiramente 
surpreendente a operação de 
compra e venda que ora se exa­
mina. No Plano, realizado pelo 
Departamento de Recursos Natu­
rais Renováveis, da Secretaria da 
Agricultura de Minas Gerais, o 
total de tratores de esteira pre­
visto é de 180 unidades, de várias 
potências, sendo que de 72 HP 
apenas 7 são considerap.os neces­
sários. Por outro lado, indicam-se 
como necessârios 56 tratores de 
potência de 45-50 HP, ou seja, a 
faixa em que se inclui o trator 
nacional HD-3 da FNV. Ora, em 
face dêsse plano, que é oficial e 
recentíssimo, parece-nos de difícil 
justificação a necessidade de se 
importar nada menos de 290 tra­
tores de 74 HP. Em verdade, o 
que o Programa demonstra é que 
muito mais úteis seriam tratores 
de outras potências, ao passo que 
o de menor ~tilidade é exatamen­
te o qur se pretende trazer da 
Itália, de custo operacional muito 

· mais elevado." 
Sucede que o trator Fiat é al­
tamente subsidiado na Itália, onde 
a aplicação do "Plano Fanfani" 
proporciona as seguintes condi­
ções extremamente favoráveis à 
fabricação de equipamento agri­
cola (Ver ANEXO IIl: 

Isenção total de impostos 
Subvenção direta - 10 a 35% do 
valor 

Prazo de financiamento - 5 a 8 
anos 

Juros e taxas de financiamento -
2% 

Montante do financiamento -
95% do pre~o 

Ocorre ainda estar sendo o trato r 
Fiat susidiado, também, pek Go­
Vêrno de Minas, para revenda aos 
lavradores; realmente, pelo cál­
culo demonstrado no Anexo II o 
preço de revenda do trator Fiat 
70-CI deveria ser de cêrca de 
NCr$ 59.900,00 e tal venda está 
sendo feita por NCr$ 50.000,00 
conforme menciona carta do Pre­
sidente da FAREM de Minas Ge-
rais (Anexo I!I). • 

E ainda mais chocante comparar 
o preço de NCr$ 50.000,00 pelo 
qual o Govêrno de ·~inas vende 
com financiamento de 8 anos o 
trator Fiat com o preço normal 
de comercializaç:ão dessa máqui­
na, que é de NCr$ 69.720,00 à vis­
ta, conforme comprovado pelo 
Anexo IV; caracteriza-se assim a 
existência de um C:Lumping con­
tra a indústria nadonal, pois a 
parte do mercado Q1Ie poderia ser 
perfeitamente atendido por uma 
máquina da potência do HD-3, foi 
inteiramente tomado, por alguns 
anos, por um tra ·;o r maior, de 
preço subsidiado e vendido em 
condições de financiamento fora 
da realidade brasileira. 

Cumpre notar, finalmente, que a 
Secretaria da Agricultura está 
vendendo a maioria dêstes trato-:­
res, não a fazendeiros, mas a Pre­
feituras do interior do Estado 
{Anexo V), em completa contra­
dição, pois, com a finalidade de 
tal compra, que era a de fomen­
tar o desenvolvimtmto agrícola do 
Estado. 

7. O exemplo do Govêrno de Mi­
nas, e a promoção que foi dada a 
esta importação, através de veí­
culos da maior circulação nacio­
nal, como são Manchete e O Cru­
zeiro (edições de 27-4-68), desen­
cadearam uma verdadeira onda 
de importações gJvemamentais, a 
saber: 

al 160 tratores Fiat para o Es­
tado de Goiâs, em vias de se 
efetivar, apesar do pronuncia­
mento em contrãrio de vários 
órgãos da administração fe­
deral; 

b) 200 tratores para o Estado da 
Bahia, confo::me coleta de pre­
ços em anda.mento que elimi­
na a participação do trator na­
cional; 

c) 50 tratores iugoslavos para o 
Estado do B.io de Janeiro; 

d) 1.000 tratores italianos para 
Pernambucc; 

e) 1.000 tratores italianos sendo 
negociados pelo IBC em um 
acôrdo de trocas comerciais; 

fi 1.000 trato:es italianos para o 
INDA; 
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T) 300 tratores iugoslavos para o 
Rio Grande do Sul; 

h) 600 tratores Iugoslavos para 
Mato Grosso. 

Não estou examinando os aspectos 
morais, mas os aspectos técnicos. 'Ter 
o trator nacional, aqui, com a reposi­
ção de peças, podendo ser 'feita a ma­
nutenção a tempo e a hora, e, apesar 
do parecer con trãrio do Ministro da 
Indústria e do Comércio - peço a 
atenção do Senado para êste f a to, o 
Sr. Ministro da Agricultura, Dr. Ivo 
Arzua dizia: "Sou contra; mas, se a 
CACEX é a favor do leite em pó, o 
quê eu posso fazer?!" 

Com êsse desentrosamento, - peço 
a Deus que essas minhas palavras 
cheguem aos ouvidos do Exmo. Sr. 
Presidente da República -, que pla­
nejamento é êsse, Sr. Presidente? Que 
planejamento é êsse que não unifica? 

Fica o Ministro Hélio Beltrão de 
um lado, com sua simpatia verbal, 
com sua indiscutível eloqüência a 
planejar, e de outro lado, órgãos go­
vernamentais se desentrosando! Pois, 
se foi o próprio Govêrno que deu es­
tímulo à indústria de tratores, co-­
mo as próprias autoridades governa­
mentais insistem na prática de fazer 
importação para eliminar uma fábri­
ca legitimamente-brasileira, como a 
Fábrica Nacional de Motores, cujos 
dados acabo de receber, graças a um 
requerimento de informação que fiz. 
l!:ste desentrosamento! deve acabar. 
Como membro do Part do que dá su­
porte político ao Chefe do Govêrno, 
eu estimaria - que nós, do Senado e 
da Câmara, é que ficamos gritando e, 
às vêzes, deblaterando e estamos a 
cada passo assistindo a essas anoma­
lias - eu estimaria que tal situação 
viesse a ser corrigida. Mas, vejamos 
como o velho mineiro, arisco, queren­
do beneficiar a sua terra, infelizmen­
te deu um mal exemplo aos Estados. 

O Sr. Edmundo Levi - Permite V. 
Ex.a um aparte? (Assentimento do 
orador.) O fato que V. Ex. e. focaliza, de 
desentrosamento dos órgãos governa­
mentais, é realmente incontestável. 
Há pouco tempo tivemos a comprova­
ção dêsse desentrosamento entre os 
diversos setores da ação administrati­
va. Votou-se, aqui, uma lei que te­
formulava determinados aspectos da­
quele instrumento que regula a políti­
ca da borracha. O estudo foi feito por 

uma Comissão Mista de Senadores e 
Deputados, e o resultado !o! um Subs­
titutivo que' foi apresentado por mim. 
Pois bem~r., Senador Vasconcelos 
Tôrres, o ni.stério do Planejamento 
estava, segu do tôdas as informações, 
inclusive prestadas a Depu~dos do 
Amazonas e de Pernambuco, em per­
feito acôrdo com aquelas modifica­
ções. Entretanto, depois de assentado 
o plano do Executivo, o Ministério da 
Fazenda entrou a torpedear o que ha­
via sido acertado co~ o Ministério do 
Planejamento e conseguiu que o Sr. 
Presidente da República vetasse o 
projeto resultante dêsse estudo. Isto 
comprova o desentrosamento das. di­
versas esferas governamentais, cada 
um puxa para o seu lado, resultando, 
inevitàvelmente, no desprestígio do 
Govêrno e em grande prejuízo para a 
economia naquilo que se refere a as­
suntos econômicos e, de maneira ge­
ral, para tôda a Nação. V. Ex.• tem 
tôda razão e, como membro do Go­
vêrno, deve verberar esta conduta a 
fim de que se encontre um corretivo e 
os órgãos governamentais ajam co­
ordenadamente, não dispersamente. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Agradeço a intervenção de V. Ex. a. e 
quero apontar ao Senado, antes de 
continuar relacionando os maus 
exemplos que vão acabar com a Fá~ 
brica de Tratores brasileiros, êste de­
sentrosamento, um exemplo quente, 
fresco. Nestes últimos dias, o Minis­
tério dos Transportes, conseguiu au­
torização para importar trinta radares 
para as lanchas que fazem o serviço 
na Baía da Guanabara, entidade au­
tárquica pertencente ao Oovêmo Fe­
deral. 

Sabem todos que durante determi­
nadas épocas do ano, principalmen­
te a atual, a cerração domina tôda 
a baía da Guanabara e o tráfego é 
intenso. Há abalroamentos de lan­
chas, de barcos de carga e de passa­
geiros com navios mercantes, e o úl­
timo foi com um barco da nossa Ma­
rinha de Guerra, com vítimas a la­
mentar. 

Os 30 radares chegaram no cais da 
Rio de Janeiro; a Superintendência 
dos Transportes da Baia da Guanaba­
ra exultou e eu fiquei' feliz pois, há 
muito, vinha pleiteando essa medida 
por questão de segurança para cêrca 
de 200 mil pessoas que, diàrlamente, 
atravessam nos dois sentidos. li: o pró-

pr!o patrimônio do Govêrno Federal 
defendido, evidente que priorltàr!a­
mente a vida do brasntito. Pois bem, 
os radares encontram-se no cais do 
pôrto. Querem· que o Govêrno pague 
30 mil cruzeiros novos por unidade, 
e o Ministro da Fazenda teria dito: 
"Se não pagar, os radares vão vol­
tar". Mas cortto!? Se havia saido da­
qui a autorização, se o Ministrq dos 
Transportes, através da CACEX, deu­
a, e agora é a própria autoridade go­
vernamental entrando em choque 
consigo mesma. 

Confio muito no Marechal Arthur 
da Costa e Silva mas S. Ex.e. não pode 
estar a tempo e a hora vendo tudo. 
Mas eu, como Senador e pertencendo 
à bancada situacionista, chamo a 
atenção para o fato, no sentido de co­
laborar e também para denunciar. 
Porque, se o Presidente da República 
tem amigos - e Sua Es:.a. não se­
rá nunca santo, pois não há santo 
na terra - terá igualmente elementos 
interessados em desgastar~ lhe a atua­
ção brilhante e eficiente que realiza. 

O Sr. Antônio Carlos - Permite-me 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Com prazer, prezado Senador Antô­
nio Carlos! 

O. Sr. Antônio Carlos - J!: Inegável, 
que neste e nos anteriores Governos, 
temos verificado fatos que demons­
tram, em determinados momentos e 
sob determinados aspectos, o desen­
trosamento dos órgãos da administra­
ção pública. Todavia, o esfôrço que o 
Govêrno está fazendo para divulgar e 
lançar ao debate da opinião pública, 
através da ARENA, o Plano Estratég!­
to de Desenvolvimento, será, creio, 
instrumento capaz de evitar tais fatos 
que demonstram êste desentrosamen­
to. A Comissão da Aliança Renovado­
ra Nacional que estuda o Plano Estra­
tégico de Desenvolvimento elaborou 
um esquema de trabalho, que se de· 
senvolve satisfatOriamente; foram no­
meadas Subcomissões que examina­
ram os diversos aspectos Sectorlais do 
Plano; estão sendo ouvidos Ministros 
de Estado, e nesse momento, então, 
se poderão corrigir os desentrosamen­
tos que porventura, existam, ou ve­
nham a existir. Numa terceira fase, 
também já em execução, êsse progra­
ma está sendo discutido nos Gover­
nos dos Estados e Território• reifO-
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nais do Partido. Tenho notícias até 
de que, nos Estados de Minas Gerais 
e de São Paulo, o debate se estendeu 
ao Partido da Oposição, segundo de­
poimento que ontem colhi do Depu­
tado Gullherme Machado, em Belo 
Horizonte. Os parlamentares do Mo­
vimento Democrático Brasileiro estão 
comparecendo e participando do de­
bate em tôrno dêste programa estra­
tégico de desenvolvimento, o que ocor­
reu com o depoimento que prestou, 
em Minas Gerais, o Sr. Ministro do 
Trabalho, Sr. Jarbas Passarinho. O 
desentrosamento, realmente, tem efei­
to dos mais negativos. Mas, quando 
não há um programa, quando não 
há um plano êle, não raro, é a de­
monstração do desejo de realizar, de 
um determinado Chefe de Serviço, de 
um determinado Ministro de Estado. 
Então, ai, o desentrosamento é efeito 
de um esfôrço não raro generoso, em 
favor da realização. Sem um plano 
que seja um roteiro, não podendo o 
Chefe de Estado, o Chefe do Govêrno 
acompanhar - como bem disse V. 
Ex.a - em todos os momentos, o de­
senvolvimento da. atividade do seu 
Govêrno, são fatais as divergências 
e os choques entre Ministérios, mas 
em função, quase sempre, do desejo 
sincero, legítimo, do titular da Pasta 
ou do responsável pelo órgão da Ad­
ministração, de realizar alguma coi­
sa. Peço permissão a V. Ex.a para 
estender éste meu aparte ao tema do 
discurso de V. Ex.a. quanto ao pro­
blema da produção de tratores, nacio­
nais. Ao fim da primeira fase da ses­
são legislativa do corrente ano, tive 
ocasião de relatar, na Comissão de 
Constituição e Justiça, um ofício do 
Govêrno do Estado de Santa Catari­
na solicitando autorização do Senado 
para celebrar um contrato de finan­
ciamento com uma emprésa estatal 
da Iugoslávia, de modo a permitir a 
aquisição de 32 tratores iugoslavos pa­
ra a região do Oeste catarinense. O 
processo foi eJCaminado na Comissão 
de Finanças, na Comissão dos Esta­
dos, a que tenho a honra de presidir, 
e na Comissão de Constituição e Jus­
tiça. Quando veio a Plenãrio, o nobre 
Senador Aurélio VIanna, vigilante co­
mo sempre. solicitou algumas infor­
mações à base do desejo que tinha 
de verificar se aquela importação, co­
mo outras que se vêm fazendo, de 
tratores agrícolas ou de tratores de 

terraplanagem, não viria prejudicar a 
indústria nacional. Tive ocasião de 
demonstrar que os tratores, que iam 
ser importados por s,\ta Catarina 
à base do financiamf:n to para o qual 
se solicitava autorização do Senado, 
eram de 105 HP na barra de tração e 
que não tínhamos produção nacional 
para atender àquele tipo de equipa­
mento. Tanto assim que, dos 32 tra­
tores, o Govêrno do Estado reduziu a 
aquisição a 24, pois que B tratores po­
diam ser adquiridos no mercado na­
cional. Pedimos inforrnacões ao Go­
vêrno do Estado e êste co~cordod com 
a redução e reformulação de todo o 
contrato de financiamento. Ocorre po­
rém, Sr. Senador, que ainda que na­
quele caso tivéssemos reduzido o con­
trato de financiamento. e por via de 
conseqüência a aquisição de tratores 
estrangeiros aos tJpos sem similar na­
cional, a verdade é que, o que difi­
culta a aquisição de tratores nacio­
nais por parte dos governos de Esta­
do, das Secretarias de Agricultura, é 
a falta de financiamento. Logo após 
o episódio a que acabo de me referir, 
estive em São Paulo proferindo uma 
conferência perante o Conselho da 
Federação de Comércio de São Paulo, 
a convite do nosso ex-colega Dr. Ba­
sílio Machado Netto. Lá fui procura­
do por empresários Hgados às fábricas 
de tratores nacionais e, se não me 
falha a memBria, por um represen­
tante da Fábrica Nacional de Vagões, 
a que V. Ex.a se referiu. Conversei 
sôbre o assunto com êle - estava 
bem a par do problema, porque havia 
acompanhado a solicitação do Govêr­
no de Santa Catarina - e êle me re­
velou que o grande problema é que as 
fábricas nacionais não têm possibi­
lidade de dar os financiamentos e que 
as fábricas estrangeiras, sejam par­
ticulares, sejam estatais, como no caso 
da Iugoslávia, têm essa possibilidade. 
O financiamento concedido a Santa 
Catarina não tinha apenas um prazo 
de carência, se não me engano, de 
dois anos, como também um finan­
ciamento de oito anos, a juros de So/o. 
Dêsse modo, dada a falta crônica de 
recursos, não há como se fugir à con­
clusão de que o grande problema é, 
através da palavra de V. Ex. a, ou atra­
vés de medidas legislativas capazes, 
estabelecermos um mecanismo que 
permita à indústria brasileira de tra­
tores vender o sei\ produto mediante 

financiamento. Doutra maneira é Ie­
gítímo, no meu entender, o anseio 
dos Governos dos Estados, das enti­
dades públicas ou parl.iculares, de ad­
quirirem tratores no mercado inter­
nacional, mesmo quando há similar 
brasileiro, simplesmente e singela­
mente porque êles niio têm recursos 
para fazer o pagametlto à vista, ou a 
prazos exíguos. E a indústria, a agri­
cultura brasileira não podem, de mo­
do nenhum, esperar que se modifique 
esta situação. Nós é que devemos mo­
dificá-la, criando condições para que 
a indústria nacional possa vender os 
equipamentos produ:.tidos, a prazo, e 
assim afastarmos a sombra de sua 
destruição com a entrada indiscrimi­
nada de equipamentos estrangeiros. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Eu agradeço a intervenção do meu 
eminente colega, Senador Antônio 
Carlos. 

Entendo, Senador que V. Ex.•, no 
seu oportuno apartf~, sublinhou ainda 
mais o desentrosamtmto a que há pou­
co aludi. Friamente V. Ex.a projetou 
a realidade, dizendo que temos fá­
brica de tratores, mas não temos fi­
nanciamento. Por ::tue não temos fi­
nanciamento? Por: falta de entrosa­
mento. 

Há financiamento para outros tipos 
de produção; entretanto, para êste, 
que é vital à economia patricia, não 
há. vamos, então, alertar as nossas 
autoridades, ao Banco do Brasil, de 
cujo quadro l de :.:eus advogados te­
nho a honra ·de f2.zer parte, porque o 
dinheiro - que não será dado de 
graça - terâ também sua rentabili­
dade. Poderá i:1crementar, ainda 
ntais, a produção de tratores, e não 
levar à ameaça de fechamento, como 
v. Ex.a sabe, porque é um estudioso 
dêsses problemas que existem enz São 
Paulo, particularmente essa Fábrica 
Nacional de Vagões. 

Fica o Sr. Mini:3tro da Agricultura a 
dizer que está tt.do bem, estamos no 
país das maravilhas. Mas que fez S. 
Ex.a para criar o Banco Rural, por 
exemplo? Por que êste País, Senador 
Antônio Carlos, não tem um Banco 
Rural para ater..der a êsses tipos de 
financiamentos. Como V. Ex.a sabe, 
o Brasil não estará financiando o 
agricultor a, b ou c, estará financian­
do a si mesmo, porque a produtivida­
de será aumentada e serão melhora ... 
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das as condições de comercialização. 
Tudo isso poderia ser feito, mas não 
o foi porque o desentrosamento tem 
sobrepairado o ideal de todos nós, que 
desejamos ver uma indústria ajudan­
do a agricultura. Desgraçadamente, o 
que se observa é o contrário, é o de­
sestímulo. 

Eminente Senador e amigo, a quem 
tanto admiro, a quem quero um bem 
imenso, por quem passei a ter uma 
verdadeira devoção intelectual depois 
que tive a honra de trabalhar, du­
rante aquelas noites indormidas, ao 
seu lado, quando V. Ex.a recebeu, tal­
vez, a mais pesada tarefa atribuída a 
um legislador brasileiro até hoje, ser 
o Relator-Geral da Constituição de 
1967, tarefa na qual se houve com bri­
lho inexcedível, mostrando que um 
jovem brasileiro pode, realmente, su­
portar a carga pesadíssima de servir 
à Pátria, num momento difícil como 
aquêle, V. Ex.a., na primeira parte da 
sua intervenção, que muito me hon­
rou, citou o plano estratégico. 

O Sr. Flávio Brito - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Cedo, com prazer, o aparte à voz au­
torizada de um homem que vive so­
frendo pela agricUltura brasileira, o 
nobre Senador Flávio Brito. 

O Sr. Flávio Brito - Nobre Se­
nador Vasconcelos Tôrres, para nós, 
da agricultura, já não é surprêsa 
quando o eminente colega defende, 
nesta Casa, a exemplo de outros 
Senadores, o homem rural, que tan­
to sofre. Acontece, porém, que a 
agricultura não mais tem condições 
de carregar esta indústria que ela 
ajudou a fazer; esta agricultura, 
que ajudou as fábricas de tratores: 
esta agricultura sofrida, que ajudou 
a instalação, no Brasil, das fábricas 
de automóveis; esta agricultura não 
tem condições mais nem de adquirir 
tratores nem de adquirir automó­
veis. Porque, meu caro colega, tqp.as 
as indústrias, quando se instalam 
no Brasil, são de tal modo protegi­
das que, em primeiro lugar, elas não 
procuram melhorar os seus produ­
tos e, em segundo lugar, elas au­
mentam, quase que mensalmente, os 
seus preços de custo. Há poucos 
meses visitei uma fábrica de trato­
res da Ford, em São Paulo. Disse-

me um dos diretores daquela fábri­
ca que, por. exemplo, o trator que 
estávamos observando naquela oca­
sião, há m~is de 15 anos não é uti­
llzado nos !Estados Unidos. No en­
tanto, face à proteção que lhe é dis­
pensada entre nós, êles não podiam 
trazer uma mâquina que apresen· 
tasse maior produtividade para a 
agricultura. Como bem disse o nosso 
eminente colega Senador Antônio 
Carlos, as fábricas nacionais têm 
adotado com o agricultor um proces­
so não muito, a meu ver, correto por­
que basta saber que, no município tal 
houve uma produtividade maior de 
algodão ou de amendoim, para que 
nêle se faça presente logo um repre­
sentante, um vendedor de trator com 
um plano tão fácil de venda que, 
muitas vêzes, o lavrador, não esclare­
cido e com uma sobra de recursos da­
quela 'safra, assume compromissos 
para adquirir essa máquina. Mas, lo­
go depois, êle verifica que êsse trator 
não tem condições de dar-lhe os 
meios nem para q'ue êle possa pagar 
as prestações da indústria. :Êste, meu 
caro colega Vasconcelos Tôrres, é um 
dos pontos da descapitalização da 
agricultura. Estamos com um grupo 
de trabalho permanente para pedir 
ao Sr. Presidente da República que 
nos deixe importar trator de onde se 
possa importar, desde que essa má­
quina nos dê condições de sobrevivên­
cia. Quero declarar aos meus emi­
nentes colegas que nem a agricultura 
nem o Sr. Presidente da Repllblica, 
estão contra o desenvolvimento da 
indústria nacional. Somos todos até 
nacionalistas demais. Mas a questão 
é que os preços hoje cobrados, a curto 
prazo de financiamento, não nos dão 
condições. Nem os grandes empresá­
rios rurais , têm mais condições para 
adquirir trator nacional. Querb, ain­
da, esclarecer ao eminente Colega que 
todos reconhecemos o trabalho e a 
ajuda que S. Ex. a nos dá, aqui, à 
agricultura. Como disse o Senador 
Antônio Carlos, o Presidente tem da­
do apoio a tôdas as nossas reivindi­
cações. Ainda anteontem, é do co­
nhecimento de todos os presentes, o 
Ministro do Planejamento apresentou 
a S. Ex. a um estudo para que fôsse 
criada uma comissão a fim de reestu­
dar a tão falada reforma agrária 
brasileira, E, pela primeira vez, a 
Confederação dos Trabalhadores e a 

Confederação Patronal estarão re­
presentadas n.esse grupo de estudos. 
Louvo, agradeço a todos os compa­
nheiros, não só desta Casa como da 
Câmara, quando defendem, intransi­
gentemente, a agricultura, porque, 
como bem disse V. Ex. a, a base do 
Pais é ainda a agricultura. Tôda es­
sa indústria e todo êsse comércio que 
existe no Brasil deve à agricultura 
brasileira. Muito obrigado! 

O SR. VASCONCELOS TõRRES -
Agradeço a V. E~ a., mas esclareço que 
me estou cingindo ao caso da Fábrica 
Nacional de Vagões, que tenho para 
mirn como uma organização brasilei­
ra, não do tipo de uma dessas emprê­
sas automobilísticas onde existem di­
retores testas-de~ferro, diretores que 
emprestam sua colaboração e suas re­
lações públicas, porque não mandam 
absolutamente na cúpula empresariaL 
Não estou tratando das outras fábri­
cas de tratores. Esta deuwme um rela­
tório que leio, que comento e que dis­
cuto. 

Mas V. Ex. a, agora, me deixou as­
sustado, porque acaba de dizer ao Se­
nado, através do aparte com que me 
honrou, que há um grupo de trabalho 
já com a conclusão antecipada e que 
vai pedir que se importem tratores 
de qualquer maneira e, portanto, essa 
parte da produção brasileira ser_á 
marginalizada. 

.E um direito que V. Ex.a tem. 

Agora ao meu amigo, que é um es­
tudioso, gostaria de lembrar o seguin­
te: tenho lido muito sôbre a guerra de 
preços, que é internacional. O trator 
iugoslavo ou o trator italiano ou tra­
tot americano chega, aqui, mais bara­
to, porque vem por preços competiti­
vos, não por amor ao brasileiro. É por­
que se o produto estrangeiro fôr ofe­
recido em condições mais vantajosas 
é evidente que o nacional ficar~ àr­
mazenado no depósito, sem poder ser 
vendido. 

E qual o objetivo, em última análi­
se, dessas emprêsas que não têm pá­
tria, são um conluio internacional? E 
fazer com que se fechem as fábricas 
audaciosas de tratores, para que en­
tão êsse grupo domine o mercado. Aí, 
então não haverá mais facilidades. 
Ai já se foi o trator verde-amarelo, a 
Fábrica Nacional de Vagões e vão exi­
gir o que entenderem. 
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Passarão a utilizar de um engôdo -
no meu modo de entender - porque 
mandarão máquinas para cá sem o 
material de reposição. Por exemplo, 
se o cabeçote de um trator importa­
do se estraga ê preciso que se peça li­
cença de importação e se cumpra uma 
série de exigências. 

A parte que abordo no dla de hoje, 
é de importação Indiscriminada. V. 
Ex.a permita que sugira a êsse grupo 
de trabalho, como um soldado da sua 
agricultura, que amplie a capacidade 
aquisitiva do agricultor através do fi­
nanciamento. Concordei com a opi­
nião do Senador Antônio Carlos, emi­
tida em aparte em gênero, número 
e grau. 

V amos dar ao 'agricultor os prazos 
maJores possíveis, dentro da tese ex­
pendida por mim~ de que é o próprio 
País que se está financiando ao fi­
nanciar o agricultor. 

Sr. Presidente, a tese do Senador 
Flávio Brito, respeitável por_ todos os 
motivos, deixou-me assim um pouco 
alarmado. E S. Ex.8 hoje me citou um 
fato que não é surprêsa para mim. 
Visitando as instalações da Indústria 
Ford, em São Paulo, ouvi de um dire­
tor que o tipo de mâquinas que se es­
tavam fabricando aqui já são obsole­
tas nos Estados Unidos, antiquadas, já 

fazem parte do museu dos Estados 
Unidos T museu é por minha conta, 
mas o diretor deve ter pensado as­
sim. 

Sr. Presidente, então é o esbulho, é 
a chantagem contra a indústria bra­
sileira, verdadeiramente brasileira 
que para mim, torno a dizer, não há 
indústria automobilística brasileira. 
Há indústrias automobillsticas ameri­
canas, francesas, alemãs, instaladas 
no Brasil, enviando royaJties que nós 
não pudemos apurar até hoje, assim 
como algumas firmas de tratores. ~s­
ses dados são :insofismáveis e devem 
servir de alerta. ~sses cidadãos rece­
bem, a firma dêles, a emprêsa auto­
mobilística, incentivos fiscais, favores 
creditícios e garantias, e vêm aqui co­
mo a W!llys que velo com máquinas já 
superadas lá nos Estados Unidos, -
faz uma ca~rocerla bonita, mas já é 
tipo que não se usa mais no mundo 

moderno - e ditam o preço que bem 
entendem. 

Falou S. Ex.• que o agricultor não 
pode adquirir o carro. Eu diria: não 
pode adquirir um furgão. Estou !a­
lando do agricultor verdadeiro e, não, 
do agricultor de fim-de-semana em 
Petrópolis ou Teresópolis, onde tem 
um sitiozinho, o chamado agricultor 
do asfalto. Falo daquele que trabalha 
realmente na terra, que dirige a co­
operativa, que sabe que não tem cré­
dito, que não pode adquirir um jipe 
com reboque, que não pode adquirir 
o furgão ou camioneta, e até de se­
gunda mão. A gasolina aumentando, 
como agora com a alta do dólar, e o 
agricultor sofrendo. 

Esta parte da intervenção de S, 
Ex. a. - a outra assustou-me esta 
parte emocionou-me, pois é o que 
acontece. 

Por que o Govêrno não dá os estí­
mulos, por que o Govêrno não se en­
trosa - como dizia a pouco -, por 
que êle próprio não dá as encomen­
das, os meios para financiar? Qual o 
segrêdo da indústria atnericana? Pelo 
que tenho lido, é porque o 'aovêrno 
de lá estimula, o Govêrno dá enco­
mendas. Por que não se faz encomen­
da às fabricas de tratores verdadeira­
mente nacionais? 

Não quero avançar, porque o Presi .. 
dente que me enviou a carta tem um 
nome brasilelríssimo - José Burlamâ­
qui de Andrade, mas fiquei impressio­
nado. 

Não detendo que o preço seja alto. 
Defendo o financiamento. 

Estabelecida aqui a Indústria, rece­
ba ela os estímulos e não se fique só 
com os tratores Ford ou outros que 
existem, que a agricultura modeJ;Im 
não deve utilizá-los, porque devem 
constituir peças de museu. 

Sr. Presidente, V. Ex.• fala pelos 
olhos ou, então, pelos dedos... Já 
compreendi o que V. Ex.• quer dizer 
e não va~ ser nem preciso tocar a 
campainha, porque vou encerrar aqui, 
ràpidamente. 

Citei o caso do Govêrno de Minas e, 
Sr. Presidente, passô às mãos de V. 
Ex.s. o restante das considerações que 
tinha a fazer. Voltarei ao assunto, 
cozn a independência que me caracte­
riza, dentro do tema de indústria Je-

gitimatnente brasileira, e não aqúelas 
que se modernizam nas suas matri-

. zes e importam essas latas velhas, e 
ficamos nesses calhambeQues, nesses 
Dauphines chamados Leite Glória que 
desmancham sem bat:lr, e outros ti­
pos de carro que fabricamos aqui, sem 
nenhuma garantia, porque duram 
pouco. 

o carro deveria, pelo menos, dado 
o poder aquisitivo do brasileiro, ter 
condições de ser um tipo Skoda ou 
Vôlvo. Mas, o que se faz, no caso, é 
nos darmos ao luxo de ter um carro 
por ano, e agora, vamos ter o Salão 
Brasileiro de Automó-vel em São Pau­
lo, onde todo mundo vai ver a Bandei­
ra do Brasil, vai ficar satisfeito, mas, 
Sr. Presidente, não tem nada de Bra­
Sil! Tem alguns bras:.Ieiros enganados 
até o momehto de r€agirem, e tristes, 
nesse próximo Salãc de Automóveis, 
porque a Fábrica Nacional de Moto­
res, a única que era verdadeiramente 
brasileira, hoje já náo é mais. A FNM 
é como disse aqui e repito, estive em 
Caxias, na Fábrica Nacional de Moto­
res e já deram a denominação que 
dei aqui no Senado: Fábrica Nacional 
de Milão. o M de motores foi substl­
tuido pelo M de Milão. 

Sr. Presidente, eram estas as infor­
mações, eu aguarda.rei que a própria 
Fábrica Nacional de Vagões, através 
do seu Presidente, me envie esclareci­
mentos; não sei qual a percentagem 
de capital brasileiro ou Investido de 
fora, nesta firma. 

As outras firmas não devem ficar 
satisfeitas também com a minha in­
tervenção, nessa parte sou intransi­
gente defensor doa: interêsses brasi­
leiros, mas ver fechadas essas fábri-­
cas por um jôgo que não pode ser des­
coberto, a gente tem sempre mêdo de 
que, por baixo de um Interesse defen­
sável, haja algum grupo tramando 
seus interêsses pessoais. E êsses deve­
rão ser identificados e se por mim 
o forem, serão pol' mim denunciados. 

Sr. Presidente, <.omo fêcho do meu 
discurso, ràpldam,3nte, apenas a lei .. 
tura da ementa dos meus Requeri­
mentos de Informações, permitindo 
Deus que todos tenham a acolhida 
dêsse a que me re)feri há pouco e que 
deu ensejo a êste discurso. 

Eu estou, no dia de hoje, pedindo: 
- Ao Ministro das. Minas e Ener­

gia - ELETROB~AS - Informações 



Agôsto de 1968 DIARIC' DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quinta-feira 29 %421 

sôbre crise de energia na Usina de 
Macabu, no Estado do Rio. 

- Ao Mlnistério do Trabalho e Pre­
vidência Soci~l, informações sôbre 
criação de creches-escÓlas em emprê­
sas com mais de cem funcionários. 

Ao Ministério da Indústria e Co­
mércio - Instituto Brasileiro do Café 
- informações sâbre fábricas de ca­
fé solúvel. 

Ao Ministério das Minas e Energia 
- ELETROBRAS - sôbre extensão 
da rêde de energia elétrica da CBEE 
para o Bairro de Basílio, em Rio Bo ... 
nito, Estado do Rio. 

Ao Ministério da Educação e Cultu­
ra, sôbre convênio, para construção 
de cinco escolas primãrias, com a Pre­
feitura Municipal de São Gonçalo, 
Estado do Rio de Janeiro. 

Ao Ministério dos Transportes 
DNER - sôbre melhor conservação da 
estrada que liga Niterói à Região dos 
Lagos, na altura da Serra de Mato 
Grosso, Estado do Rio de Janeiro. 

Ao Mlnistério do Trabalho - Insti­
tuto Nacional de Previdência Social 
- sóbre instalação de serviço de 
pronto-socorro na antiga Materni­
dade de São João Batista, proprieda­
de do INPS, em Niterói, Estado do 
Rio. 

Ao Ministério da Indústria e Co­
mércio - Companhia Siderúrgica 
Nacional - informações sôbre paga­
mento de gratificações denominada 
"girafa". 

J!:les lá sabem o que é, Sr. Presi­
dente, a "girafa". Lá existe essa '1gl­
rafa"; é uma gratificação que não es­
tá sendo paga. 

Ao Ministério tios Transportes -
DNER - informações sôbre recupera­
ção da Rodovia União e Indústria, no 
trecho entre Bonsuceso e Petrópolis. 

Ao Ministério das Comunicações -
DCT - informações sôbre recupera­
ção da agência em Cabo Frlot Estado 
do Rio. 

Por hoje, Sr. Presidente, era o que 
desejava tratar da tribuna. Obrigado 
por V. Ex.& ter permitido que eu avan­
çasse um pouco o meu tempo. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi­
dente. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
din) -Tem a palavra o Sr. Senador 
Antônio Carlos. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - (Sem 
revisão do a,:ador) - Sr. Presidente 
Srs. Senado~s. desejo fazer um re­
gistro da \de:ntonstração que, a con­
vite do ExmJo Sr. Ministro da Mari­
nha, tive oC~sião de assistir, no dia 
23 último, ao largo do litoral brasi­
leiro, 4 altura do Estado da Guana­
bara, a bordo do navio capitânia do 
Grupo Tarefa Brasileiro1 Porta-Aviões 
"Minas Gerais" na Operação "UNI­
TAS- IX". 

Faço êste registro, Sr. Presidente, 
não só para cumprir um dever, como 
e principalmente para manifestar o 
meu orgulho pela capacidade, ades­
tramento, espírito patriótico da nossa 
Marinha de Guerra. 

Convidado, na qualidade de Sena­
dor, e, de certo modo, como represen­
tante desta casa, tive a gratissima 
satisfação de, no dia 23, logo pela 
manhã, embarcar no Porta-Aviões 
"Minas Gerais" navio capitânia da 
nosso Fôrça-Tarefa, que participa da 
Operação UNITAS - IX, e presenciar 
a demonstração que comprovou as 
qualidades excepcionais, o conheci­
mento, e a disciplina daqueles que 
constituem a nossa Fôrça Armada de 
Mar, desde os oficiais_..superiores aos 
marinheiros. Todos se desincumbiram, 
de maneira excepcional, das tarefas 
que lhes foram cometidas, durante 
aquêle dia. 

Participaram, Sr. Presidente, como 
convidados -de tal demonstração, 'o 
Sr. General de Exército Adalberto 
Pereira dos Santos, Comandante do 
1.0 Exército, o Sr. Deputado Federal 
Gilberto Azevedo Pinto, pelo Estado 
do Pará, e, ainda, como Parlamentar, 
eu. 

O Sr. Vasconcelos Tôrres - Permi­
te-me, V. Ex.a, um aparte? 

O SR. ANTONIO CARLOS - Ouço 
o nobre Senador. 

O Sr. Vasconcelos Tôrres - Con­
gratulo-me com a exposição que V. 
Ex.a faz à Casa sôbre o que lhe foi 
dado observar, quando do exercício 
da Operação UNITAS - IX, ao longo 
do litoral fluminente. Queria, neste 
instante, que V. Ex.a permitisse fizes­
se eu côro com as suas palavras de 
elogio à nossa gloriosa Marinha de 
Guerra. O Senado foi 'distinguido, 
também, através do convite que rece-

beu. Lamentei. profundamente -
pois compromissos Inadiáveis pren­
deram-me em Brasília - não ter ido 
lá, e já agora, muitq mais ainda 
diante das impressões que V. Ex.a. 
nos transmite, não só sôbre o ades­
tramento como sôbre a eficiência 
técnica da nossa Marinha de Guer­
ra que, além de tudo, sempre se 
mostra tão hospitaleira para com 
seus convidados. Há pouco, era ob­
jeto de um discurso meu, e de um 
brilhante aparte de V. Ex.a, jus­
tamente, esta qualidade de nossa Ma­
rinha, que fie~ demonstrado, uma vez 
mais, ao proceder ao entrosamento 
daquele ramo das Fôrças Armadas 
com o Congresso Nacional. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Grato 
a V. Ex.a Seu aparte enriquece, so­
bremodo, o modesto discurso que 
estou pronunciando. 

Ainda como convidado civil, estêve 
presente o Sr. Embaixador Antônio 
Corrêa do Lago, Diretor do Instituto 
Ri"~ Branco. Compareceram, ainda, 
outros funcionários de alta categoria 
da administração federal. 

Acompanhavam-nos, nessa demons­
tração, os Exmos. Srs. Almirante-de­
Esquadra José Moreira Maia, Chefe 
do Estado-Maior da Armada; Almi­
rante-de-Esquadra Antônio Borges da 
Silveira Lobo, Diretor-Geral do Pes­
soal da Marinha; VIce-Almirante 
Mário Cavalcanti de Albuquerque. 
Comandante-em-Chefe da Esquadra; 
Vice-Almirante Francisco Augusto 
Simas de Alcântara, Vice-Chefe do 
Estado-Maior da Armada; Vlce-Alm!-' 
rante Maurício Dantas Tôrres, Co­
mandante do J.O Distrito Naval; 
Contra-Almirante José de Carvalho 
Jordão, Comandante da Fôrça de 
Transporte da Marinha; Contra-Al­
mirante José l!zeda de Olizeira, Sub­
Chefe para Operações do ·Estado­
Maior da Armada e Contra-Almiran­
te Gualter Maria Menezes de Maga­
lhães, Chefe de Gabinete do Minis­
tro da Marinha. 

O responsável pela demonstração 
era o Contra-Almirante Sylvio de Ma­
galhães Figueiredo, Comandante da 
Fôrça Aero-Naval. 

Devo, Sr. Presidente, antes de rela­
tar o que foi a demonstração a que 
tive a honra de assistir, dizer alguma 
coisa só.bre ~ participação da Mar!-
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nha Brasileira, na "Operação UNI­
TAS- IX." 

A nossa participação nesta opera­
ção que já se realiza pela nona vez, 
começou, no corrente ano, no Mar 
das Antilhas, em Pôrto Rico, com a 
participação das Marinhas dos Es­
tados Unidos da América, da Colôm­
bia e da Venezuela, e durante esta 
fase, Sr. Presidente - o que é impor­
tante e deve ficar registrado, para 
honra das Fôrças Armadas do Brasil, 
- a nossa Fôrça-Tarefa foi convi­
dada a realizar exercícios com ele­
mentos da Marinha Holandesa, se­
diados em Curaçáu. 

Finda a fase da operação realizada 
no Mar das Antilhas, partiu a Fôrça­
Tarefa brasileira para a fase no 
Atlântico, que se desdobrou em três 
etapas: a primeira delas que se rea­
lizou a partir de Trinidad até Sal­
vador; Salvador-Rio de Janeiro; e 
Rio de Janeiro-Buenos Aires. 

De dois em dois anos tem lugar 
essa operação. 

No Rio de Janeiro, se :incorporam, 
a essa segunda fase, as Marinhas do 
Uruguai e da Argentina: 

No corrente ano, essa participação 
das Marinhas do's países do Prata, 
Argentina e Uruguai, vai-se iniciar 
no Estuário do Rio da Prata. 

Ao sair do Rio de Janeiro, no dia 
23, a exercício programado, para que 
nós pudéssemos observar, em síntese, 
o trabalho da Operação UNITAS foi 
a saída de um I comboio com a par~ici­
pação de navios mercantes em situa­
ção de guerra. 

A primeira operação foi a varredu­
ra de minas, estabelecimento de dis­
positivo anti-submarino, organização 
do trem de navios comboiados e con­
trôle do tráfego ·marítimo. Participa­
ram dessa demonstração as seguintes 
belonaves: 

a) brasileiras: Navio-Aeródromo 
"Minas Gerais" (com helicóp­
teros do Ministério da Guer­
ra e aviões da FAB); Contra­
torpedeiros "Pará", "Paraíba", 
up a r a n á", "Pernambuco", 
"Piauí" e "Mariz e Barros"; 
Cruzador "Tamandaré"; Sub­
marinos "Bahia" e "Rio Gran­
de do Sul"; Navios Mineiros­
Varredores "Javari", "Jutaí", 
"Juruá" e "Juruena"; 

b) norte-americanos: Contrator­
pedeiro~Lider '~Josephus Da­
nie1.s:"; Fragatas "Mc-Cloy'~ e 
"Damato"; 8 u b m a r i n o 
"Chopper''. 

Durante os exercícios, ao largo da 
litoral brasileiro, participaram tam- \ 
bém, durallte pouco tempo, e não no 
dia da demonstração a que assisti­
mos, os navios de outro Grupo-Tare­
fa norte-americano: Navio~Aeródro­

mo "Randolph", contratorpedeiros 
"Vogelgesang", "E.A. Greene", "H. J. 
Ellison", "Putnam" e "Stormes", sub­
marino nuclear "Gato". 

Tivemos, Sr. Presidente, depois que 
deixamos a Baía da Guanabara e en­
tramos na área da demonstração, a 
oportunidade de assistir à passagem 
por canal varrido em campo minado. 
Logo em seguida, o lançamento e re­
colhimento de helicóptero anti·sub­
maríno, lançamento e recolhimento de 
helicóptero teleguiado - o Helicópte­
ro "DASH - Drone Anti~Submarine 
Helicopter", efetuado pelo navio 
"McClay" da Marinha norte-ameri­
cana; passagem de combustível do 
"Minas Gerais" para o Contratorpe­
deíro "Pernambuco". 

Em seguida, ... o submarino "Rio 
Grande do Sul" veio à superfície, ao 
lado do "Minas Gerais", simulando 
situação de emergência. 

Logo após, pudemos presenciar o 
lançamento de aeronaves por ca­
tapulta e em pista livre e o recolhi­
mento das mesmas aeronaves. 

E, aqui, devo revelar ao Senado que, 
no navio "Minas Gerais", batemos, 
nós, brasileiros, um recorde: chega­
mos a realizar, naquele navio, 2. 000 
operações de decolagem e de pouso, 
sem que houvesse, sequer, um aciden­
te. E as oPerações do "Minas Gerais", 
até 1967, foram em número que, de 
1967 até esta data, representa apenas 
a metade. 

No último ano, dobramos as opera­
ções, as tarefas e os trabalhos do na­
vio "Minas Gerais'', numa demons­
tração do esfôrço e da eficiên~ia da 
nossa Marinha de Guerra, e da im­
portância, para a segurança do nosso 
País, para o avanço da nossa tecno­
logia, para nossa formação profissio­
nal no campo das Fôrças Armadas, 
do fato de, no Brasil1 possuirmos um 
na vi o aeródromo. 

O nosso "Minas Gerais" é um na­
vio com condiçiies muito superiores 
ao outro navio porta-aviões que exis­
te na América Latina, de proprieda­
de da Govêma da República Argen­
tina. Possui pista incli:1ada, que per­
mite pouso e decolagem de aviões a 
jato. 

Em seguida, Sr. Presidente, assisti­
mos ao disparo do foguete míssil 
Terrier pelo destróier USS "Josephus 
Daniels" e, em seguida, o contra~ 

torpedeiro "Mariz e Barros~> disparou 
o foguete Sea Cat, tendo por alvo 
uma granada iluminE.tiva atirada do 
próprio navio. 

' Tivemos, então, ocf~sião de presen-
ciar uma operação Que exige extra­
ordinário rigor de téenica e uma es~ 
merada eficiência. O navio brasileiro 
disparou uma granada iluminativa, 
que tem a velocidade de um avião e, 
em seguida, lançou um foguete, o 
Sea Cat, teleguiado E êste foguete 
foi fazer explodir a granada ilumi~ ; 
nativa. 

Dêsse modo, Sr. Presidente, tive~ 

mos até o fim da tarde, a gratíssima 
oportunidade de verificar o que re~ 

presenta a Marinhe. de Guerra Bra­
sileira, como instrumento indíspen~ 
sável à segurança de nosso País. E, 
tambêm, pudemos constatar o que 
ela representa para o desenvolvi­
mento de nossa- tecnologia, porque 
essas demonstraÇÕI!S qrte acabo de 
resumir exigem um trabalho ante~ 

rior, uma formação profissional, ta-, 
refas de pesquisas, enfim, uma infra­
estrutura que não se reflete apenas 
na Marinha brasileira mas que re .. 
presenta uma cont-ribuição extraordi­
nária da Fôrça Armada do Brasil 
para o nosso deaenvolvirnento tec­
nolôgico e, por via de conseqüência, 
para o nosso desenvolvimento econô­
mico. 

Quero, também, Sr. Presidente, di­
zer ao Senado da magnífica impres­
são que tiye da hospitalidade dos 
oficiais superiores, a começar pelo 
comandante-em-ehefe do Estado­
Maior da Armada, Sr. Almirante de 
Esquadra José Moreira Maia, de to­
dos os outros Senhores Almirantes e, 
a par dessa hospitalidade, a impres­
são que tive da ~armonia, da coesão, 
da unidade e da disciplina de tôda 
a nossa maruj ad.a. 
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Assisti a grande parte dessas de­
monstrações na tôrre de contrôle de 
vôo ·que é comandada por um Ca­
pitão-de-Corveta e por um Capitão­
Tenente. Ji:Ies, funcionando como na 
tôrre de um aeroporto, transmitem 
para a pista as ordens de decola­
gem, de aterrissagem - ainda que 
seja num porta-aviões a expressão é 
aterrissagem - e, a seu lado, sargen­
tos, cabos, marinheiros, representan­
tes de tôdas as raças e de tôdas as 
córes e classes sociais que compõem 
o generoso povo brasileiro. Lado a 
lado, oficiais superiores e simples 
marinheiros, compenetrados do seu 
papel, vivendo em um clima de ab­
soluta disciplina e respeito à hie­
rarquia, restabelecida plenamente na 
Marinha brasileira, mas também num 
clima de comunhão de sentimentos, 
de fraternidade, pois que a própria 
vida num navio de guerra dá a seus 
tripulante êsse contato muito maior 
do que quando o trabalho se faz em 
terra, ou em outros setores. 

E eu, Sr. Presidente, que por ra~ 
zões muito particulares, de natureza 
familiar, pude acompanhar o grave 
problema que foi, no início de 1964, 
a quebra violenta da disciplina da 
Marinha brasileira, verifiquei que 
agora, sem que haja clima de opres­
são e de discriminação - muito pe­
lo contrário, um clima de entendi­
mento - foi restabelecida aquela 
disciplina. E, para fortaJecê-la, Para 
enobrecê -1 a, para dignificá­
la, há também um sentimento 
de unidade, de fraternidade, de 
compreensão, num trabalho gi­
gantesco que a Marinha de Guerra 
do Brasil realiza em favor dos mais 
altos interêsses do País, e de acôr­
do com as nossas mais nobres tradi­
ções. 

Finalmente, tivemos ocasião de 
conhecer o programa que a Marinha 
tem para os próximos dez anos. São 
pontos ·básicos dêsse programa: 

substituir os navios obsoletos 
por outros mais modernos que 
permitam aprimorar o já eleva­
do nível técnico do pessoal; 

nacionalização progressiva da 
construção, o que se constituirá 
em excelente incentivo às indús­
trias de construção naval, má­
Quinas. eletrônica e tôdas as de-

mais subsidiárias ep.volvidas no 
aparelhamento de, um na vi o de 
guerra ~oderJW:;,. 
execução :a longo prazo para não 
onerar e~ageradamente o Tesou­
ro. 

O programa compreende, bàsica-
mente: 

10 Fragatas 

4 Submarinos 

14 Mineiros-Varredores e Patru-
lha-Oceânicos 

5 Navios-Patrulha Fluviais 

1 Navio-Hidrográfico 

1 Navio de Assalto Anfíbio 

6 Lanchas-Patrulha de alto-
mar 

1 Navio-Faroleiro 

1 Navio-Balizador 

1 Navio-Escola a vela. 

O nosso tradicional navio-escola a 
vela, - o 1'Almlrante Saldanha" -
foi transformado em naviO de pes­
quisa& oceanográiicas, graças ao au­
xilio que recebemos da UNESCO, no 
valor de 20 mil dólares. l!:sse na vi o é 
um modêlo, Srs. Senadores~ é ·um or­
gulho. Tive ocasião de visitá-lo, 
quando era comandado pelo Coman­
dante Paulo Moreira da Silva que 
deveria realizar, naquela ocasmo, 
uma viagem de estudos pelo sul do 
Brasil. Só os compromissos no Se­
nado não me permitiram participar 
daquela viagem. Havia estudantes 
especialistas de tôda a América. 

Disse-me o Comandante que, nas 
viagens programadas para o futuro, 
os pedidos de estudantes especialis­
tas estrangeiros para poderem,. com 
os brasileiros, sob o nosso comando e 
a nossa orientação, melhorar os co­
nhecimentos da ciência oceanogrà­
fica, eram em número muito gran­
de, em número extraordinário. Como 
o "Saldanha da Gama" passou a ser 
navio de pesquisa oceanográfica, há 
no programa êsse item referente à 
aquisição de um nôvo navlo-escola à 
vela. Estou certo, Sr. Presidente, de 
que o Senado não faltará ao alto de­
ver de apoiar as legítimas reivindi­
cações da nossa Marinha de Guerra, 
que vem realizando um grande tra­
balho em defesa das nossas riquezas, 
em defesa da nossa segurança, assim 

como eu também, Sr. Presidente, 
nesta hora, não quere negar à Ma­
rinha os meus aplausos, os meus 
agrad~cimentos e dizer-lhe da minha 
convicção de que ela saberá honrar 
as ti-adições democráticas de nossa 
pátria e cumprir os seus altos deve­
res de defesa dos nossos mais legí­
ttmos interêsses. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE !Guido Mon­
din) - Sôbre a mesa requerimen­
tos de informações, que serão lidos 
pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.• 1.054, DE 1968 

Solicita aAJ Poder Executivo, 

através do Ministério das 1\finas 1 

e Energia - ELETROBRAS -, 
informações sóbre crise de ener­

gia _na Usina de Macabu, no Es­

tado do Rio. 

Senhor Presidente: 

Requeiro, na forma da preceitua­
ção regimental vigente, informe o 
Poder Ezecutivo, através do Mi­
nistério das Minas e Energia ___, 
ELETROBRAS -, quais as providên­
cias adotadas a fim de evitar que a 
Usina de Macabu, no Estado do Rio, 
entre em colapso, prejudicando, as­
sim, os municípios por ela servidos. 

Sala das Sessões, em 28 de agôsto 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.055, DE 1968 

Solicita ao Poder Executivo, 

através do Ministério do Traba .. 
lho e Previdência Social, infor .. 

mações sôbre criação de creches .. 

escolas em emprêsas com mais de 
cem funcionárias. 
• 

Senhor Presidente: 

Requeiro, na forma da preceitua-­
ção regimental vigente, informe o Po-­
der Executivo, através do Ministério 
do Trabalho e Previdência Social, se 
existem estudos visando à criação de 
creches-escolas nas emprêsas que te-­
nham mais de cem funcionárias. 

Sala das Sessões, em 28 de agôsto 
de 1968. - Vasconcelos Tõrres, 
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REQUERIMENTO 
N.0 1.056, DE 1968 

Solicita ao Poder Executivo, 
através do Ministério da Indús­
tria e do Comércio - Instituto 

'Brasileiro do Café -, informações 
sôbre fábricas de café solúve1. 

Senhor Presidente: 

Requeiro, na forma da preceitua­
ção regimental vigente, informe o Po­
der Executivo, através do Ministério 
da Indústria e do Comércio - Ins­
tituto Brasileiro do Café -, sóbre o 
seguinte: 

1 - Quantos projetos de instala­
ção de fábricas, ou amplia­
ção das existentes, de café 
solúvel foram aprovados pe­
los órgãos competentes do 
MIC? 

2 - Qual o valor dos equipa­
mentos a serem importados 
para essas fábricas, bem co­
mo dos fornecidos por em­
prêsas nacionais? 

3 - Em caso de o parque indus­
trial nacional não estar ca ... 
pacitado a fornecer tais 
equipamentos, quais as pro­
vidências ou planos, no âm­
bito do MIC, visando dar­
lhe condições? 

C - Em caso de estar o parque 
industrial brasileiro capaci ... 
tado 1 como se explicam tais 
importações? 

Sala das Sessões, em 28 de agôsto 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.057, DE 1968 

Solicita informações ao Po­

der Executivo, através do Mi ... 
nistério das Minas e Energia 
- ELETROBRAS -, sôbre exten­
são da rêde de energia elétrica 
da CBEE para o Bairro de Basí .. 
Uo, em Rio Bonito, Estado do Rio 
de Janeiro. 

Senhor Presidente: 

Na forma da preceituação regimen .. 
tal vigente, requeíro informe o Poder 
Executivo, através do Ministério das 
Minas e Energia - ELETROBRAS -, 
por que motivo, atê a presente data, 

não foi feita a extensão da rêde de 
energia elétrica da CBEE para o Bair­
ro de Basilio, em Rio Bonito, Es­
tado do Rio de Janeiro. 

Sala das Sessões, em 28 de agôsto 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.• 1.058, DE 1968 

Solicita informações ao Poder 
Executivo, através do Ministério 
da J~ducação e Cultura, sôbre con­
vênio, para construção de cinco 
escolas primárias, com a Prefei­
tura. Municipal 'de São Gonçalo, 
Estado do Rio de Janeiro. 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimen­
tal vigente, requeiro informe o Poder 
Executivo, através do Ministério da 
Educação e Cultura, se foi firmado 
convênio com a Prefeitura Municipal 
de São Gonçalo, Estado do Río de Ja­
neiro, para a construção de cinco es­
colas primárias, e, em caso afirmati­
vo, quando serão iniciados os traba­
lhos. 

Sala das Sessões, em 28 de agôsto 
de 1968.- Vasconcelos Tôrres."-

REQUERIMENTO 
N.0 1.059, DE 1968 

Solicita informações ao Poder 
Executivo, através do Ministério 
dos Transportes - DNER - sô­
bre melhor conservação da estra­
da que liga Niterói à Região dos 
Lagos, na altura da Serra de Ma­
to Grosso, Estado do Rio de Ja­
neiro. 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimen­
tal vigente, requeiro informe o Poder 
Executivo, através do Ministério dos 
Transportes - DNER - que provi­
dências foram tomadas para melhor 
conservação da estrada que liga Ni­
terói à Região dos Lagos, na altura da 
Serra de Mato Grosso, Estado do Rio 
de Janeiro, uma vez que a cobertura 
asfáltica daquele trecho oferece sério 
perigo aos veiculas que por ali tran­
sitam. 

Sala das Sessões, em 28 de agôsto 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.• 1.060, DE 1968 

Solicita informa{:ões ao Poder 
Executivo, através do Ministério 
do Trabalho - I11.stituto Nacio­
nal de Previdência Social - sô­
bre instalação de St~rviço de pron­
to-socorro na antb~a Maternidade 
de São João Batista, propriedade 
do INPS, em Nitf!rói, Estado do 
Rio de Janeiro. 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimen­
tal vigente, requeiro informe o Poder 
Executivo, através do Ministério do 
Trabalho - Instituto Nacional de 
Previdência Social - quais as provi­
dências tomadas para a instalação de 
um serviço de pronto-socorro na an­
tiga Maternidade de São João Batis­
ta, cujo edifício pertence ao INPS, lo­
calizado na Rua Benjamin Constant, 
em Niterói, Estado do Rio de Janeiro. 

Sala das Sessões, ~~m 28 de agôsto 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.061, llE 1968 

Solicita ao 1:-oder Executivo, 
através do Ministério da Indús· 
tria e do Comêrdo - Companhia 
Siderúrgica Nac.ional - informa­
ções sôbre pagamento da gratifi­
cação denominada "girafa". 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério da 
Indústria e do Comércio - Compa­
nhia Siderúrgica Nacional - quais os 
motivos pelos quais a Companhia não 
vem pagando a seus empregados a 
gratificação denominada "girafa", 
bem como quando será regularizado 
êsse pagamento. 

Sala das Sessõea, em 28 de agôsto 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUEUIMENTO 
N.• 1.062, DE 1968 

Solicita ao Poder Executivo, 
através do Ministério dos Trans­
portes - DNER - informações 
sôbre recuperação da Rodovia. 
União e Indústria, no trecho en­
tre Bonsucesso e Petrópolis. · 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder 
Executivo) atrav(~s do Ministério dos 
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Transportes - DNER - quais as pro~ 
vidências tomadas visando a recupe­
ração da Rodovia União e Indústria, 
no· trecho entre Bansucesso e Petró~ 
polis. 

Sala das Sessões, em 28 de agôsto 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.063, DE 1968 

Solicita ao Poder Executivo, 
através do Ministério das Comu­
nicações - DCT - informações 
sôbre recuperação da agência em 
Cabo Frio, Estado do Rio de Ja .. 
ntüro. 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério das 
Comunicações - DCT - se existem 
planos para a recuperac.ão da agên­
cia do Departamento, em Cabo Frio, 
no Estado do Rio de Janeiro. 

Sala das Sessões, em 28 de agôsto 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE <Guido Mon· 
din) - Os requerimentos lidos não 
dependem de apoiamento. Serão pu­
blicados e posteriormente despachados 
pela Presidência. 

O SR. PRESIDENTE <Guido Mon­
din) - O nobre Senador Arthur Vir­
gílio encaminhou à Mesa Requeri­
mento que será lido pelo Sr. 1.0 -Se­
cretário. 

~ lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.0 1.064, DE 1968 

Nos têrmos do art. 42 do Regimento 
Interno, requeiro 125 dias de licença 
para tratamento da saúde, a partir 
desta data. 

Sala das Sessões, em 28 de agôsto 
de 1968. - Arthur Virgílio. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon· 
din) - A licença solicitada tem, co­
mo se viu, inicio na data de hoje. 

Para substituir o nobre Senador 
Arthur Virgílio é convocado o seu 
Suplente, Senhor Desiré Guarani. 
Tão pronto S. Ex.a. compareça ao Se­
nado, poderá participar de nossos 
trabalhos, dispensado do compromis­
so regimental visto já o haver pres ... 

. tado por ocasião da inve.stidura ante­
rior. 

O SR. PRESIDENTE <Guido Mon· 
din) - Sôbre a mesa Projeto de Re· 
solução aPresentado pela Comissão 
Diretora, que será lido pelo Sr. 1.0 -

Secretário. 

ll lido o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 53, DE 1968 

Aposenta por invalidez Etelmi­

no Pedrosa, Estoquista, PL-8, do 
Quadro da Secretaria do Senado 
Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - É aposentado, de 
acôrdo com os arts. 100, item I e 101, 
item I, letra 'b", da Constituição Fe­
deral, combinado com os arts. 340, 
item li e § t.•; e 341, item III e 319, 
1 4.0 da Resolução n.• 6, de 1960 e 
Resolução n. 0 16, de 1963, com ven­
cimentos integrais e a gratificação 
adicional a que faz jus, o Estoquista, 
PL-8, do Quadro da Secretaria do 
Senado Federal, Etelmino Pedrosa. 

Justificação 

O presente projeto visa a conceder 
aposentadoria a um servidor que se 
encontra incapacitado para exercer 
suas funções. 

O funcionário em causa foi subme­
tido a exame pela Junta Médica do 
Senado, que concluiu por sua inva­
lidez. 

Diante do exposto, a Comissão Di­
retora submete o Projeto à conside­
ração do Plenário, ex-vi do disposto 
no artigo 85, letra <~c", n.O 2 do Regi­
mento Interno. 

Sala das Sessões, 28-B-68. - Gil· 
berto Marinho - Pedro Ludovico -
Rui Palmeira - Victorino Freire -
Aarão Steinbruch - Guido Mondin 
- Vasconcelos Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE <Guido Mon· 
din) - Éste projeto não está sujeito 
a apoiamento sendo de autoria da Co­
missão Diretora que, regimentalmen­
te, tem competência privativa para o 
estudo da matéria nêle consubstan­
ciado. Não depende, igualmente, de 
parecer; conseqüentemente, será pu­
blicado e incluído em Ordem do Dia. 

Da Ordem à o, Dia consta trabalho 
de Comissões. 

Nada mais havendo a tratar, vou 
declarar encer::2J:. ·.~[ .. · . ·< -o, designan­
do para a se ária de hoje, 
às 14 horas e 30 lilln s, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

I 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 110, DE 1968 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 110, de 
1968 (n.• 1.450-B/68, na Casa de óri­
gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que extingue a puilibi­
U.d.ade de crimes previstos na Lei n.0 

4.729, de 14 de julho de 1965, que de­
fine o crime de sonegação fiscal, e dá 
outras providências, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n.O 671, 
de 1968, 

- da Comissão de Finanças. 

2 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.• 114, DE 1968 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.• 114, de 1968 
(n.• 1.487-A/68, na Casa de origem), 
de iniciativa do Sr. Presidente da Re­
pública, que autoriza o Poder Exe­
cutivo a abrir ao Ministério da Edu­
cação e Cultura, em favor da Escola 
de Engenharia Industrial do Rio 
Grande, o crédito especial de NCr$ .... 
32.460,00 (trinta e dois mil quatrocen­
tos e sessenta cruzeiros novos), para 
o fim que especifica, tendo · 

PARECER FAVORÁVEL, sob n.O 672, 
de 1968, 

- da Comissão de Finanças. 

3 

PROJETO DE LEI DA CAMARA · 
N.0 115, DE 1968 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 115, de 1968 
(n.O 1.465-B, de 1968, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da Repüblica, que cria no Quadro de 
Pessoal do Ministério da Aeronáutica 
cargo em comissão de Consultor Ju­
rídico, e dá outras providências, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.O• 

669 e 670, de 1968, das Comissões de 

- Projetos do ExeCutivo e 

-Finanças. 
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4 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 116, o:; 1968 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 116, de 1968 
(n.o 1.458-B/68, na Casa de origem), 

de iniciativa do Sr. Presidente da' Re­
pública, que concede pensão especial 
às fami1ias dos mortos em conseCÍüén­
cia de explosão verificada no Parque 
13 de Maio, na Cidade ·de Recife, Es­
tado de Pernambuco, tendo 

PARECER FAVORÃVEL, sob n.0 673, 
de 1968, 

- da Comissão de Finanças. 

5 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 118, DE 1968 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 118, de 1968 
(n.0 1.429-B/68, na Casa de origem), 
de iniciativa do Sr. Presidente da Re­
pública, que concede pensão especial, 
à Senhora Joaquina Gomes de Araú­
jo Lima, viüva de Joaquim de Araújo 
Lima: falecido erri acidente em servi­
ço, no exercício do cargo de Engenhei­
ro da Estrada de Ferro Madeira-Ma­
moré, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n.0 674, 
de 1968 

- da Comissão de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE Wuido Mon­
din) - Está encerrada a sessão. 

(Encerra-se a sessão às 11 ho­
ras e 50 minutos.) 

ATA DA 166.a SESSÃO 
EM 28 DE AGóSTO DE 1968 

2. • Sessão legislativa Ordinária 
da 6. • legislatura 

PRESIDI!:NCIA DOS SRS. GILBERTO 
MARINHO E AARAO STEINBRUCH 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham -se presentes os Srs. Se­
nadores: 

Adalberto Sena - Qscar Passos 
- Flávio Brito - Edmundo Levi 
- Desiré Guarany Milton 
Trindade - Lobão da Silveira -
Clodomir Millet - Sebastião Ar­
cher - Victorino Freire - Petrô­
nio Portella - Sigefredo Pacheco 
- Menezes Pimentel - Wilson 

Gonçalves - Duarte Filho - Di­
narte Mariz - Manoel Villaça -
Ruy Carneiro - Argemlro de Fi­
gueiredo - João Cleofas - Pes­
soa de Queiroz - José Ermírío -
Teotô_nio Vilela - Rui Palmeira 
- Arnon de Mello - Leandro 
Maciel -Júlio Leite - José Leite 
- Antônio Balbino - Carlos Lin­
denberg - Raul Giuberti - Pau­
lo Torres - Aarão Steinbruch -
Vasconcelos Tôrres Aurélio 
Vianna ~ Gilberto Marinho -
Milton Campos - Benedicto Val­
ladares - Nogueira da Gama -
Lino de Mattos - João Abrahão 
- Armando Storni - Pedro Lu­
dovíco - Fernando Corrêa - Fi­
Unto Müller - Bezerra Neto -
Celso Ramos - Antônio Carlo~ 

- Attílio Fontana - Guido Mon­
din - Daniel Krieger - Mem 
de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Gilbert<> Ma­
rinho) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 52 Srs. SenadO· 
res. Havendo número regimental, de~ 
claro aberta a sessão. Vai ser lida a 
Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretârio procede à 
leitura d~ Ata da sessão anterior, 
que ê sem debate aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o se­
guinte 

EXPEDIEl\TE 

OFíCIOS 

Do Sr. 1.0 -Secretário· da Câmara dos 
Deputados, encaminhando à revisão 
do Senado, autógrafos dos seguintes 
projetos: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N." 128, DE 1968 

(N.o 1.549-B/68, na Casa de origem) 

Dispõe sôbre a inscrição de mé­
dicos militares em Conselho Re­
gional de Medicina, e dá outras 
providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Os médicos militares. em 
serviço ativo nas Fôrças Armadas, 
como integrantes dos respectivos Ser­
viços de Saúde, inscrever-se-ão no 
Conselho Regional de Medicina, a que 
se refere a Lei n.0 3.26~, de 30 de 
setembro de 1957, sob a jurisdição do 
qual se ache o local de sua atividade, 

mediante prova atestando essa sua 
situação, fornecida pelo órgão com-­
petente do Ministério da Marinha, do 
Exército ou da Aeronáutica. 

Parágrafo único - A inscrição de 
que trata êste artigo ::erá efetuada 
independente de-sindicalização e pa­
gamento de impôsto sindical e do de 
anuidade, previsto no art. 7.0 do De­
creto n.o 44.045, de 19 de julho de 
1958, que aprovou o Regulamento do 
Conselho Federal e dos Conselhos Re­
gionais de Medicina. 

Art. 2.0 - Na Carteita Profissional, 
a ser expedida pel~ Conselho Regional 
de Medicina aos inscritos na confor­
midade do art. 1.0 desta Lei, cons­
tará, aJêm das indicaeões estatuídas 
na Lei n.0 3.268, de ;o de setembro 
de 1957, a qualificaçãc: "médico mi­
litar". 

~ 1." - Os médicJs militares Já 
inscritos nos Conselhcs Regionais de 
Medicina providenciarii.o, com a apre­
sentação da prova de ;JUe trata o art. 
1. 0 desta Lei, para que conste em suas 

'carteiras profissionais, a qualificação: 
''médico militar". 

~ 2. o - O dispos·:.o no parágrafo 
anterior aplica-se também aos médi­
cos que venham a ingressar nos Ser­
viços de Saúde das Ji'ôrças Armadas, 
após a vigência desta Lei e já estejam 
inscritos nos Conselhos Regionais de 
Medicina na qualidade de médicos ci­
vis. 

§ 3.0 - Registrada nas respecti­
vas Carteiras ProfisEionais a qualifi­
cação: "médico militar", ficam os seus 
portadores isentos de sindicalização e 
pagamento de impôHto sindical e do 
de anuidade. 

Art. 3.0 - Estão isentos das pres­
crições estabelecidas nos §§ 1.0 e 2.0 

do art. 18 da Lei n. 0 3.268, de 30 de 
setembro de 1957, os médicos milita­
res que, inscritos no Conselho Regio­
nal de um Estado, forem ~andados 
servir em área situada na jurisdição 
de outro Conselho Hegional, devendo, 
no entanto. cornun .. car essa ocorrên­
cia ao Presidente dêste, mencionando 
o número da Carteira e o Conselho 
Regional que a expediu. 

Parágrafo único - Quando o mé­
dico militar exercer também a. clínica. 
privada na região em que passou a. 
servir, ficarã obrigado a apresentar 
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sua. Carteira Profissional, para ser vi­
sada pelo Presidente do Conselho Re­
gional que a jurisdiciona. 

Art. 4,0 - É vedado aos médicos 
militares inscritos nos Conselhos Re­
gionais de Medicina participarem, 
quer como candidatos, quer como elei­
tores, de eleições nos re~ridos Con­
selhos. 

Art. 5. 0 - Os médicos militares, no 
exercício de atividades técnico-pro­
fissionais impostas por sua condiÇão 
militar, não estão sujeitos à ação dis­
ciplinar dos Conselhos Regionais de 
Medicina e sim à Diretoria de Saúde 
da respectiva Fôrça Armada ou órgão 
correspondente, à qual cabe promover 
e controlar a estrita observância das 
normas de ética profissional por parte 
dos seus integrantes. 

§ 1.o - No exercício, porém, da 
clínica privada, o médico militar fica 
sob a jurisdição disciplinar do Con­
selho Regional de Medicina que, em 
caso de infração da ética profissional, 
poderá puni-lo dentro da esfera de 
sua atividade civil, devendo, nesse 
caso, comunicar o fato à autoridade 
a que estiver subordinado o infrator. 

§ 2.0 - Quando a infração ad­
mitir como penalidade a cassação do 
exercício profissional, esta só poderá 
ser imposta pela Fôrça Armada a que 
pertencer o infrator. 

Art. 6.0 - Cessará automàticamen­
te a aplicação do disposto nesta Lei 
aos médicos militares que forem des­
llgados do serviço ativo das Fôrças 
Armadas. 

§ 1. o - Se desejarem exercer a 
medicina, deverão requerer ao Pre­
sidente do Conselho Regional, a que 
estiverem jurisdicionados, o cancela­
mento em sua carteira Profissional, 
da 'qualificação "médico militar". 
quando, então, passarão a ser obser­
vadas exclusivamente as nonnas es­
tabelecidas pela Lei n.0 3. 268, de 30 de 
setembro de 1957 e Decreta n.0 44.045, 
de 19 de julho de 1958, que aprovou 
o Regulamenta do Conselho Federal e 
dos Conselhos Regionais de Medicina. 

§ 2.0 - Fica assegurada, aos que 
usarem da faculdade prevista no pa­
rãgrafo anterior, a isenção de paga­
mento de quaisquer impostos ou anui­
dades não devidos pelos médicos mi­
litares, nos têrmos da presente Lei, 

relativamente ao periodo em que, nes­
sa condição, tenham eattado inscritos 
nos Conselhos Regionais de Medicina. 

Art. 7.0 - .\.o médico civil que fôr 
convocado pa~a o Serviço de Saúde 
de uma das Fôrças Armadas, em ca­
ráter temporário, aplicar-se~á o pres­
crito nos §§ 2.0 e 3.0 do art. 2.0 , no 
art. 3.o e seu parágrafo único, no art. 
4.0 e nos arts. 5.0 e 6.0 e seus pará­
grafos, desta Lei, devendo, porém, ser 
anotada em sua Carteira Profissional 
a qualificação: '1médico militar cOn­
vocado". 

Art. 8.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art, 9.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

LEGISLAÇãO CITADA 
LEI N.o 3.268 

DE 30 DE SETEMBRO DE 1957 

Dispõe sôbre os Conselhos de 
Medicina, e dá outras providên· 
c ias. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacio­

nal decreta e eu si:lnciono a seguinte 
lei: 

Art. 1.0 - O Conselho Federal e os 
Conselhos Regionais de Medicina, 
instituídos pelo Decreto-Lei n.0 7.955, 
de 13 de setembro de 1945, passam a 
constituir em seu conjunto uma au­
tarquia, sendo cada um dêles dotado 
de personalidade jurídica de direito 
público, com autonomia administrati­
va e financeira. 

Art. 2.0 - o Conselho Federal e os 
conselhos Regionais de Medicina são 
os órgãos supervisores da ética pro­
fissional em tôda a República e a.o 
mesmo tempo, julgadores e discipli­
nadores da classe médica, cabendo­
lhes zelar e trabalhar por todos os 
meios ao seu alcance, pelo perfeito 
desempenho ético da medicina e pelo 
prestigio e bom conceito da profissão 
e dos que a exerçam legalmente. 

Art. 3.o - Haverá na Capital da 
República um Conselho Fiscal com 
jurisdição em todo o Território Nacio­
nal, ao qual ficam subordinados os 
Conselhos Regionais; e, em cada ca­
pital de Estado e Território e no 
Distrito Federal, um Conselho Regio­
nal denominado segundo .sua juris­
dição, que alcançará, respectivamen-

te, a do Estado, a do Território e a 
do Distrito Federal. 

Art. 4. 0 - O Conselho Fedeta1 de 
Medicina, compor-se-á de 10 (dez) 
membros e outros tantos suplentes, 
de nacionalidade brasileira. 

Ps.rágrafo único - Dos 10 (dez) 
membros e respectivos suplentes do 
Conselho l(ederai, 9 (nove) serão elei­
tos, por escru tini o secreto e maioria 
absoluta de votos, em asseml>léia dos 
delegados dos Conselhos Regionais, e 
o restante pela Associação Médica 
Braslleira. 

Art. 5,0 - São atribuições do Con­
selho Federal: 

a) organizar o seu regimento in­
terno; 

b) aprovar os regimentos Inter­
nos organizados pelos Conse­
lhos Regionais; 

c) eleger o presidente e o secretá~ 
rio-geral do Conselho; 

d) votar e alterar o Código de 
Deontologia Médica, ouvidos os 
Conselhos Regionais; 

e) promover quaisquer diligências 
ou verificações, -relativas ao 
Iuncionamento dos conselhos 
de Medicina, nos Estados ou 
Territórios e Distrito Federal, 
e· adotar, quando necessárias, 
providências convenientes a 
bem da sua eficiência e regu­
laridsde, inclusive a designa .. 
ção de diretoria provisória; 

f) propor ao Governo Federal a 
emenda ou alteração do Re­
gulamento desta lei; 

g} expedir as ins_truções necessá­
rias ao bom funcionamento 
dos Conselhos Regionais; .. 

bl tomar conhecimento de quais­
quer dúvidas suscitadas pelos 
Regionais e dirimi-las; 

i) em grau de recurso por pro­
vocação dos Conselhos Regio­
nais, ou de qualquer interes­
sado, deliberar sôbre ~dmissão 
de membros nos Conselhos Re­
gionais e sôbre penalidades im­
postas aos mesmos pelos refe­
ridos Conselhos. 

Art. 6,0 - o mandato dos mem­
bros do Conselho Federal de Medici­
na será meramente honorifico e du­
rará 5 (cinco) anos. 
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Art. 7.0 - Na primeira reunião orM 
dinária do Conselho Federal será 
eleita a sua diretoria, composta de 
presidente, vice~prestdente, secretâ­
rir:!-geral, primeiro e segundo-secre­
tários, tesoureiro, na· forma do regi­
mento. 

·Art. 8.0 - Ao presidente do Conse­
lho Federal compete a direção do 
mesmo Conselho, cabendo-lhe velar 
pela conservação ctolctecôro e da inde­
pendência dos Conselhos de Medicina 
e pelo livre exercício legal dos direi­
tos de seus membros. 

Art. 9.0 - O secretário-geral terá a 
seu cargo a secretaria permanente do 
Conselho Federal. 

Art. 10 - O presidente e o secre­
tário-'geral residirão no Distrito Fe­
deral durante todo o tempo de seus 
mandatos. 

Art. 11 - A renda do Conselho Fe­
deral será constituída de: 

a) 20% (Vinte por cento) da to­
talidade do impôsto sindical 
pago pelos médicos; 

b) 1/3 (um têrço) da taxa de ex­
pedição das carteiras profis­
sionais; 

c) 1/3 (um têrço) das multas 
aJ?licadas pelos Conselhos Re­
gionais; 

d) doações e legados; 

e) subvenções oficiais; 

· · f) bens e valôres adquiridos; 

g) 1/3 (um têrço) das anuidades 
percebidas p e 1 o s Conselhos 
Regionais. 

Art. 12 - os Conselhos Regionais 
serão instalados em cada capital de 
Estado ou de Território e no Distrito 
Federal, onde terão sua sede, sendo 
compostos de 5 (cinco) membros, 
quando o Conselho tiver até 50 ( cin­
quenta) médicos inscritos, de 10 
(dez) até 150 (cento , e cinqüenta) 
médicos Inscritos, de 15 (quinze), até 
300 (trezentos) inscritos, e, finalmen­
te de 21 {vinte e uml, quando excedi­
do êsse número. 

Art. 13 - Os membros dos Conse­
lhos Regionais de Medicina, com ex­
cê'ção de um que será escolhido pela 
Associaçáo Médica, sediada na Capi­
tà.i do respectivo Estado,_ federado à_ 
Àásociàção Médica ·Brasileira, serão 

eleitos, em escrutínio secreto em as­
sembléia. dos inscritos de cada região 
e que estejam em pleno gôzo de seus 
direitos. 

§ 1. 0 - As eleições para os Con­
selhos Regionais serão feitas sem dis~ 
criminação de cafgos que serão pro­
vidos na primeira reunião ordinária 
dos mesmos. 

§ 2.0 - o mandato dos mem­
bros dos Conselhos Regionais será 
meramente honorífico, e exigida co­
mo requisito para eleição a qualidade 
de brasileiro nato ou naturalizado. 

Art. 14 - A diretoria de cada Con­
selho Regional compor·se~á de presi­
dente, vice-presidente, primeiro e se­
gundo-secretá~ios e tesoureiro. 

·pará.grafo único - Nos Conselhos 
Regionais onde o quadro abranger 
menos de 20 (vinte) médicos inscri­
tos poderão ser suprimidos os cargos 
de viCe-presidente e os de primeiro e 
segundo-secretários, ou alguns dêstes. 

Art. 15 - São atribuições dos Con­
selhos Regionais: 

a) deliberar sôbre a inscrição e 
cancelamento no quadro do 
Conselho; 

b) manter um registro dos médi­
cos, legalmente habilitados, 
com exercício na respectiva 
Região; 

c) fiscalizar o exercício da pro­
fissão de médicos; 

d) conhecer, apreciar e decidir 
os assuntos atinentes à ética 
profissional, impondo as pe­
nalidades que couberem; 

e) elaborar a proposta do seu 
regimento interno, submeten­
do-a à aprovação do Conselho 
Federal; 

f) expedir carteira profissional; 

g) velar pela conservação da 
honra e da independência do 
Conselho, e pelo livre exercício 
legal dos direitos dos médicos; 

b) promover, por todos os meios 
ao seu alcance, o perfeit-O de­
sempenho técnicq e moral da 
medicin~ _e o .Prestígio e bom 
conceito da ~Delllcina, da pro­
fissão e dos que a exerçam; 

i) publicar relató:.ios anuais- de 
seus trabalhos " a relação dos 
profissionais reJ!istrados; 

j) exercer os atos de jurisdição 
que por lei lhes sejam come­
tidos; 

k) representar ac Conselho· Fe­
deral de Medi c ma Aérea sôbre 
providências necessárias para 
a regularidad~ dos serviços 
e da fiscalização do exercício 
da profissão. 

Art. 16 - A renda dos Conselhos 
Regionais será const:.tuída de: 

a) taxa de inscrição; 

b) 2/3 (dois ter<;osl da taxa de 
expedição de carteiras profis­
sionais; 

c) 2/3 (dois ter~;os) da anuidade 
paga pelos membros ihscritos 
no Conselho Regional; 

d) 2/3 (dois terços) das multas 
aplicadas de acôrdo com a ali":" 
nea d do art. 22; 

e) doações e legados; 

f) subvenções oficiais; 

g) bens e valôres adquiridos. 

Art. 17 - Os médicos só poderão 
exercer legallpen te a medicina, em 
qualquer de seus ramos ou especia­
lidades, após o pré,•io registro de seus 
títulos, diplomas, certificados ou car­
tas no Ministério da Educação e 
Cultura e de sua inscrição no Con­
selho Regional de Medicina, sob cuja 
jurisdição se achar o local dé sua ati­
vidade. 

Art. 18 - Aos profissionais regl~­

trados de acôrdo com esta lei será 
entregue uma carteira profissional 
que os habili tarâ. ao exercício da me­
dicina em todo o País. 

§ 1.0 - No caso em que o pro­
fissional tiver de exercer temporària­
mente a medicina em outra jurisdi­
ção, apresentará sua carteira para 
ser visada pelo F'residen te do Conse­
lho Regional des·~a jurisdição . 

§ z.o - Se o médico inscrito no 
Conselho Regional de um Estado 
passar a exercer, de modo permanen­
te, _atividade em outra região, assim 
se entendendo o exercício da profis ... 
são por: mais_de 90 (noventa) dias,.n~ 
nova jurisdição, ficará obrigado a re ... 
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querer inscrição secundária no qua­
dro respectivo, ou para 'êle se trans­
ferir, sujeito, ém ambos os casos, à 
jurisdição do Conselho local pelos 
atos praticados em qualquer juris­
dição. 

§ 3.0 
- Quando deixar, tempo­

rária ou definitivamente, de exercer 
atividade profissional, o profissional 
restituirá a carteira à secretaria do 
Conselho onde estiver inseri to. 

, § 4.0 
- No prontuário do médi­

co serão feitas quaisquer anotações 
referentes ao mesmo, inclusive os elo­
gios e penalidades. 

Art. 19 - A carteira profissional, 
de que trata o art. 18, valerá como 
documento de identidade e terá fé 
pública. 

Art. 20 - Todo aquêle que medi­
ante anúncios, placas, cartões ou ou­
tros meios quaisquer, se propuser ao 
exercício da medicina, em qualquer 
dos ramos ou especialidades, fica su­
jeito às penalidades aplicáveis ao 
exercício legal da profissão, se não 
estiver devidamente registrado. 

Art. 21 - o poder de disciplinar e 
aplicar penalidades aos médicos com­
pete exclusivamente ao Conselho Re­
gional, em que estavam inscritos ao 
tempo do fato punível, ou em que 
ocorreu, nos têrmos do art. 18, pará­
grafo 1.0 • 

Parágrafo ú n 1 c o - A jurisdição 
disciplinar estabelecida neste artigo 
não derroga a jurisdição comum 
quando o fato constitua crime. punido 
em lei. 

Art. 22 - As penas disciplinares 
aplicáveis pelos Conselhos Regionais 
aos seus membros são as seguintes; 

a) advertência confidencial em 
aviso reservado; 

b) censura confidenciar em aviso 
reservado; 

c) censura pública em publica­
ção oficial; 

d) suspensão do exercício pro­
fissional até 30 (trinta) dias; 

e) cassação do exercicio profissio­
nal, ad referendum do Conse­
lho Federal; 

§ 1.• - Salvo os casos de gravi­
dade manifesta que exijam aplicação 
Imediata da penalidade mais grave a 

imposição das penas obedecerá à gra· 
dação dês te artigo. • 

§ 2.0 - Em !llatfria disclpllnar, 
o Conselho Regional deliberará de 
ofício ou em conseqüência de repre­
sentação de autoridade, de qualquer 
membro ou de pessoa estranha ao 
Conselho, interessada no caso. 

§ 3. o - A deliberação do Conse­
lho precederá, sempre, audiência do 
acusado, sendo-lhe dado defensor no 
caso de não ser encontrado, ou fôr 
revel. 

§ 4.0 - Da imposição de qual­
quer penalidade caberá recurso, no 
prazo de 30 <trinta) dias, contados da 
ciência, para o Conselho Federal, sem 
efeito suspenso, salvo os casos das 
alíneas a, e e·· f, em que o efeito será 
suspensivo. 

§ 5.0 - Além do recurso previS­
to no parágrafo anterior, não cabe­
rá qualquer outro de-- natureza admi­
nistrativa, salvo aos interessados a 
via judiciária para as ações que fô­
rem devidas. 

§ 6.0 - As d e n ú n c i as contra 
membros dos Conselhos Regionais só 
serão recebidas quando devidamente 
assinadas e acompanhadas da indi­
cação de elementos comprobatórios 
do alegado. 

Art. 23 - Constituem a assembléia• 
geral de cada Conselho Regional os 
médicos inscritos que se achem no 
pleno gôzo de seus direitos e tenham 
ai a sede principal de sua atividade 
profissional. 

Parágrafo tinico - A assembléia­
geral será dirigida pelo presidente e 
os secretários do Conselho Regional 
respectivo. 

Art. 24 - A Assembléia-Geral com­
pete: 

I - ouvir a leitura e discutir 
o relatório e contas da 
Diretoria. Para ~sse fim 
se reunirá ao menos uma 
vez por ano, sendo, nos 
anos em que se tenha de 
realizar a eleição do 
Conselho Regional, de 30 
(trinta) a 45 <quarenta 
e cinco) dias antes da 
da ta fixada para essa 
eleição; 

11 - autorizar a alienação de 
imóveis do patrimônio 
do Conselho; 

111 - fixar ou alterar as taxas 
de contribuições cobra­
das pelo Conselho pelos 
serviços praticados; 

IV - deliberar sôbre as ques­
tões ou consultas sub­
metidas à sua decisão 
pelo Conselho ou pela 
Diretoria; 

V - eleger um delegado e 
um suplente para ele!· 
ção dos membros e su­
plentes do Conselho Fé· 
dera!. 

Art. 25 - A Assembléia-Geral, em 
primeira convocação, reunir-se-á. com 
a maioria absoluta de seus membros 
e, em segunda convocação, com qual­
quer número de membros presentes-. 

Parágrafo único - As deliberações 
serão -tomadas por· maioria de votos 
dos presentes. 

Art. 26 - o voto é pessoal e obri­
gatório em tôda eleição, salvo doença 
ou ausência comprovadas plenamente. 

§ 1.0 - Por !alta !njustlficada à 
eleição, incorrer'á o membro do Con­
selho na multa de Cr$ 200.00 (duzen­
tos cruzeiros), dobrada na reincidên­
cia. 

§ z.o - Os médicos que se en­
contrarem fora da sede das eleições, 
por ocasião destas, poderão dar seu 
voto em dupla sobrecarta, opaca, fe­
chada, e remetida pelo correio, sob 
registro, por ofício com firma reco­
nhecida, ao Presidente do Conselho 
Regional; 

§ 3.0 - Serão computadas as cé­
dulas recebidas, com as formalidades 
do parágrafo precedente até o mo­
mento de encerrar-se a votação. A so­
brecarta maior será ~berta pelo Pre­
sidente do Conselho, que depositará 
a sobrecarta menor na urna, sem vio­
lar o segrêdo do voto. 

§ 4.0 - As eleições serão anun­
ciadas no órgão oficial e em jornal de 
grande circulação com 30 (trinta) 
dias de antecedência. 

§ 5.o "':""" As eleições serão feitas 
por escrutínio secreto, perante o Con­
selho, podendo, quando haja mais de 
duzentos votantes, determinar -1! 
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locais diversos para o recebimento 
dos votos, permanecendo, neste caso, 
em cada local, dois diretores ou mé­
dicos inscritos, designados pelo Con­
selho. 

§ 6.o - Em cada eleição, os vo­
tos serão recebidos durante 6 (seis) 
horas contínuas pelo menos. 

Art. 27 - A inscrição dos profissio­
nais já registrados nos órgãos de 
saúde pública, na data da presente 
Lei, serã feita independente da apre­
sentação de títulos, diploinas, certifi­
cados ou cartas registradas no Mi­
nistério da Educação e Cultura, me­
diante prova do registro na repartição 
competente. 

Art. 28 - O atual Conselho Fe­
deral de Medicina designará direto­
rias provisórias para os Conselhos Re­
gionais dos Estados, Territórios e 
Distrito Federal, onde não houverem 
ainda sido instalados, que tomarão a 
seu cargo a sua instalação e a con­
vocação, dentro em 180 (cento e oiten­
ta) dias, da assembléia-geral. que ele­
gerá o Conselho Regional respectivo. 

Art. 29 - O Conselho, Federal de 
Medicina baixará instruções no sen­
tido de promover a coincidência dos 
mandatos dos membros dos Conse­
lhos Regionais já instalados e dos que 
vieram a ser organizados. 

Art. 30 - Enquanto não fôr ela­
borado e aprovado pelo Conselho Fe­
deral de Medicina, ouvidos os Conse­
lhos Regionais, o Código de Deonto­
logia Médica, vigorará o Código de 
lttica da Associação Médica Brasileira. 

Art. 31 -'-- O pessoal a serviço dos 
Conselhos de Medicina será inscrito, 
para efeito de previdência social no 
Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Estado em confor­
midade com o artigo 2.o do Decreto­
Lei n.0 3 .347, de 1941. 

Art. 32 - As diretorias provisórias 
a que se refere o artigo 28 organi­
zarão a tabela de emolumentos devi­
dos pelos inscritos, submetendo-a à 
aprovação do Conselho Federal. 

Art. 33 - O Poder Executivo pro­
videnciará a entrega ao Conselho Fe­
deral de Medicina logo após a publi­
cação da presente Lei, de 40% (qua­
renta por cento) da totalidade do 
impôsto sindical pago pelos médicos 
a fim de que sejam empregados na 
instalação do mesmo Conselho e dos 
Conselhos Regionais. 

Art. 34 - o Govêrno Federal to­
mará medidas para a instalação con­
digna dos Conselhos de Medicina no 
Distrito Federá! e nas capitais dos 
Estados e Territdrios. tanto quanto 

' possível em edifícios públicos. 

Art. 35 - O Conselho Federal de 
Medicina' elaborará o projeto de de­
creto de I regulamentação desta Lei, 
apresentando-o ao Poder Executivo 
dentro em 120 (cento e vinte) dias a 
contar da data de sua publicação. 

Art. 36 - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revo­
gados o Decreto-Lei n.0 7 .955, de 13 de 
setembro de 1945, e disposições em 
contrário. 

Rio de Janeiro·, 30 de ~etembro de 
1957; 136.'' da Independência e 69.0 da 
Repúblíc.a. - Juscelino Kubitschek -
Clovis Salgado - Parsifal Barroso -
Maurício de Medeiros. · 

A Comissão de ProjetO$ do 
Executivo 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 129, DE 1968 

(N.• 1.542-B, de 1968, na Casa de 
origem) 

Autoriza o Ministro da Fazenda 

a conceder remissão de crédito 

tributário. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica autorizado o Mi­

nistro da Fazenda a conceder, me­
diante despacho fundamentado, re­
missão total ou parcial de créditos 
tributários, relativos aos exercícios 

fiscais de 1961 a 1966, resultantes da 
Incidência do Impôsto único sôbrEt 

1 Lubrificantes Líquidos e Gasosos, de­
correntes da recuperação de óleos lu­
brificantes usados. 

Parágrafo único - A autorização 
prevista neste artigo não beneficia 
o tributo que, incluído no preço da 
mercadoria, tenha sido cobrado pelo 
contribuinte de direito ao primeiro 
adquirente do produto. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA 
PELA SEÇAO DE COMISSõES 

PERMANENTES 

LEI N.0 2.975 
DE 27 DE NOVEMBRO DE 1956 

Altera a legislaçã·J do impôsto 
único sôbre combus1;íveis e lubri­
ficantes líquidos e gasosos, e dá 
outras providências. 

' ............... ~ ................ . 
..................................... 

Art. 5.0 - Os óleos lubrificantes, 
simples, compostos e e:?"lulsivos, obti­
dos no Pais pela 'regeneração de óleo 
lubrificante usado, ficarão isentos do 
impôsto único de que trata a pres,ente 
Lei, pelo prazo de cinco (5) anos,' fin­
do os quais pagarão um quarto da im­
portância que corresponder ao impôs­
to incidente sôbre o óleo importado. 

DECRETO-LEI N.0 61 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 

Altera a Iegisla·~ão relativa ao 
lmpôsto único sôbre lubrificantes 
e combustíveis líquidos e gasosos, 
e dá outras provi,llências. 

Art. 1.0 - ••.••••••••••••.•••••••• 

§ 1.• - ... "" " ... "." .... " .... 

a} O cusW em moeda estrangeira 
será a média ponderada dos 
preQos CIF verificados nas im­
portações de petróleo bruto, no 
trimestre anterior; 

b) a conversão para moeda na .. 
cional será feita à taxa cam .. 
bial }'revista para o periodo 
de vigêncía óos novos preços. 

LEI N.0 5.172 
DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 

Dispõe sôbre o Sistema Tribu .. 
tário Nacional ,! institui normas 
gerais de direitit tributário apli .. 
cáveis à União, Estados e Muni .. 
cípios. 

Livro St:gundo 

TiTULO III 

Crédito 'l'ributário 

' 
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CAPíTULO IV 

Extinção do Crédito Tributário 

SEÇAO IV 

Demais Modalidades de Extinção 
... ······ ... ····-· ..... ····· .......... . 

Art. 172 - A lei que autorizar a 
autoridade administrativa a conceder, 
por despacho fundamentado, remis­
são total ou parcial do crédito tribu­
tário, atendendo: 

I - à situação econômica 
do sujeito passivo; 

li - ao êrro ou ignorância 
excusáveis do sujeito 
passivo, quanto à ma­
téria de !ato; 

111 - à diminuta importância 
do crédito tributário; 

IV - a consideração de eqüi­
dade, em relação com 
as cara~teristicas pes­
soais ou materiais do 
caso; 

V - a condições peculiares a 
detenninada região do 
território da entidade 
tributante. 

Parágrafo único - O despacho re­
ferido neste artigo não gera direito 
adquirido, aplicando-se, quando ca~ 

bível, o disposto no artigo 155. 

(A Comissão de Finanças.) 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 
N.• 43, DE 1968 

(n.0 88-A, de 1968, na Casa de origem) 

Aprova o Decreto-Lei n.0 354, 
de 1.0 de agôsto de 1968, que de~ 
termina a intervenção do Banco 
Central do Brasil na ''Dominium 
SI A. - Indústria e Comércio" e 
demais emprêsas integradas no 
mesmo grupo econômico. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o Decreto~ 
Lei n.0 354, de 1.0 de agôsto de 1968, 
que determina a intervenção do 
Banco Central do Brasil na '(Domi­
nium S/ A. - Indústria e Comércio" 
e demais emprêsas integradas no 
mesmo grupo econômico. 

Art. 2.0 - Revogam~se as disposi­
ções em contrário. 

LEGJSLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI 

N.o 354, DE 1.0 DE AGOSTO DE 1968 

Estabelece medidas para res~ 

guardo dos interêsses da econo­
mia pública e particular, na in­
dústria do café solúvel. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o ar­
tigo 58, itens I e H, da Constituição: 

Considerando que a concordata e 
a paralisação da atividade fabril da 
Dominium S.A. - Indústria e Co­
mércio'', fêz cessar o contingente de 
sua contribuição para o mercado de 
exportação de café solúvel, que o País 
defendeu em ingentes esforços di­
plomáticos; 

Considerando que essa paralisação 
atinge profundamente a receita cam­
bial e a renda tributária estadual e 
municipal, causando graves danos às 
finanças públicas; 

Considerando que a suspensão das 
atividades fabris da emprêsa espe­
cialmente nos setores do café solú­
vel e do trigo, constitui fator de in­
quietação social, pondo em risco a 
segurança nacional; 

Considerando as fraudes de varia­
da natureza, quer na captação de re­
cursos, pelo oferecimento de vanta­
gens fixas e antecipadas ao capital 
de risco, quer nas manipulações cam­
biais e sonegações fiscais, tudo far­
tamente comprovado em investiga­
ções do Ministério da Fazenda e do 
Banco Central do Brasil, em depoi­
mentos e debates perante o Congres­
so Nacional, em manifestações da 
imprensa e no inquérito em curso na 
Polícia Federal: 

Considerando que a Dominium 
Sociedade Anônima, Indústria e Co­

mércio, a "CBI Distribuidora de Tí­
tulos e Valôres S/A.", já em liqui­
dação, -e a Ad Valorem S.A. Admi­
nistração e Participações", em ínti­
mo conluio lesivo da economia po­
pular e da confiança pública no mer­
cado de capitais, colocaram no mer­
cado ações falsas, não correspon-

dentes ao capital da sociedade no 
momento de sua emissão; 

'\ 
Considerando que a colocação de 

ações, como foi feita, caracteriza. a. 
realização nos mercados financeiros 
e de capitais ·de operações de natu­
reza das executadas pelas institui~ 
ções fiflanceiras, nos precisos têrmos 
do artigo 18 da Lei n.0 4.595, de 31 
de dezembro de 1964; e 

Considerando a impropriedade do 
processo falimentar comum, restrito 
às relações privadas entre credor e 
devedor para resguardar globalmen­
te os aspectos que interessam à eco­
nomia nacional, decreta: 

Art. 1.0 - Fica estendido às em­
prêsas Dominium S.A. Indústria e 
Comércio, Ad Valorem S. A. Admi­
nistração e Participações" e demais 
emprêsas integradas no mesmo gru­
po econômico, o regime do artigo 45 
da. Lei n.0 4. 595, de 31 de dezembro 
de 1964, a fim de nelas ser efetuada 
a intervenção do Banco Central do 
Brasil ou a liquidação extrajudicial, 
nos têrmos da legislação vigente, no 
que fôr aplicável. 

Art. 2.• - O ato de intervenção 
porá fim, automàticamente, ao pro­
cesso de concordata judicial, sem 
prejuízo da suspensão das exigibill­
dades, no respectivo prazo. 

Art. 3.o - O interventor será indi­
cado ao Banco Central do Brasil pe­
lo Ministro da Fazenda, na qualida­
de de Presidente do Conselho Mone­

tário Nacional. 

Art. 4.o - O interventor terá, no 
que couber, também as atribuições de 
representação e administração con­
feridas pela legislação vigente ao li­
quidante extrajudicial, cabendo-lhe 
providenciar o reinício da operação 
industrial e comercial, promover as 
medidas administrativas e judiciais 
para o ressarcimento da Fazenda Pú­

blica e o resguardo dos investimen­
tos da poupança popular. 

Art. 5.0 - Jtste Decreto-lei que se­
rá submetido à apreciação do Con­
gresso nos têrmos do parágrafo úni~ 
co do artigo 58 da Constituição, en­
trará em vigor na data de sua publi-
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cação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 1.0 de agôsto de 1968; 147.0 
da Independência e so.o da República. 
- A. Costa e Silva - Antônio Del­
fim Netto. 

LEI N.O 4.595 , 
DE 31 DE DEZEMBRO DE ~964 

Dispõe sôbre a política e as 
Instituições Mon~tárias, Batlcá­
rias e Creditícias, cria o Conse­
lho Monetário Nacional, e dá. 
outras providências. 

O Presidente da República 

...... , .. ········ .................. . 
Art. 18 - As instituições financei­

ras sõmente poderão funcionar ·no 
País mediante prévia autorização do 
Banco Central da República do Bra­
sil ou decreto do Poder Executivo, 
quando forem estrangeiras. 

ações, nos têrmos da lei das socieda­
des por ações. 

Art. 45 - As instituições financei­
ras públicas, não federais, e as priva­
das estão sujeitas n·os têrmos da le­
gislação vigente, à intervenção efe­
tuada pelo Banco Central da Repú­
blica do Brasil à liquidação extraju­
dicial. 

Parágrafo único - A partir da vi­
gência desta lei as instituições de 
que trata êste artigo não poderão 
impetrar concordata. 

............... ' ................... . 

.... ·········· ...................... . 
Brasília, em 31 de dezembro de 

de 1964; 143.o da Independência e 76.0 

da República. - H. Castello Branco -
Otávio Gouveia de Bulhões - Daniel 
Faraco - Roberto de Oliveira Cam­
pos. 

(As Comis8ões de Economia e de 
Finanças.) 

§ t.•- Além dos estabelecimentos 
bancários, oficiais ou privados, das 
sociedades de crédito, financiamen­
to e investimentos, das caixas eco­
nômicas e das cooperativas de crédi-
to ou a seção de crédito das coope- PROJETO DE DECRETO 
rativas que a tenham, também se LEGISLATIVO 
subordinam às disposições e dlscipli- N.• 44, DE 1968 
na desta lei no que fôr aplicável, as (N.0 78-A/68, na Casa de origem) 
bôlsas de valôres, companhias de se-

Autoriza o Presidente da Re­guros e de capitalização, as socieda-
pública a dar a adesão do Govêr­des que efetuam distribuição de prê-
no brasileiro a quatro Convenções mios em imóveis, mercadorias ou di-
Sôbre o Direi•~ do Mar, conclui-nheiro, mediante sorteio de títulos "' 
das em Genebra, a 29 de abril 

de sua emissão ou por qualquer for- de 1958. 
ma, e as pessoas físicas ou jurídicas 
que exerçam, por conta prõpria ou O Congresso Nacional decreta: 
de terceiros, atividade relacionada Art. 1.• _ Jl: 0 Presidente da Re-
com a compra e venda de ações e pública autorizado a dar--a adesão do 
outros quaisquer títulos, realizando Govêrno brasileiro às quatro Con­
nos mercados financeiros e de capi- venções sôbre 0 Direito do Mar. abai­
tais, operações ou serviços de natu- xo mencionadas, concluídas em Ge­
reza dos executados pelas institui- nebra, a 29 de abril de 1958: 
ções financeiras. \ 

, I- Convenção sôbre Mar 
§ 2.• - O Banco Central da Repú- Territorial e zona con-

blica do Brasil, no exercício da fis- tígua; 
calização que lhe eompete, regulará 
as condições de ,concorrência entre 11 - Convenção sõbre Alto-
instituições finanCeiras, coibindo-lhes Mar; 
os abusos com a aplicação da pena 111 - Convenção sôbre Pesca e 
(Vetado) nos têrmos desta lei. Conservação dos .Recur-

§ 3.0 - Dependerão de prévia au- sos Vivos de Alto-Mar; 
torização do Banco Central da Repú- IV _ convenção sôbre Plata-
bllca do Brasil as campanhas desti- forma Continental. 
nadas à coleta de recursos do públi­
co, praticadas por pessoas físicas 
ou jurídicas, abrangidas neste artigo, 
salvo para subscrição pública de 

Art. 2.0 
- l!:ste Decreto Legislativo 

entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3.0 - Revogam-s•J as disposi­
ções em con trárlo. 

CONVENÇAO SôBRE O DIREITO 
DO MAR 

NAÇõES UNIDAS 

CONFERilNCIA SôBRl; 0 DIREITO 
DO MAR 

Convenção sôbre o Mar Territori3.t e 
a Zona Contígua 

Texto adotado pela Conferência, 
em sua 20.& sessão plenária. 

-lSOdSlP S'BU W'Bl31AUO\> O'§JU3AUO;') 

a~uasa.1d au Sdll'Bd··SOP'BlS:il so 
ções seg_uintes: 

PRIMEIRA PARTE 

MAR TERRI:J'ORIAL 

Seção I - Disposições Gerais 

ARTIGO I 

1. A soberania do :~stado estende­
se, além de seu terrl.tório e de suas 
águas internas, a uma zona de mar 
adjacente a suas costas, designada 
pelo nome de mar te::-ritorial. 
2. Esta soberania se exerce nas con­
dições fixadas pelas disposições dos 
presentes artigos e pelas demais re­
gras de direJto internacional. 

ARTIGO 2 

A soberania do J:stado ribeirinho 
se estende ao espaço aéreo, acima do 
mar territorial, bem como ao leito e 
subsolo dêste mar. 

Seção li - Limites do mar territorial 

ARTIGO 3 

Salvo disposição contrária aos pre­
sentes artigos, a linha de base nor­
mal que serve para mndir a extensão 
do mar terlitorial é a linha da bai­
xa-mar ao longo da costa, tal como 
se acha indicada nas cartas maríti­
mas de grande eS(!ala, reconhecidas 
oficialmente pelo Estado ribeirinho. 

ARTIGO 4 

1. Nas regiões onde a linha costei­
ra apresenta reentrâncias profundas 
e saliências, ou onde existe uma sé­
rie de ilhas ao longo da costa e em 
sua proXimidade imediata, o método 
das linhas de base retas, ligando pon­
tos apropriados, pode ser adotado 
para o traçado da linha, a partir da 
qual é medida a e"tensão do mar ter­
ritorial. 
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2 . O traçado destas linhas de base 
não pode afastar-se de maneira apre• 
ciável da direção geral da costa; e 
as zonas de mar, situadas aquém des­
sas linhas, devem estar suficiente­
mente ligadas ao domínio terrestre 
para que sejam submetidas ao regi­
me de águas internas. 

3 . As linhas de base não são traça­
das em direção ou a partir das ele­
vações de terreno descobertas na ma­
ré baixa, a menos que faróis ou ins­
talações similares, que se achem per­
manentemente acima do nível do 
mar, tenham sido construídos sôbre 
tais elevações. 
4. No caso em que o método das li­
nhas de base retas se aplique con­
forme as disposições do parágrafo 1> 
pode-se levar em conta, para a de­
terminação de certas Unhas de base, 
os interêsses econômicos próprios da 
região considerada e cuja realidade e 
importância sejam claramente ates­
tadas por longo uso. 

5. o sistema de linhas de base re­
tas não pode ser aplicado por um Es­
tado de maneira que venha a separar 
do alto-mar o mar territorial de ou­
tro Estado. 
6. o Estado ribeirinho deve indicar 
com clareza as linhas de base retas 
nas cartas marítimas, assegurando­
lhes a suficiente publicidade. 

ARTIGO 5 

1. As águas situadas do lado da li­
nha de base do mar territorial, que 
faz frente à terra, consideram-se 

_ parte das águas in ternas do Estado . 

2. Quando a adoção de uma linha 
de base reta, conforme ao artigo 4, 
tem por efeito englobar como águas 
internas zonas que eram antes con­
sideradas como parte do mar territ.o­
rial ou do alto-mar, o direito de pas­
sagem inocente, previsto nos artigos 
14 a 23, se aplica a essas águas. 

ARTIGO 6 

O Um! te externo do mar territorial 
se define por uma linha, cada um de 
cujos pontos se situa a uma distân­
cia, igual à extensão do mar territo­
rial, do ponto mais próximo da linha 
de base. 

ARTIGO 7 

1. O presente artigo se refere ape­
nas às baías que só têm um Estado 
como ribeirinho. 

2. Para os fins dos presentes artigos, 
uma baía é uma reentrância bem 
marcada, çuja penetração nas terras, 
em relaçã~ à sua largura na entrada, 
é tal,, que ~ontém águas cercadas pela 
costa e c<1Ustitui mais do que uma 
simples tntlexão da costa. Entretan­
to, u-re~ntrância só é considerada 
uma baía se sua superfície é igual ou 
·superior à de um semicírculo, tendo 
por diâmetro a linha traçada através 
da entrada da reentrância. 

3. Para fins de estabelecimento de 
medidas, a superfície de uma reen­
trância é aquela que se oompreende 
entre a linha da baixa-mar ao redor 
da margem da reentrância e uma li­
nha traçada entre as linhas da bai­
xa-mar dos seus pontos naturais de 
entrada. Quando, em razão da -pre­
sença de ilhas, uma reentrância tem 
mais de uma, entrada, o semicireulo 
é traçado, tomando-se como diâmetro 
a soma das linhas que fecham as di­
ferentes entradas. A superfície das 
ilhas situadas no interior de uma re­
entrância compreende-se na superfí­
cie total desta. 

4. Se a distância entre as linhas da 
baixa-mar dos pontos naturais de 
entrada de uma baía não excede de 
vinte e quatro milhas, uma linha de 
demarcação pode ser traçada entre 
essas duas linhas da baixa-mar; e as 
águas .assim fechadas são considera­
das águas internas. 

5. Quando a distância entre as li­
nhas da baixa-mar dos pontos natu­
rais de entrada de uma baía excede 
de vinte e quatro milhas, uma linha 
de base reta de vinte e quatro milhas 
é traçada no interior da baía, de ma­
neira a compreender a maior super­
fície de água Que fôr possível delimi­
tar por uma Unha de tal compri­
mento. 

6. As disposições precedentes não 
se aplicam às baías ditas "histórica~" 
nem aos casos em que é aplicado o 
sistema de linhas de bases retas, pre­
visto pelo artigo 4. 

ARTIGOS 

Para os fins de delimitação do mar 
territorial, as instalações permanen­
tes, tidas como parte integrante do 
sistema portuário, que avançam o 
máximo em direção ao alto-mar, são 
consideradas como fazendo parte da 
costa. 

/ 

ARTIGO 9 

As enseadas que ·servem normal­
mente para carga, descarga e anco­
radouro de navio, e que sem isso es­
tariam situadas, totalmente pu em 
parte, fora do traçado geral do limi­
te externo do mar territorial, esta­
rão compreendidas no mar territo­
rial. O Estado ribeirinho deve ddimi­
tar precisamente estas enseadas e 
indicá-las nas cartas marítimas com 
os respectivos limites •. os quais devem 
constituir objeto de suficiente publi­
cidade. 

ARTIGO 10 

1. Uma ilha é uma extensão natu­
ral de terra, cercada de água e que 
fica descoberta na maré alta. 

2. O mar territorial de uma Ilha é 
medido conforme às disposições dos 
presentes artigos. 

ARTIGO 11 

1. Por baixlos a descoberto enten­
dem-se as elevações naturais de ter­
reno que são cercadas pelo mar e des­
cobertas pela maré baixa, mas cober­
tas na maré alta. No caso em que Of 
baixios descobertos se achem, tota: 
ou parcialmente, em relação ao conti­
nente ou a uma ilha, a uma distân· 
cia que não ultrapasse a extensão d( 
mar territorial, a linha dá baixa-mal 
sôbre êsses baixios pode ser tomad~ 
como linha de base para medir a lár· 
gura do mar territorial. 

I 
2. No caso em que os baixio~ a des­
coberto se achem totalmente a um~ 
distância do continente ou de um~ 
ilha, superior à largura do mar ter· 
ritorial, não têm êles mar territoria~ 
próprio. 

ARTIGO 12 

1. Quando as costas de dois Esta· 
dos se defrontam ou são limítrofes 
nenhum dêstes Estados tem direito 
salvo acôrdo em contrário entre sl 
de estender seu mar territorial alén 
da linha mediana cujos pontos sã( 
todos eqüidistantes dos pontos mai1 
próximos das Unhas de base, a' par 
tir das quais é medida a extensão dt 
mar territorial de cada um dos doi. 
Estados. As disposições do present~ 
parágrafo não se aplicam, entretan 
to, no caso em que, em razão de titu 
los históricos ou de outras clrcuns· 
tâncias especiais, fôr necessário de· 
l!mltar o mar territorial de dois Es 
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tados de modo diverso do previsto 
nestas disposições. 

2. A linha de demarcação entre os 
mares territoriais de dois Estados 
cujas costas se defrontam ou são li­
mítrofes é traçada nas cartas marí­
timas de grande escala, reconhecidas 
oficialmente pelos Estados ribeiri­
nhos. 

ARTIGO 13 

1. Se um rio desemboca no mar sem 
formar estuátio, a linha de base é 
uma linha reta, traçada através da 
embocadura do rio entre os pontos li­
mites da baixa-mar nas margens. 

2. Se o rio desemboca no mar por 
um estuário que banha só um Esta­
do, as disposições do artigo 7 são apli­
cáveis. 

Seção 111 - Direito de passagem 
inocente 

Subseção A - Regras aplicãveis a 
todos os navios 

ARTIGO 14 

"' Signifib~ção do direito de passagem 
inocente 

l. Sob r\,serva das disposições dos 
::~resentes artigos, os navios de todos 
lS Estados, ribeirinhos ou não do mar, 
~ozam do direito de passagem inocen­
;e no mar territorial. 

L A passagem é o fato de navegar 
10 mar territorial, seja para atraves­
á-lo sem e n t,r a r nas águas in­
ernas, seja para se dirigir às águas 
nternas, seja para alcançar alto-mar, 
indo das· águas internas, 

'· A passagem abrange o direito de 
)arar as •máquinas e de ancorar, mas 
,àmente na medida em que a parada 
m a ancoragem constitua incidente 
~rdinário da navegação, ou se impo­
zha ao navio por motivos de arribada 
orçada ou 'perigo iminente. 

A passagem é inocente enquanto 
1ão atenta contra a paz, a boa or­
!em ou a segurança do Estado ribei­
inho. Esta passagem deve efetuar­
e de conformidade com os presentes 
.rtigos e outras regras de direito in-
ernacional. "' 

A passagem de barcos de pesca 
'Strangeiros não é considerada como 
nocente se êste& barcos não se con­
ormam com as leis e regulamentos 
[Ue o Estado rlbelrinho pode promul-

gar e publicar com o fito de lhes proi­
bir a pesca no mar territorial. 

6. Os navios submarinos\ têm obri­
gação de vir à tona e de arvorar sua 
bandeirft. 

ARTIGO 15 

1. O Estado ribeirinho não deve en­
travar~ a pessagem inocente no mar 
territorial. 

2. O Estado ribeirinho deve fazer 
saber, de maneira apropriada, todos 
os perigos de que tenha conhecimen­
to e que ameacem a navegação no 
mar territorial. 

ARTIGO 16 

1. O Estado ribeirinho pode tomar, 
no mar territorial, as medidas neces­
sárias para impedir tôda passagem 
que não seja inocente. 

2. Em relação aos navios que se di­
rigem às águas internas, o Estado ri­
beirinho tem igualmente o direito de 
tomar medidas necessárias para pre­
venir tôda violação das condições às 
quais está subordinada a admissão 
daqueles navios nas referidas águas. 

3. Sob reserva das disposições do pa­
rágrafo 4, o Estado ribeirinho po'de, 
sem estabelecer discriminação entre 
navios estrangeiros, suspender tem­
poràriamente em zonas determinadas 
do mar territorial, o exercício do di­
reito de passagem inocente de na­
vios estrangeiros, se esta suspensão é 
indispensável para a proteção de sua 
segurança. A suspensão só produzirâ. 
efeito depois de devidamente publi­
cada. 

4. A passagem. inocente de navios 
estrangeiros não pode ser suspensa 
nos_ estreitos que, pondp em com uni­
caçao uma parte de alto-mar com ou­
tra parte de alto-mar com o mar 
territorial de um Estado estrangeiro, 
servem à navegação internacional. 

ARTIGO 17 

Os navios estrangeiros que exer­
cem o direito de passagem inocente 
devem observar as leis e os regula­
mentos promulgados pelo Estado ri­
beirinho em conformidade com os 
presentes artigos e demais regras de 
direito internacional e, em particular, 
com as leis e regulamentos referentes 
a transportes e navegação. 

Subseção B - Regras aplicáveis aos 
navios de colllércio 

ARTIGO 18 

1. 1!: defesa a cobrança de taxa& sõ­
bre os na vi os estrangeiros em razão 
de sua simples passagezr. no mar ter ... 
ritorial. 

2. SOmente por motivo de remune­
ração de determinados serviços pres­
tados a um navio estrangeiro de pas .. 
sagem pelo mar territorial, estará és­
te sujeito ao pagamento de taxas. Es­
tas serão cobradas sem discrimina­
ção. 

ARTIGO 19 

1. A jurisdição penal do Estado ri­

beirinho não se exercerá a bordo de 
um navio estrangeiro, em trânsito no 
mar territorial, para detenção de uma. 
pessoa ou execução de atos de ins .. 
trução por motivo de uma infração 

penal, cometida a bordo do navio du­
rante a passagem, salvo num ou nau ... 
tro dos casos seguintes: 

a) Se as conseqüências da infra­
ção se estenderem ao Estado 
ribeirinho. 

b) Se a infração 'fôr de natureza 
a perturbar a paz pública do 
País ou a boa ordem no mar 
ter ri to ria!. 

c) Se a assistência das autorida­
des locais tiver sido pedida pe­
lo Capitão do navio ou pelo 
Cônsul do Estado cuja bandei­
ra é arvorada pelo navio, ou 

d) Se tais medidas forem neces­
sárias para a l'epressão do trá­
fico ilici to de entorpecentes. 

2. As disposições acima não com­
prometem o direito do Estado ribeiri­
nho de tomar tôdas as medidas auto­
rizadas por sua legialação para pro­
ceder a prisões ou a. atos de instru­
ção a bordo de um navio estrangei­
ro que passe pelo mar territorial, pro­
vindo de águas internas. 

3. Nos casos previstos nos parágra­
fos 1 e 2 do presente artigo, o Estado 
ribeirinho deve, se o Capitão lho pe­
dir, avisar a autoridade consular do 
Estado da bandeira. antes de tomar 
qualquer medida, e facilitar o con­
tacto entre esta autoridade e a tri­
pulação. Em caso de urgente necessi­
dade1 esta notificação pode ser feita 
enquanto as medidas estão em curso 
de execução. 
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4. Ao examinar se a prisão deve e 
corria deve ser felta, a autoridade lo­
cal levarà em conta os interêsses da 
navegação. 

5. Se o navio estrangeiro, vindo de 
põrto estrangeiro, não faz senão ·pas­
sar no mar territorial sem entrar nas 
águas internas, o Estado ribeirinho 
não pode tomar qualquer medida com 
o fito de proceder a bordo a prisões 
ou a atos de instrução por motivo de 
infração penal, cometida antes da 
entrada do navio no mar territoriaL 

ARTIGO 20 

1. No exercicio de sua jurisdição ci­
vil em relação a qualquer pessoa a 
bordo, o Estado ribeirinho não deve­
rá deter, nem desviar de sua rota, 
um navio estrangeiro que atravesse 
o mar territorial. 

2. ·o Estado ribeirinho não pode 
praticar, com relação a êsse navio, 
atos de execução ou medidas preven­
tivas em matéria civil, a não ser que 
o faça f;'!ffi virtude de ob'rigações con­
traídas ou responsabilidades assumi­
das pelo dito navio, no curso ou em 
razão da navegação quando dessa 
passagem pelas águas do Estado ri­
beirinho. 

3. As disposições do parágrafo pre­
cedente não comprometem o direito 
do Estado ribeirinho de tomar medi­
das de execução ou medidas preventi­
vas em matéria civil, autorizadas por 
sua legislação, a respeito de ut.p: na­
vio estrangeiro que se detenha no 
mar territorial ou que o atr"avesse, 
procedente de águas intern~s. 

Subseção C - R.egras aplicáveis ao-s 
navios de Estados, outros que não 

navios de guerra 

ARTIGO 21 

As regras previstas nas subseções 
A e B se aplicam igualmente aos na­
vios de Estado destinados a fins co­
merciais. 

ARTIGO 22 

1. As regras previstas na subseção 
A e no artigo 19 se aplicam aos navios 
do Estado destinados a fins não ~o­
merciais. 

2. Salvo as disposições, a que se re­
fere o parágrafo precedente, nenhu­
ma disposição dos presentes artigos 
atinge as imunidades de que gozam 

êstes navios por fôr~a de tais artigos 
ou de outras regras de direito inter­
nacional. 

Subseção D - Regras._ aplicáveis 
~os navios de guerra 

i ARTIGO 23 
'I 

No casO de inobservância por parte 
de um navio de guerra das regras do 
Estado ribeirinho sõbre a passagem 
no mar territorial e o não atendi­
mento à intimação que lhe fôr feita 
para se submeter a elas, o Estado ri­
beirinho poderá exigir a sua saída do 
mar territorial. 

SEGUNDA PARTE 

ZONA CONTIGUA 

ARTIGO 24 

1. O Es.tado ribeirinho pode exer· 
cer o contróle necessário sôbre uma 
zona do Alto-Mar contígua a seu mar­
territorial com o fim de: 

\ 
a) prevenir as contravenções a 

suas leis de polícia aduaneira, 
fiscal, sanitária ou 4-e imigra=­
ção, cometidas em ~eu territó­
rio ou no mar territorial; 

b) reprimir as contravenções a 
estas mesmas leis, cometidas 
em seu território ou no mar 
territorial. ~ 

2. A zona contígua não pode es­
tender-se além de ctoze milhas con­
tadas da linha de base que serve de 
ponto de partida para medir , a lar­
gura do mar territoriaL 

3 . Quando as costas de dois Estados 
estão situadas frente a frente ou são 
adjacentes, nenhum dêles terá o di­
reito, salvo acôrdo em contrário, entre 
si, de estender sua zona contígua além 
da linha mediana, cada um de cujos 
pontos seja eqüidistante dos pontos 
mais próximos das linhas de base a 
partir das quais é medida a extensão 
do mar territorial de cada um dos ~re­
feridos Estados. 

TERCEIRA PARTE 

ARTIGOS FINAIS 

ARTIGO 25 

As disposições da presentP- Conven­
ção não infringem as Convenções ou 
outros Acôrdos internacionais ern vi­
gor entre Estados que dêles partici­
pam. 

ARTIGO 26 

A presente Convenção fiçará, at• 
31 de outubro de 195S, aberta à assl· 
natura de todos os Est8.dos membro: 
da Organização das Nações Uqidas 
ou de uma instituição especializada 
bem como de qualquer outro Estado 
convidado pela Assembléia-Geral da: 
Nações Unidas para subscrever a Con· 
venção. 

ARTIGO 27 

A Presente- Convenção está sujeitl 
à ratificação. Os instrumentos de ra 
tif1caç.ão serão depositados junto a1 
Secretàrio-Geral das tJações UnidM 

ARTIGO 28 

A presente Convenção estará abert: 
à adesão dos Estados que se incluen 
em qualquer das categorias meneio 
nadas no artigo 26. Os instrumento 
de adesão serão depositados junto a 
Secretário-Geral das Nações Unidal 

ARTIGO 29 

1. A presente Convenção entrar 
em vigor trínta dias depois da dat 
em que se houver depositado junto a 
Secretário-Geral das Nações Unidas 
vigésimo-segundo instrumento de ra 
tiÍicação ou de adesão. 

2. Para cada um dos Estados qu 
houverem ratificado ou aderido dE 
pois do depósito do vigésimo-segund 
instrumento de ratificação ou adesã1 
a Convenção entrará em v-igor no ti 
gésimo dia depois do depósito, por êsl 
Estado, de seu próprio instrumento C 
ratificação ou adesão. 

ARTIGO 30 

1. Expirado o prazo de cinco~ ano 
a contar da data da entrada em v 
gor desta Convenção, qualquer dr 
Partes Contratantes poderá a qua 
quer momento formular o p~dido c 
sua revisão por meio de notificas~ 
escrita dirigida ao Secretário-Ger~ 

2. A Assembléia-Geral das NaÇÕ1 

Unid.o.s decidirá sôbre as medidas 
tomar, se fôr o caso, acêrca de t 
pedido. 

ARTIGO 31 

O Secretário-Geral das N~çóes Up 
das comunicará a todos os Estad1 
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membros das Nações Unidas e aos de­
mais Estados mencionados no artigo 
26: 

a) As assinaturas apostas à pre­
sente Convenção e o depósito 
de lnstrurrientos de rat!llcação 
ou de adesão, conforme aos ar­
tigos 26, 27 e 28; 

b) A data em que a presente Con. 
venção entrará em vigor, con­

f forme ao artigo 29; 

c) Os pedidos de revisão apresen­
tados conforme ao artigo ao. 

ARTIGO 32 

O original da presente Convenção, 
'ujos textos chinês, Inglês, espanhol, 
francês.: e russÔ fazem igualmente fé, 
~erá depositado junto ao Secretário-
3eral das Nações Unidas, o qual en­
liará cópias certificadas a todos os 
!:stados mencionados no artigo 26. 

EM FJ!: DO QUE, os plenipotenciá­
·ios abaixo assinados, devidamente 
LUtorizados por seus respectivos Go­
rernos, assinaram esta Convenção. 

FEITA em Genebra, aos vinte e no­
•e, de abril de mil novecentos e cin­
tüenta e oito. 

NAÇOES UNIDAS 
lONFERJ!:NCIA SC)BRE O DIREITO 

POMAR 

Convenção sôbre o A1to-Mar 
(Texto definitivo adotado pela 

Conferência) 

Os Estados-Partes na presente Con­
enção 

Desejosos de codificar as normas 
e direito internacional relativas ao 
to-mar e 
Reconhecendo que as disposições 
~guintes adotadas pela Conferência 
as Nações Unidas sôbre o direito do 
tar, reunida em Genebra de 24 de fe­
>reiro a 27 de abril de 1958, são, em 
!tmos gerB.ís, declaratórias de prln­
pios estabelecidos de direito Inter­
acionai, 
Convieram nas disposições seguin­
s: 

ARTIGO 1 

Entendte-se por ualto-mar" tôdas as 
trtes do mar que não pertencem ao 
ar territorial ou águas internas de 
n Estado. 

ARTIG02 
~stando o alto-mar aberto a tôdas 
nações, nenhum Estado pode pre­

nder legitimamente submeter qual-

quer parte dêle a sua soberania. A li­
berdade de alto-mar se exerce nas 
condições determinadas pelos presen-. 
tes artigos e demais regras de direi­
to internacional. Compreende, princi­
palmente, para os Estados -ribeirinhos, 
ou não, do mar: 

a) a liberdade de navegação; 
b) a liberdade de pesea; 

c) a liberdade de nêle colocar ca .. 
bos e oleodutos submarinos; 

d) a liberdade de sobrevôo. 

Estas liberdades, assim como as ou­
tras liberdades reconhecidas pelos 
princípios gerais do Direito Interna­
cional, são exercidas por todos os Es­
tados, levando-se na devida conta o 
interêsse que a liberdade do alto-mar 
representa para cada um dêles. 

ARTIGO 3 

1. Para gozar da liberdade do mar 
em igualdade de condições com os Es­
tados ribeirinhos, os Estados sem li­
toral deverão ter livre acesso ao mar. 
Para êste efeito, os Estados situados 
entre o mar e um Estado desprovido 
de litoral garantirão, de comum acôr­
do e conforme as convenções interna­
cionais em vigor: 

a) ao Estado sem litmal, em ba­
sel' de reciprocidade, o livre 
trânsito através território· de 
cada um dêles. 

b) aos n8.vios, que arvorem a ban­
deira dêsse Estado, um trata­
·mento igual ao concedido a 
seus próprios navios ou ao na­
vio de qualquer Estado no 
que conceme ao acesso aos 
portos marítimos e sua utili­
zação. 

2. Os Estados situados entre o mar 
e um Estado sem litoral resolverão de 
comum aeôrdo com êste, levando em 
conta os direitos do Estado ribeirinho, 
ou de trânsito, e as particularidades 
do Estado sem litoral, tôdas as ques­
tões relativas à liberdade de trânsi­
to e à igualdade de tratamento nos 
porto13, caso êsses Estados já não par­
ticipem das convenções internacionais 
em 'Vigor. 

ARTIGO 4 

Todos os Estados, ribeirinhos ou não 
do mar, têm o direito de navegar em 
alto .. mar naVios que arvorem a sua 
bandeira. 

ARTIGO 5 

1. Cada Estado fixa as condições, 
segundo as quais confere a sua na­
cionalidade aos navios e lhes conce­
de matrícula e o direito de arvorar 
a sua bandeira. Os navios têm a na­
cionalidade do Estado, cuja bandei­
ra tenham o direito de a.rvorar. En­
tre o Estado e o navio deve existir um 
vinculo substancial. O J>stado deve 
principalmente exercer, de modo efe­
tivo, jurisdição e contrôle nos planos 
técnico, administrativo " social, sô­
bre os navios que arvorem a sua ban­
deira. 

2. Aos navios, aos quais haja con­
cedido o direito de arrorar a sua 
bandeira, o Estado entre1!aró. os com­
petentes documentos. 

ARTIGO 6 

1. os navios navegam sob bandeira 
de um só Estado e se at~ham subme­
tidos à sua j urlsdi ção exclusiva em 
alto-mar, saJvo casos excepcionais, 
expressamente previstos em tratados 
internacionais ou nos presentes arti­
gos. Nenhuma mudançe. de bandeira 
pode ocorrer no curso d~~ uma viagem 
ou de uma escala, salvo em casos de 
transferência real da propriedade ou 
de mudança de matricula. 

2. Navio que navega sob bandeira 
de dois ou ms.is Estados, e que faz 
uso delas conforme sua conveniência, 
não pode se aproveitar perante um 
terceiro Estado de nenhuma das na­
cionalidades em causa e pode ser as­
similado a um navio sem nacionali­
dade. 

ARTIGO 7 

As disposições dos artigos prece­
dentes não prejulgarêLO em nada a 
questão dos navios que estejam no 
serviço oficial de uma Organização 
intergovernamental e arvorem o pa­
v!lhão da Organização. 

ARTIGO~ 
1 

1. Os na vias de guerra gozam em 
alto-mar de Inteira imunidade de 
jurisdição em relação a Estados outros 
que não o Estado de sua Pfóprla ban­
deira. 

2. Para efeito dos presentes artigos, 
a expressão "navio de guerra" designa 
um navio pertencente à marinha de 
guerra de um Estado e que traga os 
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sinais exteriores distintivos dos na­
vios de guerra de sua nacionalidade. 
O comandante deve estar a serviço 
do Estado; seu nome deve :figurar na 
lista de oficiais da frota m!litac e a 
respectiva tripulação deve estar sub­
metida a regras de disclp!!na mil!­
tar. 

ARTIGO 9 

Os navios pertencentes ~ um Es­
tado, ou explorados por êle, e desti­
nados sómente a serviço governa­
mental, não comercial, gozam, em 
alto-mar, de inteira imunidade de 
jurisdição em relação a qualquer 
Estado outro, que não o Estado de 
sua própria bandeira. 

ARTIGO 10 

1. Todo Estado deve tomar, a res­
peito do navio que arvore sua ban­
deira) as medidas necessárias para 
assegurar a segurança no mar, prin­
cipalmente no que diz respeito a: 

a) emprêgo de sinais, manuten­
ção das comunicações e pre ... 
venção contra abalroamento; 

b) composição e condições de tra­
balho da tripulação, levando 
em conta os diplomas interna­
cionais aplicáveis em matéria 
de trabalho; 

c) construção e armação do na~ 
vio e sua capacidade para na­
vegar. 

2. Ao prescrever estas medidas, cada 
Estado deve se conformar às normas 
internacionais geralmente aceitas e 
tomar tôdas as disposições necessá· 
rias para lhes assegurar o respeito. 

ARTIGO 11 

1. No caso de abalroamento, ou 
qualquer outro incidente de navega­
ção, ocorrido a um navio em alto 
mar e que possa acarretar a respon­
sabilidade penal ou disciplinar do ca­
pitão, ou de qualquer outra pessoa a 
serviço do navio, nenhuma ação pe­
nal ou disciplinar pode ser intentada 
contra êles, a não ser perante as auto­
ridades judiciais ou administrativas, 
seja do Estado da bandeira, seja do 
Estado da nacionalidade de tais pes­
soas. 

2. Em matéria disciplinar, o Estado 
que haja expedido o certificado de 
comando, ou certificado de capaci-

dade, é o único competente para de­
clarar, depois de processo regular em 
direito, a retii'ac:fa dêsses títulos, mes­
mo que o titular não tenha a nacio­
nalidade do Estado que os expediu. 

3. Nenhum arreste ou detenção po ... 
poderá ser decretado, mesmo para 
atos de Instrução, por autoridade 
outras que não as do Estado do pavi­
lhão. 

ARTIGO 12 

1. Todo Estado deve obrigar o ca­
pitão do navio que navegue sob sua. 
bandeira, sempre que o capitão possa 
fazê-lo sem grave perigo para o na­
vio, a tripulação ou os passageiros: 

a) a prestar assistência a qual­
quer pessoa encontrada no mar 
em perigo de perder-se; 

b) a se dirigir com tôda veloci­
dade possível em socorro de 
pessoas em perigo iminente, 
quando informado de que ne­
cessitam de assistência, na 
medida em que se possa ra­
zoàvelmente contar com esta 
ação de sua parte; 

c) depois do abalroamento, a 
prestar auxilio ao navio abal­
roado, a sua -tripulação e a 
seus passageiros e, quando 
possível, a comunicar-lhe o 
nome de seu próprio navio, 
seu prto de registro e o porto 
mais próximo em que tocarâ. 

2. Todos os Estados ribeirinhos es­
timularão a criação e a manutenção 
de um serviço adequado e eficaz de 
busca e de salvamento para garantir 
a segurança no mar e sôbre o mar e 
assinarão, quando as circunstâncias 
assim o exijam, acôrdos regionais de 
cooperação mútua com os Estados vi­
zinhos. 

ARTIGO 13 

Todo Estado deve tomar ned'das 
eficazes para impedir e punir o trans­
porte de escravos em navios autori­
zados a arvorar sua bandeira e para 
impedir o uso ilegal desta para aquê­
le fim. Todo escravo que se refugie 
em um navio, qualquer que seja a sua 
bandeira, estará ipso facto, livre. 

ARTIGO 14 

Todos os Estados devem cooperar, 
na medida do possível, para a repre­
são da pirataria em alto-mar, ou em 

outro lugar que não se ache sob ju­
risdição de qualquer Estado. ' 

ARTIGO 15 

Constituem atos de pirataria os 
enumerados a seguir: 

1. Todo ato ilegal de violência, de 
detenção ou qualquer depredação co­
metida, para fins pessoais, pela tri­
pulação ou pelos passageiros de um 
navio privado, ou de uma aeronave 
privada, e praticados: 

a) em alto-mar, contra um outro 
navio ou aeronave ou contra 
pessoas ou bens a bordo dêles; 

b) con;ra um navio ou aeronave, 
pessoas ou bens, em lugar não 
submetido à jurisdição de 
qualquer Estado. ·-

2. Todo ato de participação volun­
tária na utilização de um navio ou 
de uma aeronave, quando aquêle que 
os pratica tem conhecimento dos fa­
tos que dão a êste ou a esta aeronave 
o caráter de navio ou de aeronave 
pirata. 

3. Tõda ação que tenha por fim 
incitar ou ajudar intencionalmente a 
prática de atos definidos nos· pará­
gratos 1 e 2 do presente artigo. 

ARTIGO 16 

Os atos de pirataria definidos no 
artigo !5, perpetrados por um navio 
de guerra, ou navio ou aeronave de 
Estados, cuja tripulação se tenha 
amotinado e se tenha apoderado do 
navio, são assimilados aos atos pra­
ticados por navio privado. 

ARTIGO 17 

Consideram~se navios ou aeronaves 
piratas os destinados pelas pessoas 
que exercem efetivamente o contrôle 
dos mesmos a cometer qualquer dos 
atos previstos no artigo 15. O mes­
mo se aplica aos navios ou aerona ... 
ves que servirem para praticar tais 
atos, enquanto continuarem sob o 
contrôle dos que os houverem pratl· 
cado. 

ARTIGO 18 

Um navio ou uma aeronave pode 
conservar sua nacionalidade, não obs­
tante haver-se transformado em na­
vio ou aeronave pirata. A conservação 
ou a perda da nacionalidade é deter­
minada segundo a lei do Estado que 
concede essa nacionalidade. 
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ARTIGO 19 

Todo Estado pode apresar um na­
vio ou uma aeronave pirata, ou um 
navio capturado em conseqüência de 
atos de pirataria e que está em poder 
dos piratas, bem como apreender os 
bens encontrados a bordo do dito na­
vio ou aeronave, em alto-mar O)l em 
outro lugar não submetido à jurisdi­
ção éle qualquer Estado. Os tribu­
nais do Estado que efetuam o apre­
samento podem pronuncia'r sôbre as 
penas que devem ser aplicadas, assim 
como sôbre as medidas que devam ser 
tomadas em relação aos na vi os, às 
aeronaves ou aos bens, ressalvados os 
direitos de terceiros de boa fé. 

ARTIGO 20 

_,Quando a captura de um na vi o ou 
uma aeronave, suspeitos de pirataria, 
houver sido efetuada sem motivo su­
ficiente, o Estada captor se torna res­
ponsável, em relação ao Estado da 
nacionalidade do navio ou da aero­
nave, por qualquer perda ou dano 
causado pela captura. 

ARTIGO 21 

Tôda captura, por motivo de pira­
taria, só pode ser executada por na­
vios de guerra ou aeronaves milita­
res ou por outros navios ou aerona­
ves, encarregados de um serviço pU­
blico e devidamente autorizados para 
aquêle efeito. 

ARTIGO 22 

1. Salvo nos casos em que os atos 
de deter e revistar se fundem em po­
dêres concedidos por tratados, um 
navio de guerra que encontre em alto 
mar um navio de comércio estrangei­
ro não pode revistá-lo a menos que 
tenha motivo sério para supor: 

a) que o dito navio se dedica à 
pirataria; ou 

b) que o navio se dedica ao tra­
fico de escravos; ou 

c) qu'e o navio, arvorando ban­
deira estrangeira, ou recusan­
do-se a içar sua própria ban­
deira, tem de fato a mesma 
nacionalidade do navio de 
guerra. 

2. Nos casos previstos nas alíneas a, 
b e c, o navio de guerra pode pro­
ceder à verificação dos documentos 
que autorizam o uso da bandeira. 
Para êste fim, pode enviar ao navio 

suspeito uma embarcação sob o co. 
mando de um oficial. Se, depois do 
exame dos documentos ainda persis­
tirem as suspeitas, pode proceder, a 
bordo do_ navio, a um exame ulterior, 
que deve ser efetuado com tôdas o.s 
atenções possíveis. 

3. Se as suspeitas forem infundadas 
e o navio detido não tiver cometido 
ato que as justifique, deve êste ser 
indeni:~ado de qualquer perda ou dano. 

ARTIGO 23 

1. A perseguição de um navio es­
trangeiro pode ser empreendida se as 
autoridades competentes do Estado 
ribeirinho têm motivos fundados para 
considerar que o navio infringiu as 
leis e regUlamentos do Estado. Esta 
perseguição deve cOmeçar quando o 
navio estrangeiro ou uma de suas 
embarcações se acha em águas inter­
nas, no mar territorial ou na zona 
contígua do Estado perseguidor e não 
pode prosseguir além dos limites do 
mar territorial ou da zona contígua, 
a menos que não tenha sido interrom­
pida. Não é necessário que o navio, 
que manda parar um navio estran­
geiro navegando no mar territorial ou 
na zona contígua, ali se ache igual­
mente no momento do recebimento 
da ordem pelo navio interessado. Se 
o navio estrangeiro se acha na zona 
contígua, tal como está definida no 
Artigo 24 da Convenção sõbre o "Mar 
Territorial e Zona Contígua", a per­
seguição só pode ser iniciada por mn­
tivo de violação dos direitos que a 
instüuição da referida zona tem por 
objeto proteger. 

2. O direito de perseguição cessa no 
momento em que o navio perseguido 
-entra no mar territorial do pais a que 
pertence, ou no de uma terceira: po­
tência. 

3. A perseguição não se considerará 
começada, enquanto o navio persegui­
dor não tiver certeza, pelos meios 
práticos de que dispõe, de que o navio 
perseguido ou uma de suas embar­
cações, ou outras embarcações que 
trabalham em equipe e utilizam o 
navio perseguido como navio mãe, 
s~_acham no interior dos limi­
tes do mar territorial ou, ,se fôr 
o caso, na zona contígua. A perse­
guição não pode ser iniciada antes 
da emissão de um sinal de detenção~ 

visual ou auditivo, dado a uma dis­
tância de onde possa ser visto ou 
ouvido pelo navio perseguido. 

4. O direito de perseguição só pode 
ser exercido por navios de guerra )U 

aeronaves militares, ou outros navios 
ou aeronaves destinadas a um serviço 
público e especialmente autorizados 
para o dito fim. 

5 No caso de perse.guição efetuada 
Por uma aeronave: 

a} As disposições dos parágraffJs 
1 a 3 do p::esent,e artigo se 
aplicam mutatis mutandis a 
esta espécie de perseguição; 

b) A aeronave que dá a ordem 
de parar de'\ e ela própria per­
seguir ativamente o navio até 
que um navio ou uma aero­
nave do Bstado ribeirinho, 
alertada pela aeronave, chegue 
e continue a perseguição, sal v o 
se a aeron::.ve pode por_ si só 
deter o navio. Para justificar 
a inspeção de um navio em 
alto-mar, não é suficiente que ' 
êste tenha sido simplesmente 
localizado pela aeronave como 
autor de uma infração ou co­
mo suspeito de uma infração, 
se não foi, ao mesmo tempo, 
intimado n parar e não foi 
perseguido pela própria aero~ 
nave ou por outras aeronaves 
ou navios, que continuam a 
perseguição sem interrupção. 

6. A soltura de um navio, detido em 
lugar sob jurisdição de um Estado e 
escoltado até um pôrto dêste Estado 
para efeito de viiüta pelas autoridades 
competentes, n~.o pode ser exigida 
Pelo simples fato de terem o navio· 
e sua escolta atravessado uma parte 
de alto-mar, quE.ndo as circunstâncias 
tornarem necessária esta travessia. 

7. Se um navio foi visitado ou apre­
sado em alto~mar em circunstâncias 
Que não justifiquem o exercício tio 
direito de perseguição, deve ser ~le 

indenizado de qualquer perda ou dano. 

AHTIGO 24 

Todo Estado deve estabelecer re­
gras que visem a evitar a poluição dos 
mares por hiélrocarburos espalhados 
Por navios ou )or oleodutos, ou que se 
derivem da utilização e da exploração 
do solo e do subsolo submarino, tendo 
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em conta as disposições convencionais 
que haja sôbre a matéria. 

ARTIGO 25 

I. Todo Estado deve lomar medidas 
para evitar a poluição dos mares, re­
sultante da imersão de resíduos ra­
diontivos, levando em conta as nor­
mas e regulamentos elaborados pelos 
organismos internacionais competen ... 
tes. 

2. Todos os Estados devem cooperar 
com os organismos internacionais 
competentes para a adoção de medi­
das que .. evitem. a poluição dos mares 
ou do espaço aéreo sobrejacente, ori"'' 
unda de quaisquer atividades que 
comportam o emprêgo de matérias 
radioativas ou outros agentes nocivos. 

ARTIGO 26 

1. Todo Estado tem o direito de colo­
car cabos e oleodutos submarinos no 
leito do alto mar. 

2. o Estado ribeirinho não pode en­
travar a colocação ou a manutenção 
dêstes cabos ou oleodutos, ressalvado 
o seu direito de tomar medidas razoá­
veis para a exploração da plataforma 
continental e o aproveitamento de 
seus recursos. "' 
3. Ao colocar cabos ou oleodutos, o 
Estado em questão deve levar devi· 
damente em conta os cabos ou oleo­
dutos já instalados no leito do mar. 
Em particular, não deve comprometer 
as possibilidades de reparação dos ca· 
bos ou oleodutos existentes. 

ARTIGO 27 

Todo Estado deve tomar as medidas 
legislativas necessárias segundo as 
quais constituem infrações, suscetí­
veis de sanções, o rompimento ou a 
danificação, por um navio que arvore 
o seu pavilhão, ou por pessoa subme. 
tida à sua jurisdição, de um cabo 
submarino em alto mar, causado vo. 
luntàriamente ou por negligência cul­
posa e que possa interromper ou en· 
travar as comunicações telegráficas 
ou telefônicas, assim como o rompi­
mento e a danificação, nas mesmas 
condições, de um cabo de alta tensão 
ou de oleodutos submarinos. Esta dis­
posição não se aplica aos rompimen­
tos ou danificações cujos autores só 
busquem o fim legítimo de proteger 
sua vida ou a segurança de seus na-

vios, depois de tomar as precauções 
necessárias para evlts.r os rompimen­
tos ou danos. 

ARTIGO 28 

Todo E\lta~o deve tomar as medidas 
legislativfts pecessáritts para que as 
pessoas submetidas à sua jurisdição, 
proprietárias de um cabo ou de um 
oleoduto em alto mar, e que, ao colo. 
car ou reparar êste cabo, provoquem 
rompimento ou danificação de um 
outro cabo ou de um outro oleoduto, 
fiquem obrigados às despesas de con­
sertos. 

ARTIGO 29 

TÓdo Estado deve tomar as medidas 
legislativas necessárias para que os 
proprietários de navios que possam 
provar que sacrificaram uma âncora, 
uma rêde ou qualquer outro aparelho 
de pesca para não danificar um cabo 
ou um oleoduto submarino, sejam in­
denizados pelos proprietários do cabo 
ou do oleoduto, desde que tenham 
tomado anteriormente tôdas as me­
didas de precaução adequadas. 

ARTIGO 30 

As disposições da presente Conven­
ção não infringem as Convenções ou 
outros acôrdos internacionais em vi­
gor entre Estados que dêles partici­
pam. 

ARTIGO 31 

A presente Convenção ficará, até 31 
de outubro de 1958, aberta à assina­
tura de todos os Estados-membros da 
Organização das Nações Unidas ou de 
uma agência especializada, bem como 
de qualquer outro Estado convidado 
a subscrevê-la, pela Assembléia·Oeral 
das Nações Unidas. 

ARTIGO 32 

A presente Convenção está sujeita 
à ratificação. Os instrumentos de ra­
tificação serão depositados junto ao 
Secretário-Geral das Nações Unidas. 

ARTIGO 33 

A presente Convenção estará aberta 
à ádesão dos Estados que se incluam 
em qualquer das categorias mencio­
nadas no Artigo 31. 

Os instrumentos de adesão serão 
depositados junto ao Secretário-Geral 
das Nações Unidas. 

ARTIGO 34 

I. A presente Convenção entrarâ em 
vigor trinta dias depois da data em 
que se houver depositado junto ao 
Secretário-Geral das Nações Unidas o 
vigésimo-segundo instrumento de ra­
tificação ou de adesão. 

2. Para cada um dos Estados, que 
houverem ratificado ou aderido depots 
do depósito do vigésimo-segundo Ins­
trumento de ratificação ou adesão, a. 
Convenção entrará em vigor no tri ... 
gésimo dia depois do depósilo dos seus 
próprios instrumentos de ratificação 
ou adesão. 

ARTIGO 35 

1. Expirado o prazo de cinco anos, a 
contar da data da entrada em vigor 
desta Convenção, qualquer das Partes 
Contratantes poderá, a qualquer mo­
mento, formular o pedido de sua revi­
são, por meio de notificação escrita, 
dirigida ao Secretário-Geral. 

2. A Assembléia-Geral da Organiza­
ção das Nações Unidas decidirá sõbre 
as :medidas a tomar, se fôr o caso, 
acêrca de tal pedido. 

ARTIGO 36 

o Secretário-Geral das Nações Uni­
das comunicará a todos os Estados 
membros das Nações Unidas e aos de­
mais Estados mencionados no arti­
go 31: 

a) as assinaturas apostas à pre­
sente Convenção e o depósito 
dos instrumenlos de ratifica­
ção ou de adesão, conforme os 
tigos 31, 32 e 33. 

b) a data em que esta Convenção 
entrará em vigor, confonne o 
artigo 34. 

c) os pedidos de revisão, apresen­
tados conforme o artigo 35. 

ARTIGO 37 

O original da presente Convenção, 
cuias textos francês, inglês, chinês, 
espanhol e russo .fazem igualmente 
fé, será depositado em mãos do Secre­
tário-Geral das Nações Unidas, que 
enviará cópias certificadas a todos os 
Estados mencionados no artigo 31. 

Em fé do que, os Plenipotenciá­
rios abaixo assinados, devidamente 
autorizados por seus respectivos ao­
vemos, assinaram esta Convenção. 
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Fei.ta em Genebra, aos vinte e no­
ve de abril de mil novecentos e cin­
qüenta e oito. 

NAÇO·ES UNIDAS 

CONFERtlNCIA S(IBRE O 
DIREITO DO MAR 

Convenção sôbre Pesca e· Conservação 
dos Recursos Vivos do Alto-Mar 

Os Estados-Partes nesta Convenção 

Considerando que o desenvolvimen-
to da técnica moderna em matéria de 
aproveitamento dos recursos do mar, 
da~.do ao homeln maiores. possíbílida­
des de satisfazer as necessidé.des de 
uma população mundial crescente, ex­
põe alguns daqueles recursos ao risco 
de utilização excessiva; 

Considerando ainda que a natureza 
dos problemas, suscitados atualmente 
peJa conservação dos recursos vivos 
do alto-mar, acentua a necessidade de 
se buscar a solução de tais problemas, 
sempre que possível, por via da coo­
peração internacional, mediante ação 
conjunta de todos os Estados interes­
sados; 

Convieram nas seguintes disposi­
ções: 

ARTIGO 1 

1. Todos os Estados têm direito a 
que seus nacionais se dediquem à 
pesca em alto·mar, sob reserva (a) 
de suas obrigações convencionais; (b) 
dos interêsses e direitos dos Estados 
ribeirinhos, previstos nesta Conven­
ção e (c) das disposições concernentes 
à conservação dos recursos vivos do 
alto-mar, contidas nos artigos que se 
seguem. 

2. Todos os Estados deverão adotar 
ou cooperar com outros Estados para 
a adoção de medidas aplicáveis aos 
seus próprios nacionais e que poderão 
ser necessárias para a conservação 
dos recursos vivos do alto--mar. 

ARTIGO 2 

Para os efeitos da presente Conven­
ção a expressão "conservação dos re­
cursos vivos do alto-mar'' cobre o 
conjunto de medidas que tornam pos· 
sível o rendimento constante opti­
roum de tais recursos, de maneira a 
elevar ao máximo o suprimento de 
produtos marinhos, alimentares e ou­
tros. Os programas de conservação 
devem ser estabelecidos com vistas a 

assegurar, primeiramente, o abasteci­
mento de produtos alimentícios para 
consumo humano. 

ARTtGO 3 

O Estado, cujos nacionais se dedi­
quem à pesca de um ou vários grupos 
de peix~. ou outros recursos vivos do 
mar, em região do alto-mar onde não 
pesquem nacionais de outros Estados, 
deve, sendo necessário, adotar em re­
lação aos seus próprios nacionais, me­
didas adequadas à conservação dos te­
cursos V'ivos ameaçados de extinção. 

ARTIGO 4 

1. Se nacionais de dois ou mais Es­
tados se dedicam à pesca do mesmo 
ou de vários grupos de peixe, ou ou­
tros recursos vivos marinhos, numa 
ou em várias zonas do alto-mar, êsses 
Estados, a pedido de um dêies, enta­
bularão negociações para impôr a 
seus nacionais, de comum acôrdo, as 
medida& necessárias para a C!onserva­
ção dos recursos vivos ameaçados. 

2. Se os Estados lnteressados não 
puderern chegar a um acôrdo no prazo 
de doze meses, cada uma das partes 
pode iniciar o pr()cedimento previsto 
no artigo 9. 

ARTlGO 5 

1. Se, depois de adotadas as medi­
das referidas nos arts. 3 e 4, nacionais 
de outros Estados desejarem dedicar­
se numa ou em várias regiões do alto~ 
mar, à pesca do mesmo ou mesmos 
grupos de peixe, ou outros recursos 
biológicos marinhos, aquêles outros 
Estados aplicarão aos seus próprios 
nacionais as medidas em aprêço, as 
quais não deverão estabelecer nenhu­
ma discriminação, de direito ou de 
fato, sete meses no máximo, depois 
da data em que tais medidas houve­
rem sido notificadas ao Diretor-Geral 
da Organização das Nações Unidas 
para a Alimentação e para a Agricul­
tura. O Diretor-Geral comunicará 
tais medidas a todo Estado que o peça 
e, em qualquer caso, a todo Estado 
especificado por aquêle que as tenha 
adotado. 

2. Se aquéles outros Estados não 
aceitarem tais medidas e se não se 
puder c:hegar a um acôrdo dentro de 
doze meses, qualezuer das partes in­
teresadas poderá iniciar o procedi­
mento previsto no artigo 9. Sob re-

serva das disposições r'.o parâgrafo 2 
do artigo 10. as med'.das adotadas 
continuarão com fôrça obrigatória até 
a decisão da Comissão especial. 

ARTIGO 6 

1. Todo Estado ribe'.rinho tem in­
terêsse especial em manter a produti­
vidade dos recursos biológicos em 
qualquer parte do alto-·mar, adjacente 
ao seu mar territorial. ' 

2. Todo Estado ribeirinho tem o di­
reito de participar em pé de igualda­
de de qualquer sísterr.a de pesquisa e 
regulamentação para .fins de conser­
vação dos recursos vivos do alto-mar 
na referida zona, ainda que os seus 
nacionais ali não pe ~quem. 

3. Todo Estado, cujos nacionais se 
I 

dediquem à pesca em zona do alto-
mar, adjacente ao mar territorial de 
um Estado ribeirinho, iniciará nego­

ciações, a pedido dêsse Estado ribeiri­
nho, a fim de tom·a.rem, de comum 

' acôrdo, as medidas necessárias para 
a conservação dos recursos vivos do 
alto-mar, na referida zona. 

4. Todo Estado, cujos nacionais se 
ctediq uem à pesca em zona do alto­
mar, adjacente ao mar territorial de 
um Estado ribeirinho, não pode apll­
car, nessa zona do alto-mar, medidas 
de conservação contrárias às adotadas 
pelo Estado ribeirinho, mas pode ini­
ciar negociações com o dito Estado, 
com vistas a tom.arein, de comum 
acórdo, medidas necessárias para a 
conservação dos recursos vivos do 
alto-mar na citada zona. 

5. Se os Estado::. interessados não 
puderem chegar, dentro de doze m~­
ses, a acôrdo quanto às medidas de 
conservação, qualquer das partes po­
derá iniciar o procedímento previsto 
no artigo 9. 

ARTIGO 7 

1. Observadas as disposições dG pa­
rágrafo 1 do arti!30 6, qualquer Esta­
do ribeirinho pode, com o fim de man­
ter a produtividade dos recursos vivos 
do mar, adotar unilateralmente medi­
das de conservaçáo adequadas a qual­
quer grupo de peixe ou outros recur­
sos marinhos er~1. qualquer parte do 
alto-mar adjasente ao seu mar terri­
torial, se as negociações para tal efei-
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to com outros Estados interessados 
não tiverem êxito, dentro de seis me­
ses. 

2. As medidas que o Estado ribeiri­
nho houver adotado em virtude do 
parágrafo precedente só serão válldas 
em relação a outros Estados: 

a) se há urgência em aplicar as 
medidas de conservação, à luz 
dos conhecimentos dispOníveis 
em relação à pesca; 

b) se tais medidas se baseiam em 
conclusões científicas apro­
priadas; 

c) se não têm, seja quanto à 
forma, seja quanto ao fundo, 
efeito discriminatórios contra 
pescadores estrangeiros. 

S. Tais medidas permanecerão em 
vigor até que se resolva, conforme 
as disposições pertinentes da presen­
te Convenção, qualquer litígio con­
cernente à sua validade. 

4. Se as referidas medidas não são 
aceitas por outros Estados interessa­
dos, qualquer das partes podetá ini­
ciar o procedimento previsto no arti­
go 9. Sob reserva das disposições do 
parágrafo 2, do artigo 10, as medidas 
adotadas permanecerão obrigatórias 
até à decisão da Comissão especial. 

5. Os. princípios de delimitação geo­
gráfica, enunciados no artigo 12 da 
Convenção sôbre Mar territorial e Zo­
na contígua, são aplicáveis sempre 
que se trate das costas de Estados 
diferentes. 

ARTIGO 8 

1. O Estado que tenha ínterêsse es­
pecial na conservação dos. recursos 
vivos do alto mar, em área não adja­
cente às suas costas, ainda que os 
seus nacionais ali não pesquem, pode 
pedir ao Estado ou Estados, cujos na­
cionais o façam, que tomem as medi­
das necessárias para a conservação, 
nos térmos dos artigos 3 e 4, respec­
tivamente, indicando as razões cien­
tíficas que, a seu ver, tornam neces­
sárias tais medidas, assim como o in­
terêsse especial que atribui à ques­
tão. 

2. Se dentro de doze meses não re­
cebe satisfação, êsse Estado pode ini­
ciar o procedimento previsto no arti­
go 9. 

~TIGO 9 

1. Qualquer figio que possa surgir 
entre Estados, os casos referidos nos 
artigos ~. 5, 6; e 8, será, a pedido de 
qualquer das partes, submetido, para 
solução, a uma comissão especial, 
composta de cinco membros, a me­
nos que as partes convenham em re­
solvê~lo por outro meio de solução 
pacifica, de conformidade com o ar­
tigo 33 da Carta das Nações Unidas. 

2. Os membros da comissão, um dos 
quais será encarregado das funções 
de presidente, serão nomeados, de co­
mum acõrdo, pelos Estados litigantes, 
dentro de três meses, a contar do pe­
dido de solução do litígio, consoante 
as disposições do presente artigo. 
Não havendo acôrdo, serão, à soU­
citação de qualquer dos litigantes, 
nomeados, dentro de um nôvo prazo 
de três meses, pelo Secretário-Geral 
das Nações Unidas, em consulta com 
os Estados desavindos, como o Presi­
dente da Côrte Internacional de Justi­
ça e com o Diretor-Geral da Organi..r· 
zação das Nações Unidas para a Ali­
mentação é. a Agricultura, entre nes­
soas devidamente qualificadas, esco­
lhidas fora dos Estados em litígio, e 
especialistas em questões jurídicas, 
administrativas ou científicas, rela­
tivas à pesca, conforme a natureza 
do litígio a resolver. No provimento 
de vagas proceder-se-á como nas de­
signações iniciais. 

3. Qualquer Estado, parte no proce­
dimento previsto nos precedentes ar­
tigos, tem direito a nomear um de 
seus nacionais para integrar a Co­
missão especial, com direito a parti­
cipar amplamente dos debaVes, nas 
mesmas condições que os membros da 
comissão, mas sem direito de voto, 
ou de tomar parte na redação do lau­
do da COmissão. 

4. A Comissão fixará ela própria as 
regras de procedimento, de maneira 
a assegurar a cada uma das pa.rtes 
a possibilidade de ser ouvida e de 
defender o seu ponto de vista. Ca­
ber-lhe-á lguahnente estatuir sôbre 
a repartição das custas e despesas 
entre as partes, se estas não chegarem 
a acôrdo a respeito. 

5. A Comissão especial proferirá sua 
decisão nos cinco mese~ seguintes à 
nomeação dos seus membros, a me-

nos que resolva, caso necessário, pror­
rogar êste prazo por um período que 
não deverá exceder de três meses. 

6. Ao tomar as suas decisões, a Co­
missão especial se ajustará aos pre­
sentes artigos, assim como a todos os 
acôrdos especiais concluídos entre as 
partes litigantes com vistas à solu­
ção do litígio. 

7. As decisões da Comissão serão to­
madas por maioria. 

ARTIGO 10 

1. Nos litígios resultantes da apllca­
ção do artigo 7, a Comissão especial 
aplicara os critérios enunciados no 
parágrafo 2 do dito artigo. Nos lfti­
gios atinentes à aplfcação dos artigos 
5, 6 e 8, serão aplicados as critérios 
seguintes, conforme as questões ob­
jeto do litígio: 

a) nos litígios que se relacionem 
com a aplícação dos artigos 4, 
5 e 6, a Comissão deve ter 
prova 

I - de que os dados cientí­
ficos demonstram a ne­
cessidade da conserva­
ção; 

11 - de que as medida• es­
pecíficas adotadas se 
baseiam em dados 
científicos e são pràtJi..: 
camen te realizá v eis; 

III - de que as medidas em 
q u e s t ã o não estabele­
cem discriminações, de 
direito ou de fato, con­
tra pescadores de ou­
tros Estados. 

b) Em todos os conflitos relacio­
nados com a aplicação do ar­
tigo 8, a Comissão deve esta­
belecer, seja que os dados 
científicos provam a necessi­
dade de medidas de conserva­
ção, seja que o programa de 
medidas de conservação cor­
responde às necessidades, se­
gundo o caso. 

2. A Comissão especial pode decidir 
que as medidas, objeto do litígio, não 
serão aplicadas enquanto não tiver 
ela proferido a sua decisão, com a 
ressalva de que, quando se tratar de 
litígios relacionados com o artigo 7, 
a aplicação das medidas só será sus­
pensa depois que a ComisSão conven-
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cHr·se, baseando-se em presunções 
comprovadas, de que tal aplicação 
não se impõe com caráter de urgên­
cia. 

ARTIGO 11 

1As decisões da Comissão especial 
SE!rão obrigatórias para os Estados li· 
tigantes; e as disposições do parágra­
fo 2, do artigo 94 da Carta das Na­
ç6es Unidas, serão aplicáveis a estas 
decisões. No caso em que as decisões 
se acompanhem de recomendações, 
estas devem merecer tôda atenção. 

ARTIGO 12 

l. Se os dados de fato sôbre os quais 
se baseia a decisão da Comissão es­
pecial vierem a modificar-se em con­
seqüência de mudanças importantes 
no estado do grupo ou grupos de pei­
xe, ou outros recursos vivos do mar, 
ou em virtude de mudanças nos mé­
todos de pesca, qualquer dos Estados 
interessados poderá convidar os de~ 
mais Estados a iniciarem negociações 
com o fim de introduzirem de comum 
acôrdo, as modificações necessárias 
11as medidas de conservação. 

2. Se não se puder chegar a nenhum 
acôrdo em prazo razoável, qualquer 
dos Estados interessados poderá re­
correr de nôvo ao procedimento pre­
visto no artigo 9, contanto que se te­
'\ham passado pelo menos dois anos 
desde a primeira decisão. 

ARTIGO 13 

1. A regulamentação da pesca, ex­
plorada por meio de dispositivos fi­
xados no leito do mar, em zonas do 
alto mar adjacentes ao mar territo­
rial de um Estado, pode ser levada a 
efeito por êste Estado, quando os seus 
próprios nacionais mantenham e ex­
plorem tais pescarias desde muito 
tempo, contantO que os não nacionais 
sejam autorizados a participar de tais 
atividades nas mesmas condições que 
os nacionais, com exceção das áreas 
em que tais pescarias tenham sido, em 
virtude de longo uso, exploradas ex­
clusivamente por seus nacionais. A 
referida regulamentação não preju­
dicará o regime geral dessas áreas, 
quando se tratar do alto-mar. 

2. No presente artigo, entende-se 
por pesca explorada mediante dispo­
sithos fixados no leito do mar, a que 
usa dispositivos munidos de suportes 

plantados no leito do mar em lugar 
fixo e que ali são deixados para fins 
de uso permanente, ou que, se reti­
radas, são restabelecidas, no mesmo 
lugar, em cada estação. 

ARTIGO 14 

Nos artigos 1, 3, 4, 5, 6 e 8 o têrmo 
"nacionais" compreende os navios ou 
embarcações de pesca de qualquer to~ 
nelagem que tenham a nacionalida~ 
de do Estado em causa, de acôrdo com 
a legislação do dito Estado, inde­
pendentemente da nacionalidade dos 
membros da respectiva tripulação. 

ARTIGO 15 

A presente Convenção ficará, até 
31 de outubro de 1958, aberta à assi­
natura de todos os Estados-Mem­
bros da Organização das Nações Uni­
das, ou de uma instituição especiali­
zada, bem como de qualquer outro 
Estado convidado a subscrevê-la pe­
la Assembléia-Gerai das Nações Uni­
das. 

ARTIGO 16 

A presente Converição está sujeita 
a ratificação. Os instrumentos de ra­
tificação serão depositados junto ao 
Secretário-Geral das Nações1 Unidas. 

ARTIGO 17 

A presente Convenção estará aber­
ta à adesão do Estádos incluídos em 
qualquer das categorias mencionadas 
no artigo 15. Os instrumentos de ade­
são serão depositados junto ao Secre­
tário-Geral das Nações Unidas. 

ARTIGO 18 

1. A presente Convenção entrará em 
vigor trinta dias depois da data em 
que houver sido depositado junto ao 
Secretário-Geral das Nações Unidas 
o vigéssimo segundo instrumentJo de 
ratificação ou de adesão. 

2. Para o Estado que houver rati­
ficado ou aderido, depois do depósito 
do vigésimo-segundo instrumento de 
ratificação ou de adesão, a Convenção 
ent.rará em vigor no trigésimo dia de­
pois que o dito Estado houver depo­
sitado o respectivo instrumento de ra­
tificação ou adesão. 

ARTIGO 19 

1. No momento de assinatura da ra­
tificação ou da adesão, qualquer Es­
tado poderá formular reservas aos ar-

' 

tigos da Convenção, com exceção dos 
artigos 6, 7, 9, 10, L e 12, inclusive. 

2. Qualquer Estado contratante, ha­
vendo formulado res,~rvas conforme o 
parágrafo anterior, poderá retirá-las 
a qualquer momento, por meio de co­
municação dirigida para tal efeito ao 
Secretário-Geral dan Nações Unidas. 

ARTIGO 20 

1. Depois de expi::ado o prazo de 
cinco anos, a partir da data da en­
trada em vigor da presente Conven­
ção, qualquer das Partes contratan­
tes poderá, a todo tempo, pedir a sua 
revisão, mediante notificação escrtta 
ao Secretário-Geral das Nações Uni­
das. 

2. A Assembléia-Geral das Nações 
Unidas decidirá quanto às medidas 
a tomar, se fôr o caso, acêrca de tal 
pedido. 

ARTIGO 21 

O Secretário-Gera] das Nações Uni­
das comunicará a todos os Estados­
Membros da Organização e aos de­
mais Estados mencionados no arti­
go 15: 

a) as assinaturas apostas à pre­
sente Convenção e o depósito 
dos instrumentos de ratifica­
ção ou de adesão, conforme os 
artigos 15, 16 e 17; 

b) a data em que a presente Con­
venção entrar em vigor, con­
forme o artigo 18; 

c) os pedidos de revisão apresen­
tados conforme o artigo 20; 

d) as reservas a esta Convenção, 
formuladas conforme o arti­
go 19. 

ARTJ:GO 22 

O original da presente Convenção, 
cujos textos inglês, chinês, espanhol, 
francês e russo fa.zem igualmente fé, 
será depositado junto ao Secretá.rio­
Geral das Nações Unidas, que envia­
rã cópias autenticadas a todos os Es­
tados mencionados no artigo 15. 

Em fé do que, os Plenipotenciários 
abaixo assinados devidamente auto­
rizados por seus Governos, assinaram 
esta Convenção. 

Feita em Gene·Jra, aos vinte e nove 
de abril de mil novecentos ~ cin­
qüenta e oito. 
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NAÇõES UNIDAS 

CONFERl!:NCIA ·SOBRE O DIREITO 
DO. MAR 

Convenção sôbre a Plataforma 
Continental 

(Texto definitivo adotado pela 
Conferência) 

Os Estados-partes desta Conv~nção 
convieram nas disposições seguintes: 

ARTIGO 1 

Para os efeitos dos presentes ar­
tigos, a expressão "plataforma conti~ 
nental" é usada para designar: 

a) o leito do mar e o subsolo das 
regiões submarinas adjacehtes 
às costas, mas situadas fora 
do mar territorial, até uma 
profundidade de 200 metros, 
ou, além dêste limite, até o 
ponto em que a profundidade 
das águas sobrejacentes per­
mita o aproveitamento dos re­
cursos naturais das referidas 
regiões; 

b) o leito do mar e o subsolo das 
regiões submarinas anàlogas, 
que são adjacentes às costas 
das ilhas. 

ARTIGO 2 

I. O Estado ribeirinho exerce direi­
tos soberanos sôbre a plataforma con­
tinental para os fins da exploração 
desta e do aproveitamento de seus 
recursos naturais. 

2. Os direitos visados no parágrafo 
1 do presente artigo são exclusivos no 
sentido de que, se o Estado ribeirinho 
não explora a plataforma continental 
ou não aproveita os seus recursos na­
turais, ninguém pode empreender tais 
atividades, nem reivindicar direitos 
sôbre a plataforma continent'al, sem 
consentimento expresso do Estado 
ribeirinho. 

3. Os direi tos do Estado ribeirinho 
sô bre a plataforma continental são 
independentes da ocupação efetiva ou 
fictícia, assim como de qualquer pro­
clamação expressa. 

4. Os recursos naturais referido&. nos 
presentes artigos compreendem os re­
cursos minerais e outros recursos não 
vivos do leito do mar e do subsolo, as­
sim como os organismos vivos, perten­
centes às espécies sedentárias, isto é, 

os organismos que no período em que 
podem sei pescados se acham imóveis 
sôbre ou ilob ó leito do ·mar, ou só 
pod~~ moV~r.~sf. em consq;{nte· conta­
to flsico com.ô Jeito do mar ou o sub­
solo, 

ARTIGO 3 

Os direitos do Estado ribeirinho sô­
bre a plataforma continental não 
prejudicam o regime das águas sobre ... 
jacentes, tratando-se de alto mat, 
nem do espaço aéreo situado sôbre 
estas águas. 

ARTIGO 4 

O Estado ribeirinho não pode en­
travar a colocação ou a manutenção 
de cabos ou de oleodutos submarinos 
sôbre a platafoima continental, res­
salvadO o seu direito de tomar m~di­
das razoá v eis para a exploração da 
plataforma continental e o aprovet­
tamen to de seus recursos naturais. 

ARTIGO 5 

1. A exploração da plataforma con­
tinental e o aproveitamento de seus 
recursos naturais não devem ter o 
efeito de perturbar de maneira injus­
tificável a navegação, a pesca, ou a 
conservação dos recursos biológicos 
do mar, nem perturbar as pesquisas 
oceanográficas fundamentais ou ou­
tras pesquisas cientificas efetuadas 
com intenção de divulgação de seus 
resultados. 

2. Com reserva das disposições dos 
parágrafos 1 e 6 rio pre·sente artigo, o 
Estado ribeirinho tem o direito de , 
construir, manter ou fazer funcionar 
sôbre a plataforma continental, as 
instalações e outros dispositivos ne­
cessários para a exploração desta e 
para o aproveitamento de seus recur­
sos naturais~ de estabelecer zonas de 
segurança em tômo dessas instala­
ções ou dispositivos, e de tomar nestas 
ronas as medidas necessárias à sua 
proteçáo. 

3. As zonas de segurança menciona­
das no parágrafo 2 do presente ar­
tigo podem estender-se até uma dis­
tância de 500 metros em tôrno das 
instalações ou outros dispositivos que 
tenham sido construidos, distância 
essa contada a partir de cada ponto 
do seu limite externo. Os navios de 
tôdas as nacionalidades devem respei­
tar essas zonas de segurança. 

4. Estas instalações ou 'dispositivos, 
se bem que submetidos à jurisdição do 
Estado ribeirinho, não têm o estatuto 
de ilhas. Não têm mar territorial pró­
P.tlO e sua presença não influi sôbre 
.a. delVUltaçáo do mar territorial do 
Estado ribeirinho. 

~. A construção de qualquer destas 
instalações será devidamente anun­
ciada e sua presença será assinalada 
c1re modo permanente .. As instalações 
abandonadas ou sem utilidade devem 
ser inteiramen~ removidas. 

6. Nem as instalações, nem os dis­
positivos, nem as zonas de segurança 
estabelecidas em tõrno deV'em situar­
se em lugares onde possam estorvar 
a uti~ização das rotas marítimas re­
gulares, indispe1;1sáveis à navegação 

internacional. 

7. O Estado ribeirinho deve tomar 
nas zon'as de segurança tôdas as me­
didas adequadas para proteger, os re­
cursos vivos do mar contra agentes 
nocivos. 

8. O consentimento do Estado ribei­
rinho deve ser obtido para tôdas as 
pesquisas concernentes à plataforma 
continental, feitas no lugar. Entre­
tanto, o Estado ribeirinho não recusa­
rá normalmente seu consentimento 
quando o pedido fôr apresentado por 
uma instituição qualificada, pata pes­
quisas de natureza puramente cienti .. 
fica, concernentes às características 
físicas ou biológicas da plataforma 
continental, contanto que o Estado 
ribeirinho possa, se quiser, participar 
destas pesquisas, fazer-se representar, 
e que, em todo caso, os seus resultados 
sejam publicados. 

ARTIGO 6 

1. No caso em que a mesma plata­
forma continental seja adjacente a 
territórios de dois ou vários Estados, 
cujas costas se defrontem, a delimi­
tação da plataforma continental será 
determinada mediante acôrdo entre 
êsses Estados. Na ausência de acõrdo 
e a menos que circunstâncias espe­
ciais justifiquem outra delimitação, 
esta será representada pela linha me­
diana, cujos pontos são eqüidistantes 
dos pontos mais próximos das linhas 
de base, a partir das quais é medida 
a largura do mar territorial de cada 
um dos Estados. 
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2. No caso em que a mesma plata­
forma continental seja adjacente a 
territórios de dois Estados limítro­
fes, a delimitação da plataforma será 
àf!terminada mediante acôrdo entre 
êsses Estados. Na ausência de acôrdo 
e a não ser que circunstâncias €spe.: 
clais justifiquem outra delimitação~ 
esta se fará mediante a aplicação do · 
princípio da eqülàistàncla dos pon­
tos-mais próximos das linhas de base, 
a p~rtir das quais é medida a largura 
do mar territorial de cada um dos 
Estados. 

3 .. Na delimitação da plataforma 
continental, tôda linlla de demarca­
ção estabelecida conforme os prin­
cipies mencionados nos parágrafos 1 
e 2 do presente artigo, ·deve ser defi­
nida em referência às cartas e às ca­
racterísticas geográficas existentes 
em dado momento, fazendo·se men­
ção dos pontos de referência fixos e 
permanente!), ~~m terra. 

ARTIGO 7 

As disposições dos presentes arti­
gos não prejudicam o direito do Es­
t.ado ribeirinho de explorar o subsolo 
recorrendo à abertura de túneis, 
qualquer que seja a profundidade das 
ãguas acima do subsolo. 

ARTIGO 8 

A presente Convenção ficará, até 
31 de outubro de 1958, aberta à assi­
natura de todos os Estados-Membros 
da Organização das NaçõeS Unidas ou 
de uma instituição especializada, as­
sim como qualquer outro Estado, con­
vidado pela Assembléia-Geral para 
subscrever a Convenção. 

ARTIGO 9 

A presente Convenção está sujeita 
a ratificação. Os instrumentos de ra­
tificação serão depositados junto ao 
Secretário-Geral nas Nações Unidas. 

ARTIGO lO 

A presente Convenção estará aber­
ta à adesão dos Estados incluídos em 
qualquer das categorias mencionadas 
no artigo 8. Os instrumentos de ade­
são serão depositados junto ao Secre­
tário-Geral das Nações Unidas. 

ARTIGO 11 

1. A presente Convenção entrará em 
vigor trinta. dias depois da data. em 

que se houver depositado junto ao 
Secretário-Gera! das Nações Unidas o 
vigésimo-segundo instrumento de ra­
tificação ou· de adesão. 

2. Para cada um dos Estados que 
houverem ratificado ou aderido de­
pois do depósito do vigésimo-segundo 
instrumento de ratificàção ou de ade-:_ 
são, a Convenção entrará em vigor 
no trigésimo dia depois do depósito 
por êste Estado de seu próprio ins­
trumento de ratifi.cação ou adesão. 

ARTIGO 12 

1. No momento da. assinatura, da 
ratificação ou da adesão, qualquer Es­
tado poderá formular reservas aos 
artigos da Convenção, à exceção dos 
artigos 1 a 3, inclusive. 

z. Qualquer Estado contratante, que 
haja formulado reservas consoante o 
parágrafo precedente, poderá retirá­
la a qualquer momento, mediante 
comunicação dirigidà para tal efeito 
ao Secretário-Geral das Nações UniJ 
das. 

ARTIGO 13 

1. Depois de expirado um prazo de 
cinco anos, a partir da data da en­
trada em vigor desta Convenção, 
qualquer das Partes Contratantes po­
derá, a qualquer momento, formular 
o pedido de sua revisão, por meio de 
notificação escrita, dirigida ao Secre­
tário-Geral. 

2. A Assembléia-Geral das Nações 
Unidas decidirá sôbre as medidas a 
tomar, se fôr o caso, acêrca de tal 
pedido. 

ARTIGO 14 

O Secretário-Geral das Nações Uni­
das comunicará a todo.s os Estados­
Membros da Organização das Nações 
Unidas e aos outros Estados mencio­
nados no artigo 8: 

a) as assinaturas apostas à pre­
sente Convenção e o depósito 
dos instrumentos de ratifica­
ção ou de adesão, conforme 
os artigos B, 9 e 10; 

b) a data em que a presente 
Convenção entrar em vigor, 
conforme o artigo 11; 

c) os pedidos de revisão apre­
sentados conforme o arti­
go 13; 

d) as reservas à Convenção apre­
sentadas conforme o arti­
go 12. 

ARTIGO 15 

O original da presente Convenção, 
cujos textos inglês, <:hinês, espanhol, 
francês e russo fazern igualmente fé, 
será depositado junto ao Secretário­
Geral das Nações Unidas, que envia­
rá cópias certificadas a todos os Es­
tados mencionados no artigo 8. 

EM FE do que os Plenipotenciários 
abaixo assina§os, d<·Vidamente auto­
rizados pelos Seus respectivos Gover­
nos, assinaram esta Convenção. 

FEITO em Genebra, em vinte e no .. 
ve de· abril de mil novecentos e cin­
qüenta e oito. 

f As Comissõea de Relações Exterio­
res, de Segurança Nacional, àe Trans­
portes, Comunicações e Obras Públi­
cas e cte Finanças.) 

PARECERES 
PARECER 

N.0 698, J~E 1968 

da Comissão de Constituiç-ão e 
Justiça, ao ProJeto de Lei do Se­
nado n.• 61, dll 1968, que obriga 
as emprêsas que menciona, a 
manterem, no mínimo, um em .. 
pregado, com mais de 45 anos, em 
cada grupo de .!) empregados. 

Relator: Sr. Clodomir Millet 

RELATóRIO 

O nobre Senador Lino de Mattos 
apresentou ao Ser1ado o Projeto n.o 
61, de 1968, no qual estabelece que 
"as empresas individuais ou coletivas, 
que explorem serviços públicos dados 
em concessão, ou que exerçam ativi­
dades industriais ou comerciais, sãO 
obrigadas a manter, no rninimo, um 
empregado brasile:1ro com mais de 45 
anos de idade, er.a. cada grupo de 5 
empregados do Stm quadro de pes­
soal" (art. 1.0 ). 

Esclarece, no § 1.0 , o que se deve 
entender por atividades industriais e 
comerciais, reportando-se ao artigo 
352, § 1.0, da ConsolidaçãÓ das Leis do 
Trabalho. E, no § 2.0, isenta das obri­
gações do artigo 1. 0 as e:mprêsas que 
fizerem prova de que não existe, no 
mercado de trabalho local, emprega­
do nas condições ali referidas. 
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Equipara o estrangeiro· que reside 
no Brasil há mais de dez anos, e te­
nha cônjuge ou filhos brasileiros, ao 
empregado brasileiro, para os fins a 
que visa o projeto (§ 3.0 ) e prescreve 
que a proporcionalidade estabelecida 
no caput do artigo, é obrigatória, não 
só em relação à totalidade do quadro 
de empregados. como em relação à 
c-o r r e s p o n d e n te fôlha de salá­
rios (§ 4. L 

O artigo 2.0 estatui que tôda em­
prêsa, obrigada ao cumprimento do 
que se dispõe no projeto, deve apre­
sentar prova, junto às repartições 
compe.tentes do Ministério do Traba­
lho e Previdência Social, de sua ob­
servância, bas.tando que o faça, na 
própria relação que, anualmente, terá 
de ·apresentar àquele Ministério, por 
fôrÇa do que estabelece o artigo 360 
da Consolidação das Leis do Traba­
lho, declarando, ainda, o artigo 3.0 

que "ao infrator do disposto nesta Lei 
são aplicadas as penalidades previs­
tas no art. 364 da Consolidação das 
Leis do Trabalho". 

Na justificação do seu projeto, o 
Senador Lino de Mattos, citando o 
inciso III do artigo 158 da Constitui­
ção, esclarece que ali se omite, inex­
plicàvelmente, a referência à idade 
como critério para recusa de admis­
são de trabalhador por parte de em­
prêsas ou empregadores, quando cita 
o sexo, a cór e o estado civil, ao pas­
so que, no mesmo artigo, "determina 
que serão assegurados aos trabalha­
dOres outros direitos, através de lei 
ordinária que vise à melhoria de sua 
condição social". 

E para evitar a discriminação no 
emprêgo, por motivo de idade, apre­
sentou o presente projeto, usando o 
processo estabelecido na Consolida­
ção das Leis do Trabalho, no Cap. II, 
Seção I, que dispõe sóbre a propor­
cionalidade de empregados brasi­
leiros. 

Argumenta que, após a instituição 
do Fundo de Garantia, se vem obser­
vando, no Brasil, "um grande núme­
ro de recusas e até de dispensas de 
trabalhadores, com mais de 45 anos, 
por parte de inúmeras emprêsas na­
cionais e estrangeiras", entendendo, 
então, que se faz necessário coibir o 
abuso e, do mesmo passo, "acautelar 
os interêsses e direitos dos trabalha-

dores brasileiros· através de medidas 
legislativas que visem a obviar o 
agravamento, de um problema que jã 
vem perturb~do sobremodo a vida 
social do P~". 

Atendendo a êsses relevantes moti­
vos·, achou o eminente Senador Lino 
de Mattos de submeter à considera­
ção do Senado, o seu Projeto n.O 61, 
de 1968, que foi distribuído a esta Co­
missão e à comissão de Legislação 
Social. 

PARECER 

A Constituição de 1967, ao enume­
rar os direitos para assegurar S:os 
trabalhadores a melhoria de sua 
condição social, declara, no inciso UI 
do artigo 158, o seguinte: 

" proibição de diferença de 
salários e de critério de- admis­
sões por motivo de sexo, côr e 
estado civil." 

Já a Carta Magna de 1946, no in­
ciso II do artigo 157, não falava em 
critério de admissão ao emprêgo, li· 
mitando-se à r~ferência ~ proibição 
de d.i!erença de salários. e o fazia 
nestes têrinos: · 

" ... proibição de diferença de 
salários para um mesmo traba­
lho por motivo de ·idade, sexo, 
nacionalidade e estado civil." 

Verifica-se, assim, que, pela Cons­
tituição -vigente, a proibição de dife­
rença de salários ·não estâ condicio· 
nada, como na anterior, a que se tra­
te da mesma espécie de trabalho, 
mas deixa ao legislador ordinário a 
regulamentação do preceito, tendo 
em vista sempre· a realização da jus­
tiça social, base e fundamento da or­
dem econômica, como prescreve o seu 
artigo 157. Do mesmo modo-, a idade 
e a nacionalidade deixaram de figu­
rar entre os motivos que não pode­
riam levar à diferença de s:ilários. A 
côr, entretanto, passou a figurar no 
dispositivo constitucional. 

No que respeita à proibição de dis­
criminações para admissões de traba­
lhadores, trata-:-se de uma inovação 
da- Carta de 1967. O sexo, a côr e o 
estado civil -são os únicos motivos 
mencionados. 

Não colhe, portanto, o argumento 
do nobre autor do projeto, de que a 
Constituição atual, inexplicàvelmente, 

silenciara quanto ao critério de ad­
missão por motivo de idade. se hou­
vera omissão, eilta fôra deliberada, 
tanto inais que ·t6ra acrescentando 
um prece i to nôvo - a côJ;" - que· não 
figurava no dispositivo corresponden­
te a proibição de diferença de salários 
da Constituição anterior. 

Ora, embora estabelecendo a Carta 
Magna, no artigo 158, que a lei pode 
arrolar outros direitos que visem- à 
melhoria da condição social do _ tra.­
balhador, é evidente que é defeso ao 
legislador estabelecer outras -proibi­
ções ou concessões que possam dar 
origem a novas discriminações ou 
contrariar os princípios fundamentais 
referidos no artigo 157 da Constitui­
ção. 

. ' 
É o que aconteceria se o presenM 

p~ojeto fôsse convertido em lei. 

Se ninguém está proibido de admi· 
tir. como empregado, o brasileiro de 
mais de 45 anos de idade, n~o &erâ 
possível, por- determinação legal, tQr:­
nar essa admissão obrigatória e co,qí· 
p1;1Isória. Não se pode impor, a )11\la 
emprsêa, que faça o que não ljle o):>ri­
ga a Constituição. 

A admissão no serviço público tem 
suas limitações quanto à idade. A lei 
estabelece o mínimo de idade para 
que o cidadão se possa inscrever em 
concurso. Como poderia o Govêrno 
impor à emprêsa privada a obrigato­
riedade de admissão de empregados 
de mais de 45 anos - e numa por ... 
centagem determinada - se, para o 
ingresso no seu serviço, não tolera 
idade superior a 35 anos? 

Uma emprêsa que se organize e que 
constitua o seu quadro de empregados 
de menos de 45 anos, se passar a fi· 
gurar na lei o dispositivo defendido 
tão entusiàsticamente pelo autor da 
proposição, terá, para se adaptar à 
nova exigência, de aumentar o núme­
ro dos s~us servidores, o que seria uma 
imposição absurda, ou de despedir os 
mais jovens ou menos idosos, o q~e 
seria uma violência inominável. 

E por que falar em 45 anos? Por que 
não 40 ou 42 ou 44 ou menos de 40? 
Seria justo um trabalhador -de 44 anos 
ter de cedt!r o seu lugar a· um ·outro 
de 45 anos pe>rque a lei ·refere el(p~5-
samente essa idade? 
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Na sua justificação o nobre autor 
do projeto procura amparo no Capí­
tulo Il, Seção I, da Consolidação das 
Leis do Traablho, que trata da pro­
porcionalidade dos empregados bra­
sileiros, esclafecendo que o seu obje­
tivo é vedar a discriminação no em­
prêgo, situação que já estaria resol­
vida quanto à nacionalidade do em­
pregado. 

Acontece, porém, que a obrigatorie­
dade da admissão de empregados bra­
sileiros em uma emprêsa, em percen­
tual determinado, não decorre do pre­
ceito constitucional invocado pelo au­
tor do projeto (inciso I!I do art. 158), 
nem foi estabelecido em lei com base 
no inciso li do artigo 157 da Consti­
tuição anterior. Na Constituição de 
1946 figurava entre os direitos rela­
cionados no referido artigo 157, mas 
no inciso XI, e, na atual, está no in­
ciso XII do artigo 158, com as mes­
mas palavras com que fôra inscrito 
na Carta anterior. Por conseguinte, 
está evidente que, nesse ponto, a 
Constituição vigente não inovou nem 
alterou sequer o que já constava da 
Lei Magna de 1946. Ao contrário, no 
que se refere ao trabalho do menor, 
a Constituição de 1967 alterou subs­
tancialmente o que se continha na 
Carta anterior. Enquanto nesta, no 
inciso IX do artigo 157, está consig­
nada a proibição de trabalho a me­
nores de 14 anos, na Constituição de 
1967, o inciso X do artigo 158 declara 
que está proibido o trabalho a me­
nores de 12 anos. Também deliberada 
foi essa modificação que decorreu da 
experiência de que era necessário re­
duzir-se o prazo para que o menor 
pudesse trabalhar, a fim de se evitar 
a ociosidade em que o mesmo ficaria, 
com tôdas as suas danosas conse­
qüências a espera de atingir o limite 
estabelecido na Constituição anterior. 
Chegara-se à conclusão de que, per­
mitindo-se ao menor a tràbalho, a 
partir dos doze anos, estar-se-ia rea­
lizando a justiça social, em seus prin­
cípios basilares, como a entende e es­
tatui a Lei Básica de 1967. 

Por cons:eguinte, não é inexplicável 
a. falta de referência à idade no inciso 
lii do artigo 158 da Constituição de 
1967. Simplesmente, o constituinte a 
omitiu deliberadamente.. A lei ordi­
nária não pode pretender regulamen­
tar uma matéria que não está expres-

samente inscrita na Constituição, sob 
a estranha alegação de que houvera 
omissão do constituinte ao enumerar 
os direitos assegurados aos trabalha­
dores. 

Assim, em que pêsem os alevanta­
dos propósitos que inspiraram ao seu 
autor, a elaboração do projeto n.0 61, 
de 1968, a pesar nosso, somos obri­
gados a opinar pela sua inconstitu­
ciÓnalidade . 

Sala das Comissões, 27 de agôsto de 
1968. - Milton Campos, Presidente -
Clodomir Millet, Relator - Edmundo 
Levi, vencido. Não encontro inconsti­
tucionalidade no projeto que atende, 
precisamente, ao disposto no caput do 
art. 158 da Constituição vigente. -
Bezerra Neto, vencido - Petrônio 
Portella - Arnon de Mello - Carlos 
Lindenberg - Wilson Gonçalves 
Antônio Carlos. 

PARECERES 
N. 0 ' 699 E 700, DE 1968 

sôbre o Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 112, de 1968 (Projeto de 
Lei n.0 435~B/63, na Câmara), que 
dispõe sóbre a elevação da co­
brança do sêlo da taxa adicional 
para NCr$ 0,05 (cinco centavos) 
a que se refere a Lei n.0 909, de 
8 de novembro de 1949, que au­
toriza emissão de selos em bene­
fício dos filhos de lázaros. 

PARECER N.• 699 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Mem. de Sá 

A Lei n.O 909, de 8-ll-1949, autori­
zou a emissão especial de selos em 
benefício dos fi1hos sadios dos láza­
ros. Tal emissão era feita para ser 
usada, obrigatOriamente, em tôda a 
correspondência que transitasse no 
território nac~onal, apenas por uma 
semana ..- a Ultima do mês de no­
vembro de cada ano. O valor dêsse 
sêlo, valor fixo de dez centavos an­
tigos. era apôsto a todo e qualquer 
tipo de correspondência, independen­
temente do valor do sêlo comum, ou 
ordinário, que incidia sôbre a mesma 
correspondência. A arrecadação se 
destinava a ser aplicqda, pela Fe­
deração das Sociedades de Assistência 
aos Lázaros, em benefício dos filhos 
sadios dos leprosos. 

Em 16 de maio de 1963, o nobre 
Deputado Amaral Furlan, tendo em 
conta a desvalorização da moeda e, 

em conseqüência, a :.nsignifícância 
que, já naquela época (1963), repre­
sentava a arrecadação da taxa adi­
cional ao sêla, do ínfimo valor de dez 
centavos, apresentou :;>rojeta de lei 
elevando a mesma taxa de dez cen­
tavos para cinco cruzeiros (Velhos), 
o que representava aumenta substan­
cial. 

O projeta transitou pelas Comissões 
Permanentes da Câmara dos Depu­
tados, havendo recebiC.o pareceres fa­
voráveis de tôdas elag: da de Cons­
tituição e Justiça, em 5 de setembro 
de 1963; da de Economia, em l4 de 
maio de 1964, e da de Finanças, em 
12 de maio de 1965. 

i 
Apesar de pronto o projeto para 

entrar em discussão E~ votação a par­
tir de maio de 1965, Hômente na Ses ... 
são de 4 de abril do torrente ano, de 
1968, foi levado ao Plenário e all apro­
vado, sendo sómen te em 7 de agôsto 
corrente remetido ao Senado Federal. 
No dia seguinte, 8, foi distribuído à 
Comissão de Finanças e ao relator 
que êste subscreve. 

Quanto ao mérito da proposição. 
nada há a objetar, já tendo em vista 
a elevada e humanitária finalidade 
que encerra, já considerando a mi­
nima significação do ônus que se 
pede ao usuário das serviços postais. 
Pelo projeto, apenas durante a última 
semana do mês de novembro, tôda e 
qualquer correspondência que seja se­
lada nas agências do DCT, para tran­
sitar em território nacional, terá a 
taxa adicional, de que trata a Lei 
n.0 909, de 8-11-1949, elevada de dez 
centavos antigos pe.ra cinco centavos 
novos - equivalente a cinqüenta cen­
tavos antigos. 

Assim, se do ponto de vista desta 
Comissão de Finanças, em face do 
que foi exposto e da cabal justifica­
tiva do projeto, nada se pode objetar 
à proposição, e, ao contrário, consi­
derá4a justa e rr~erecedora de am­
paro, surge, a esta altura, a dúvida 
quanto à constitucionalldade do pro­
jeto, em face do nrt. 60, inciso I, da 
Constituição de 191)7. Declara tal pre­
ceito que é da competência exclusiva 
do Presdíente da República a inicia­
tiva das leis qUf! disponham sôbre 
matéria financeirl. 

Ao ser apresentado à consideração 
da Câmara dos Deputados, em 1963, 
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nos têrmos da Carta de 1946, aquela 
Casa do Congresso tinha competência 
expressa para iniciativa de leis sôbre 
matéria financeira, o que hoje não 
mais prevalece. 

Assim, somos de opinião que, antes 
de levado êste projeto ao Plenário, 
seja êle submetido ao exame da dou­
ta Comissão de Constituição e Justiça, 
para que esta, com competência es­
pecifica na matéria, se manifeste a 
respeito da preliminar que temos a 
obrigação de levantar. 

:1!:: o parecer, s.m.j. 

Sala das Comissões, em 13 de agôs­
to de 1968. ----'- Argemiro de Figueiredo, 
Presidente - Mem de Sá, Relator -
Fernando Corrêa - João Cleofas -
Paulo Torre,s - Mello Braga - José 
Ermírio - Clodomir Millet - Carlos 
Lindenberg - Bezerra Neto. 

PARECER N.0 700 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Sr. Clodomir Millet 

RELATóRIO 

A Comissão de Finanças aceitou, 
por unanimidade, o parecer do ilus­
tre relator do Projeto n.o !!2/68, Se­
nador Mem de Sá, o qual concluiu 
por que nada havia a objetar à sua 
aprovação, entendendo, porém, que a 
proposição deveria ser submetida ao 
exame desta Comissão, tendo em vis­
ta que havia dúvida sôbre a sua cons­
titucionalidade em face do artigo 60, 
inciso I, da Constituição, que estabe­
lece que é da competência exclusiva 
do Presidente da República a inicia­
tiva das leis que "disponham sôbre 
matéria financeira". 

O projeto é oriundo da Câmara dos 
Deputados, de iniciativa do Deputado 
Amaral Furlan, teve a sua tra­
mitação iniciada em 1963 e só em 
21 de maio de 1965 foi mandado 
publicar, com os pareceres favoráveis 
das Comissões de Constituição e Jus­
tiça, Economia e Finanças, para 
apreciação pelo Plenário. Todavia, só 
em abril déste ano a proposição foi 
aprovada pela Câmara. que a reme­
teu ao Senado a 7 do corrente, depois 
de aprovar, na véspera, a sua redação 
final. 

Dispõe o projeto em exame que o 
valor do sélo da taxa adicional de que 
trata a Lei n.0 909, de 8 de novem-

bro de 1949, que autoriza. a emLSsao 
de selos postais: em beneficio dos fi. 
lhos de lázaro~, fica elevado para 
NCr$ 0,05 fcinc<) centavos). 

O valor referido no projeto inicial 
era de Cr$ 5,00, mas, ao ser aprovado 
na Câmara, foi atualizado, em têr­
mos de cruzeiro nôvo, segundo se de­
preende da redação final enviada a 
esta Casa. 

.PARECER 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça é convidada a se manifestar sô­
bre a constitucionalidade do Projeto 
n.0 112/68, da Câmara dos Deputados, 
eis que a Constituição estabelece, ex­
pressamente, que só ao Presidente da 
República cabe a iniciativa das leis 
que tratem de matéria financeira 
(art. 60, Inciso Il. 

Na verdade, a proposição dispõe sô­
bre uma taxa adicional que seria co­
brada através da emissão de selos 
postais, Mas, não institui essa taxa: 
Apenas eleva o seu valor. Quando 
foi proposta a elevação, nada impe­
dia até que partisse do Congresso 
a iniciativa da criação de uma taxa, 
do tipo que foi instituido pela Lei 
n.0 909, de & de novembro de 1949, 
que visava a proporcionar recursos à 
Federação das Sociedades de Assis­
tência aos Lázaros em benefício dos 
filhos dos leprosos. E convém acres­
centar que a lei autorizava o Poder 
Executivo a realizar, anualmente, a 
partir de 1950, durante uma semana, 
que se denominaria "Semana de Com­
bate à Lepra", a emissão de selos de 
10 (dez) centavos, para serem aplica­
dos à correspondência que transitas­
se pelo território nacional. 

Assim, a lei já existia. A taxa já 
estava criada. Cuida-se, agora, tão­
sõmente, de autorizar a sua elevação, 
não se enquadrando o projeto, data 
venia, na proibição constitucional. 

Acontece, ainda, que a lei não foi 
revogada. Ao contrârio, foi revigora­
da pela Lei n.0 4.342, de 15 de junho de 
1964, que dê"terminou que o valor ini­
cial de 10 centavos do sélo postal adi­
cional fósse elévado para Cr$ 2,00. Ao 
estabelecer os novos valôres do cru­
zeiro e ao determinar a retirada da 
circulação das cédulas e moedas de 
menos de 10 cruzeiros, inferiores, em 
têrmos de cruzeiro nôvo, a um cen­
tavo, teria de ser providenciado nôvo 

tipo de selos de emissões autorizadas, 
em caráter permanente, como é o ca­
so dos selos emitidos para serem ven­
didos em prol dos filhos de lázaros. 
Assim deve ter acontecido com tódas' 
as emissões de selos pelo DCT. 

Dês se modo .. nem se poderia alegar, 
em desfavor do projeto, que se esti­
vesse frente a outro impedimento 
constitucional, qual fôsse o de que 
trata o artigo 67 da Lei Magna, que 
declara ser da competência do Poder 
Exee:utivo a iniciativa das leis que "de 
qualquer modo autorizem, criem ou 
áumentem a despesa pública". 

Nos têrmos da lei de 1949, já refe· 
rida, se faria a partir de 1950, anual­
mente, a emissão de selos da taxa 
adicional, cuja venda reverteria em 
favor dos filhos de lá:zaros. Ora, não 
existindo, hoje, nem os dez centavos 
nem os dois cruzeiros antigos, de que 
cuidam os dois diplomas legais, o de 
1949 e o de 1964, que o revigorou, os se­
los teriam de ser impressos com os 
valôres atualizados, dentro das nor­
mas usuais do Departamento compe­
tente - o DCT -, que, continuada­
mente, faz as suas emissões com os 
recursos de que já dispõe e previstos 
nos seus .... programas e orçamentos. 

Saliente-se, ainda, que, não fôra 
assim, se estaria obrigando o 
usuário a pagar preços exagerados 
pelos referidos selos, pois 10 centa­
vos hoje correspondem a 100 cruzei­
ros antigos e Cr$ 2,00 correspondem 
a dois mil cruzeiros velhos, o que, 
convenhamos, seria uma . taxa muito 
alta para ser cobrada, indiscrimina­
damente, e, como adicional, de quan­
tos usassem os serviços postais, em 
nosso País, para o envio de uma sim­
ples carta. 

Isso quer dizer que seria mesmo de 
tóda a conveniéncia a aprovação do 
projeto que estamos analisando, para 
evitar que os filhos de lázaros se ve­
jam privados, durante a "Semana de 
Combate à Lepra," do produto das 
vendas de selos emitidos, em seu fa­
vor, por determinação legal, pelo tato 
de ninguém poder comprá-los à falta 
da moeda que co·rrespondesse ao seu 
valor antigo ou que os usuários dos 
Correios fôssem compelidos a pagar 
uma taxa absurda, pela interpreta-
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ção que se pudesse dar de que os cen­
tavoS ou cruzeiros impressos nos refe­
ridos selos estivessem valendo, real­
mente, o que valem hoje com a ins­
tituição do cruzeiro nôvo. 

Assim, do ponto de vista constitu­
eiona1 ou jurídico, nada impede que 
seja aprovado o Projeto n.0 112/1968, 
da Câmara dos Deputados. 

Convém, porém, assinalar um por­
'menor. Enquanto o projeto em ques­
tão tramitava, na Câmara, era san­
cionada a Lei n.0 4.342, de 15 de ju­
nho de 1964, que, apenas, altera o va­
lor do sêlo, cuja emissão, todos os 
anos, a Lei n.o 909, de 8 de novembro 
de 1949, autorizara. Mas, certamente, 
por um lapso, não é feita qualquer 
referência a êsse diploma legal na 
proposição submetida ao nosso exa­
me . Se pretendermos corrigir a falta, 
através de emenda, o projeto terá de 
retornar à Câmara dos Deputados, o 
que seria sumamente prejudicial aos 
pobres filhos de lázaros, que, talvez 
não pudeSsem contar, em novembr~ 
próximo, com os recursos que a venda 
dos selos, só- permitida na Semana de 
Combate à Lepra, lhes irá proporcio­
nar. 

Em face dlsso, ousarjamos sugerlr 
que o projeto fôsse enviado a Ple­
nário nos têrmos em que está redi­
gido. Se merecer aprovação da Casa, 
então; através de uma emenda de re­
dação, se suprirá a falha acima apon­
tada, bastando para isso que se acres­
cente, depois de 1949, a expressão -
''revigorada pela Lei n.0 4. 342, de 15 

de junho de 1964". Não haverá pre- I 

juízo para ninguém, mas, antes, só 
vantagens poderão resultar para os 
beneficiários da taxa legalmente ins­
tituída, se se puder concluir, ràpida­
mente, a elaboração de uma lei que 

iniciou a sua tramitação no Congres­
so, há mais de 5 anos, e que, pelo 
seu alto sentido humanitário, só me­
rece, de todo o mundo, simpatia e 
acolhimento. 

A Comissão de Finanças já exami­
nou o projeto e nada objetou na par­
~ de sua competência, inclusive na 
atualização do valor do sêlo, tendo 
em vista o que consta do projeto ini­
cial e o inserido na redação final. 

Em conclusão, do ponto de vista 
constitucional e jurídico, o projeto 
pode ser aprovado. li: o nosso paJ;ecer, 
salvo melhor juizo. / 

Sala das Comissões, em 27 de agôs­
to de 1968. - Milton Campos, Pre­
sidente - Clodomir Millet, Relator -

Antônio Carlos, vencido - Petrônio 
Portella, vencido - Wilson Gonçalves, 
vencido Carlos Lindenberg -
Edmundo Levi - Bezerra Neto - Ar­
non de Mello. 

O SR. PRESIDJi;NTE (Gilberto Ma­
rinho) - A Presidência recebeu res­
posta aos seguintes Requerimentos 
de Informações: 

N.0 764/68, de auto"ia do Sena­
dor Lino de Mattos, enviada pe­

lo Ministro do Planejamento e 
Coordenação Geral (Aviso n.0 

418, de 23 de agôsto de 1968); 

N.0 765/68, de autoria do Sena­

dor Lino de Mattos, enviada pe­
lo Ministro do Planejamento e 
Coordenação Geral (Aviso n.0 

419, de 23 de agôsto de 1968l. 

O SR. PRESIDENTE ((iilberto Ma­
rinho) - A Presldência recebeu te­
lex do Sr. Ministro do Trabalho e 
Previdência Social, solicitando pror­
rogação do prazo para resposta aos 
seguintes requ=rímentos de infor­
mações: 

De autoria do Sen. Vasconcelos Tôrres 

:-/,0 s 788, 790, 947, 959 e 962, de 
1968; 

De autori:" do Sen. Lino de Mattos 

N.0s 861 " 913, de 1968; 

De autoria do Sen. Aarão Stein!>ruch 

N." 917, de 1968. 

Se não houver objeção, esta Presi­
dência considerará prorrogado por 
30 dias o prazo para resposta dos re­
feridos requerimentos. (Pausa.) 

Como não houve, está prorrogado 
o prazo. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - li Presidência recebeu Te­

, lex do Sr. Ministro dos Transportes 
solicitando prorrogação de prazo pa-

ra resposta aos seguintes reque~·i­

men tos de infnrmaç:ões; 

"le autoria do Sen.. Lino de Mattos 

>;,0 s 827168; 834/68; 845/C8; 
846/68; Sa2/68; 858/68; 863/68 e 
871168. 

Se não houver objeçáo, a Presidên­
cia considerará prorrogado por 30 
dias o prazo parE, resposta dos re­
feridos requeri:rt~entos. (P ... usa.) 

como não houve, está prorrogado 
o prazo. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Sôbre a mesa requerimen­
tos de informações que.._ serão lidos 
pelo Sr. 1. )-Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.0 1. 06,;, DE 1968 

Requeiro à Mesa, nos têrmos regi­
mentais, sejam solicitadas ao Poder 
Executivo, através do Ministério da 
Educação e Cultr.ra, as seguintes in­
formações: 

l.a Quantas bOlsas de estudo 
novas foram concedidas para 
o presente ano letivo aos es­
tudantes de nivel secundário 
em todo o País? 

2.a Da mesma forma, quantas 
renovaçô•::!S houveram? 

a.a Quantas bôlsas novas e te­
novações couberam a cada 
Estado da União? 

4.a Qual o critério adotado para 
concessão para cada Estado? 

s.a Em caso de não terem sido 
concedidas bôlsas novas, quais 
as razê es dêsse proceder, 
quais a:~ medidas adotadas 
visando a sua efetiva distri­
buição ~~ quando serão elas 
concedié.as? 

Justificação 

O presente requerimento prende-se 
ao fato de ;er'llOS recebido insisten­
tes pedidos para. solucionar a ques­
tão das bôlsas de estudo para o ní­
vel secundário, até agora sem solu­
ção. Do nosso Estado, Pernambuco, 
principaJmente, têm vindo êsses ape­
)os, a que nã.o podemos dei~ar de 
atender. São rr~oços e môças pobres, 
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que sentem a vontade de estudar 
mas necessitam do amparo do govêr­
no, pois, para isso já foram distri­
buídos os formulários que cada um 
dos Senadores recebeu. Segundo as 
informações que circulam de fontes 
não oficiais, sabe-se que até o pre­
sente momento o Ministério da Edu­
cação não se dispôs a distribuir no­
vas bôlsas limitando-se -às renova­
çóes. Mas queremos a palavra oficial. 

Sala das Se~ões, em 28 de agôsto 
de 1968. - Ermírio de Moraes 

REQUERIMENTO 
N .0 1. 006, DE 1968 

Senhor Presidente, 

Requeiro, na forma regimental, se­
jam solicitadas ao Sr. Ministro Ex­
traordinário para Assuntos do Gabi­
nete Civil, através da Pre..feitura do 
Distrito Federal, as seguintes infor­
mações: 

J.a Se é verdade que as verbas 
destinadas a serviços e obras 
públicos nas cidades satéli­
tes de Brasilia sofreram, re­
centemente, substanclal redu­
ção atingindo êsses cortes, 
nas verbas estabelecidas pa­
ra o exercício corrente, o ín­
dice de 40%? 

2.a Confirmada a redução apon­
tada no ítem 1, quais as 
obras e serviços programa­
dos naquelas cidades satéli­
tes que, via dos cortes de 
verbas, não poderão ser exe­
cutados neste ano de 1968? 

a.a Ainda na eventualidade de 
ter havido a redução pergun­
tada, informar qual o mon­
tante da mesma e especificar 
a destinação dêsse montante. 

Sala das Sessões, em 28 de agôsto 
de 1968. - Adalberto Sena. 

REQUERIMENTO 
N.o 1.067, DE 1968 

Senhor Presidente: 

Nos têrmos do Regimento Interno, 
requeiro a V. Ex.a. se digne determinar 
providências no sentido de ser enca­
minhado, ao Senhor Ministro do Tra­
balho e Previdência Social, o seguinte 
pedido de informação: 

Que critérios foram adotados Pe­
la FUNRURAL, tendo em vista a 

solução dQ problema habitacio­
nal no intfrior do País. 

Sala das S~sões, em de agósto 
de 1968. - BO.\ll Giuberti. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.068, DE 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, se­
ja encaminhado ao Exmo. Sr. Minis­
tro da Indústria e- dO Comércio o se­
guinte pedido de informações: 

Existe algum plano nesse Minis­
tério objetivando a criação de um 
banco de sustentação do inter­
câmbio comercial com o mercado 
internacional? 

Em caso afirmativo: 

a) Quais as dificuldades existen­
tes para a efetivação da me­
dida? 

b} Qual a natureza jurídica que 
deverá ter o estabelecimento? 

c), Funcionará o futuro banco em 
todos os setores do intercâm­
bio comercial com o exterior 
ou apenas na área das expor­
tações? 

d) Organismos ligados ao comér­
cio exterior, como o Instituto 
do Açúcar e do Alcool - I.A.A. 
- e o Instituto Brasileiro do 
Café - I.B.C. - serão incor­
porados ao futuro estabeleci­
mento bancário? 

Sala das Sessões, 28 de agôsto de 
1968. - Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.069, DE 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, se­
ja encaminhado ao Exmo. Sr. Minis­
tro dos Transportes, o seguint~, __ pedi­
do de informações: 

1.0 } Quais as providências toma­
das por êsse Ministério, dian­
te do propósito a~unciado de 
companhias norte-americanas 
de navegação de cobrarem, a 
partir do próximo dia 1. 0 de 
setembro, a sobretaxa de 25% 
nos fretes, sob a alegação de 
congestionamento do pôrto de 
Santos, conforme denúncia 

do presidente do Sindicato do 
Comércio Atacadista de Gê­
neros Alimentícios · de São / 
Paulo? 

2.0 ) Tomou êsse Ministério algu-
~ ma medida visando afastar 

os atuais entraves das opera­
ções que vêm acarretando 
congestionamento na que 1 e 
pôrto? 

3. 0 ) Como êsse Ministério pensa 
e vi ta r que a economia nacio­
nal seja sêriamente atingida~ 
com a cobrança daquela so­
bretaxa, que provocará ele­
vação, principalmente nos 
preços doS gêneros de primei­
ra necessidade, adquiridos no 
exterior? 

Sala das sessões, 28 de agósto de 
1968. -· Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.o 1.070, DE 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, regimentalmente, se ofi­
cie ao Poder Executivo, a fim de que 
o Ministério do Trabalho e Previdên­
cia Social informe sôbre o seguinte: 

1) Que providências já tomou o 
Ministério do Trabalho e Pre­
vidência Social no sentido de 
estudar a equiparação, para os 
efeitos inerentes à previdência 
social, do tempo- de ser~.·iço mi­

litar voluntário ao tempo de 

serviço militar obrigatório, 
conforme sugestão da douta 
Consultoria-Geral da Repúbli­
ca contida ao final de .seu pa­
recer no processo PR 4.195/68 
- ·678-H, publicado no Diário 
Oficial da União de 23-5-68, 
página 4.171. 

Sala das Sessões, em 28 de agôsto 
de 1968. -- Aarão Steinbruch. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­

rinho) - Os .requerimentos lidos não 
dependem de deliberação do Plenário. 
Serão publicados e em seguida despa­
chados pela Presidência. (Pausa,) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - O Sr. 1.0 -Secretário proce­
derá à leitura de outro requerimento. 
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l> lido o seguinte 

'REQUERIMENTO 
N.0 1.071, DE 1968 

Sr. Presidente: 

Nos têrtnos do art. 66, do Regimento 
Interno do Senado Federal, aplicado 
d" conformidade com o art. 53 do 
Regimento Comum, requeiro seja pror­
rogado, por mais 60 (sessenta) dias, o 
prazo da Comissão Parlamentar de 
Inquérito Mista, destinada a verificar 
as repercussões, sôbre a saúde, do uso 
indiscriminado de Adoçantes Artifi­
ciais na alimentação popular. 

Sala das Sessões, em 27 de agôsto 
de 1968. - Senador Milton Campos. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - O requerimento lido será 
votado ao final da Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Há sôbre a mesa requeri­
mentos de dispensa de interstício e 
prévia distribuição de avulsos, que 
vão ser lidos pelo Sr. 1.0 -Secretárjo. 

São lidos e aprovados os se­
guintes: 

REQUERIMENTO 
N.0 1.072, DE 1968 

Sr. Presidente: 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do 
Regimento Interno, requeiro dispensa 
de interstício ~ prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Lei da Câ­
mara n.O 11, de 1968, que regulamenta 
a profissão de empregados de edifí­
cios, e dá outras providências, a fim 
de que figure na Ordem do Dia da 
sessão ordinária seguinte. 

Sala das Sessões, em 28 de agôsto 
de 1968. - Aarão Steinbruch. 

REQUERIMENTO 
N.• 1.673, DE 1968 

Sr. Presidente: 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do 
Regimento Interno, requeiro dispensa 
de interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Lei do Se­
nado n.0 65, de 1968, que dispõe sôbre 
o fornecimento obrigatório de café 
matinal gratuito aos empregados, por 
emprêsas indiViduais ou coletivas, 
contando mais de 10 funcionários, e 
dá outras providências, a fim de que 

figure na Ordem do Dia da sessão or­
dinária seguinte. 

Sala das Sessões, em 28 de agôsto 
de 1968. - Aarão Steinbrucb. 

O SR PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Os projetos a que se refe­
rem os requerimentos figurarão na 
Ordem do Dia da próxima sessão or­
dinária. 

O SR. PitESIDENTE (Gilberto Ma· 
rinho) - O Sr. 1.0 -Secretá.rio proce­
derá à leitura de projetos de lei. 

São Hdos os seguintes: 

PROJETO DE LEl DO SENADO 
N.• 91, de 1968 

Acrescenta parágrafo ao art. 69 
da Lei n.0 4. 024, de 20 de dezem­
bro de 1961 (Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional). 

O acongresso Nacion~J decreta: 

Art. 1,0
- O art. 69 da Lel n.0 4.024, 

de 20 de dezembro de 1961 (Lei de 
Diretrizes e Bases da Ed~cação Na­
cional) são acrescentados os .seguin­
tes parágrafos: 

"§ 1. 0 
- Os portadores de curso 

superior ficam dispensados da 
exigência do concurso de habili­
tação de que trata a letra a dês­
te artigo, dêsde que haja corre­
lação ou equivalência de cursos, 
a critério do Conselho Federal de 
Educação. 

§ 2.0 - O aluno de nacionalidade 
brasileira que haja logrado apro­
vação em concurso de habilita­
ção em escola superior de país 
estrangeiro, cuja legislação não 
exige a conclusão do ciclo cole­
gial, estão dispensados de revali­
dar êste ciclo ao solicitarem trans­
ferência, na forma do artigo 100 
desta Lei." 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Justificação 

A proposição visa apenas a forma­
lizar legalmente o que quase tôdas as 
universidt.des e institutos de ensino 
superior no País já facultam na prá­
tica, tendo em vista a conveniência 

e oportunidade da medida, sobretudo 
em face da grande penúria. de que se 
ressente o Brasil de técnicos e de pes­
soal graduado em nível superior. 

É de notar-se que os poucos cen­
tros universitários· qt1e ainda exigem 
a formalidade do concurso de habi­
litação chegam a da::- em contrapar­
tida até 41% de crédito aos portado­
res de curso superior que desejam 
graduar-se em outras lmidades de en­
sino. 

Cabe saJientar, ainda, que o espí­
rito do concurso de habilitação, de 
conformidade com os pareceres do 
Conselho Federal de Educação, é o 
de considerá.-lo não rigorosamente 
um processo seletivo, mas um instru­
mento de classificat;ão dos candida­
tos aos cursos superiores. 

A segunda medida jâ consta de inú­
meras cláusulas de acôrdos culturais 
por constituir um meio favorável de 
incremento de intercáwbio e de pro­
gresso do ensino dcs povos. 

Sala das Sessões, 28 de agôsto de 
1968. - Lino de Mattos. 

LEGISLAÇAO CITADA 

Lei n.0 4 024, de 20 de dezem­
bro de 1961 - Diretrizes e Bases 

da Educação Naciona1. 

Art. 69.0 - Nos estabelecimentos de 
ensino superior po ::I em ser ministra­
dos os seguintes c·Jrsos: 

Art. 100 - Será. permitida a trans­
ferência de alunos de um para outro 
estabelecimento de ensino, in'clusive 
de escola de país estrangeiro, feitas 
as necessárias· adaptações de acôrdo 
com o que dispuserem, em relação ao 
ensino médio, os C.iversos sistemas de 
ensino, e, em relação ao ensino supe­
rior, os Conselhos Universitários ou o 
Conselho Federal je Educação, quan­
do se tratar de universidade ou de es­
tabelecimento de ensino superjor fe­
deral ou particular, ou ainda, os Con­
selhos Universitários ou o Conselho 
Estadual de Educnção, quando se tra­
tar de univet"sidade ou de estabelecí­
mentos de ensino estaduais. 

(As Comissões de Constituiçáo e 
Justiça e de Eo:ucação e Cultura.) 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 92, de 1968 

Acrescenta parágrafo ao art. 67 
da Lei n.0 1. 341, de 30 de janeiro 
de 1951 (Lei Orgânica do Minis­
tério Público da União). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Acrescente-se ao Art. 67 
da Lei n.0 1. 341, de 30 de janeiro de 
1951 <hoje Lei Orgânica do Ministé­
rio Público da União), o seguinte pa­
rágrafo: 

Parágrafo único - Nas regiões 
onde existir mais de um Procura­
dor de 2.a. categoria, deverá exer­
cer as funções de Procurador Re­
gional o mo.is antigo dos lotados 
na região. 

Art. 2. 0 - Esta lei entrará em vigor 
, na data de sua publicação, revogados 

os dispostivos em contrário. 
Justificação 

A proposlção visa a suprir omissão 
da Lei n.0 1.341, de 30 de janeiro de 
1951, pois à época da· mesma não ha­
via senão um Procurador em cada re­
gião; hoje tal situação se alterou. 

Consagra, além disso, o projeto, 
princípio dos mais adotados no nos­
so direito administrativo, inclusive 
pelos Tribunais Superiores. Nada de 
mais lógico, com efeito, de que numa 
região onde funcionem vários Pro­
curadores de 2.a categoria se atribuam 
ás funções de Procurador Regional 
àquele que, tudo faz crer, conte com 
mais experiência, com mais tirocínio, 
o mais antigo. 

Sala das Sessões, em 27 de agôsto 
de 1968. - Carlos Lindenberg. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.0 1.341, 

DE 30 DE JANEIRO DE 1951 
(Lei Orgânica do Ministério Público 

da União) 

SEÇAO IV 

Dos Procuradores do Trabalho de 
Segunda Categoria 

Art. 67 - Aos Procuradores de se­
gunda categoria incumbe: 

I - dirigir os serviços de res­
pectiva Procuradoria; 

11 - funcionar nas audiências 
e sessões dos Tribunais 

Regionais e, sempre que 
se fizer necessãrio, inter­
vil nos debates e pedir 
ad~amento de decisão de 
pÍ'bcesso em pauta; 

111 - exarar parecer nos pro­
cessos de . competência 
dos Tribunais Regionais; 

IV - exercer, fora do Distrito 
Federal, a atribuição de 
que trata o item VI do 
art. 66; 

V - assistir às diligências or­
denadas pelO'- Procura­
dor-Geral, ou determina­
das pelos Tribunais jun: 
to aos quais servirem; 

VI - recorrer das decisões dos 
Juízes e Tribunais do 
Trabalho, nos casos pre­
vistas em lei; 

VII - exercer, nas matérias de 
sua competência, as atri­
buições previstas nos 
itens VII a XI do art. 
66; 

VIII - prestar ao Procurador­
Geral, informações sôbre 
os feitos em andamento e 
consultá-Ia nos casos de · 
d)ÍVida; 

IX - apresentar até 31 de ja­
neiro de cada ano, ao 
Procurador-Geral, relató­
rio das atividades da 
Procuradoria, bem como 
dados e informações sô­
bre a administração da 
Justiça do Trabalho na 
respectiva Região. 

f As Comissões de Constituição e 
Justiça e de serviço Público Civil.) 

O SR. PRESIDENTE <Gilberto Ma­
rinho) - Os projetos lidos vão à 
publicação e, em seguida, serão en­
caminhados às comissões competen­
tes. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) -Há oradores inscritos. 

Tem a palavra o Sr. Senador 
Edmundo Levi. (Pausa.) 

Não está presente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Vas­
concelos Tôrres. (Pausa.) 

Não está presente. 

Tem a palavra o Sr. f~enador An­
tônio Carlos. (Pausa.) 

Não está pr.J)sente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Júlio 
Leite. (Pausa.) 

Não está presente. 

Não há mais oradores inscritos. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 

110, de 1968 (n.o 1.450-B/68, na 
Casa de origem), de iniciativa do 
Sr. Presidente da República, que 
extingue a punibilidade de crimes 
previstos na Lei n.0 4. 729, de 14 
de julho de 1965, que define o cri­
me de sonegação fiscal, e dá ou­
tras providências, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n.0 

671, de 1968, da 
- Comissão de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Se nenhum Senador quiser fazer 
uso da palavra, encerrarei a dis­
C98São. (Pausa.) 

Está encerrada . 

Em votação. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram permanece r sentados. 

(Pausa.) 

Está. aprovado. Vai à sanção. 

Ê o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.O 110, DE 1968 

(N.0 1.450-B/68, na Câmara) 

Extingue a punibilidade de cri­
mes previstos na Lei n.0 4.729, de 
14 de julho de 1965, que define 
o crime de sonegação fiscal, e dã. 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- Extingue-se a punibili­

dade dos crimes previstos na Lei n.0 

4. 729, de 14 de julho de 1965, para os 
contribuintes do Impôsto de Renda 
que, dentro de 30 (trinta) dias da 
publicação desta Lei, satisfizerem o 

pagamento de seus débitos na totali­
dade, ou efetuarem o pagamento da 
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1.• (primeira) cota do parcelamento 

qu" lhes tenha sido concedido. 

§ 1.0 - Fica Igualmente extinta 
a punibilidade dos contribuintes, 
ffiE!DCionados neste artigo, que tenham 
pago seus débitos ou que os estejam 
pagando na forma da legislação vi­
gente. 

§ 2.0 - As disposições dêste ar­
tigo não se aplicam aos contribuin­
tes cujos débitos decorram de ope~ 
rações realizadas através de entida­
des nacionais ou estrangeiras que não 
tenham sido autorizadas a funcionar 
no País. 

Art. 2.0 
- É assegurado às emprê­

sas, que .tenham por dbjeto ativida­
di~S industriais relacionadas no art. 2.o 
do Decreto n.• 54.298, de 23 de se­
tembro de 1964, o prazo de carência 
de 1 (um) ano para pagamento das 
prestações do parcelamento de seus 
débitos, requerido nos têrmos do De­
creto-Lei n.O 352, de 18 de junho de 
1968, inclusive na hipótese do seu 
art. 2.0 

Parágrafo único - Os contribuin­
t~s, que se enquadrarem nas dísposi .. 
ções dêste artigo, deverão apresen .. 
tar, no prazo de 30 <trinta) dias, a 
contar da publicação desta Lei, os 
pedidos de parcelamento de seus dé­
bitos fiscais, juntando aos requeri­
mentos respectivos _atestado compro­
batório de que a emprêsa está exe­
cutando projeto de expansão, no qual 
está investindo os seus lucros. 

Art. 3.0 
- Esta Lei entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Art. 4.0 
- Revogam-se as disposi­

ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) 

Item 2 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 114, 
de 1968 (n.O !. 487-A/68, na Casa 
de origem), de iniciativa do Sr. 
Presidente da República, que au­
toriza o Poder Executivo a abrir 
ao Ministério da Educação e 
Cultura, em favor da Escola de 
Engenharia Industrial dÕ Rio 
Grande, o crédito esp~cial de 
NCr$ 32.460,00 <trinta e dois mil 

quatrocentos e sessenta cruzeiros 
novos), para o fim que especifica. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Se nenhum Senador quiser fazer 
uso da palavra, encerrarei a discussão. 

(Pausa.) 

Está encerrada. 
r 

Em votação. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores que aprovam, 
queiram p e r m a n e c e r sentados. 

(Pausa.) 

Está aprovado. Vai à sanção. 

lt o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.O 114, DE 1968 

<N.0 1.487-A/68, na Câmara) 

Autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Ministério da Educaç-ão 

e Cultura, em favor da Escola de 
Engenharia Industrial do Rio 
Grande, o crédho especial de 
NCr$ 32.460,00 (trinta e dois mil 
quatrocentos e se~enta cruzeiros 
novos), para o fim que especifica. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 1.0 - Fica o :Poder Executivo 

autorizado a abrir ao Ministério da 
Educação e Cultura, em favor da Es­
cola de Engenharia Industrial do Rio 
Grande, o crédito especial de ....... . 
NCr$ 32.460,00 (trint.> e dois mil qua­
trocentos e sessenta cruzeiros novos), 
para atender a compromissos assu­
midos no exercício financeiro de 
1966. 

Art. 2.0 - A rece l ta necessana à 
execução desta Lei decorrerá de 
anulação parcial de dotações orça­
mentárias consignadas no vigente Or­
çamento ao Subanexo 5.05.00, a 
saber: 

NCr$ 
5.05.40- Escola de Engenharia Industrial do Rio Grande 

254.2.0886- Administração e manutenção do ensino 
3.0.0.0 -Despesas Correntes 
3 .1. O. o - Despesas de Custeio 
3 .1. 2. O - Ma teria! de Consumo ........................... .. 16.000,00 

4. 600,00 
9.000,00 

3 .1 . 3. O - Serviço de Terceiros .......... , . . . . . . . . . . . . . . ... . 
3 .1. 4. O - Encargos Diversos ............................... . 
3 . 2 . O. O - Transferências Correu tes 
3.2.9.0- Diversas Transferências Correntes ............... . 2.860,00 

32.460,00 
Art. 3.0 - Esta Lei entra, em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4.0 -Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) 

Item 3 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Lei da Câmara n.0 115, 
de 1968 (n.O 1.465-B, de 1968, na 
Casa de origem), de iniciativa do 
Sr. Presidente da República, que 
cria no Quadro de Pessoal do Mi­
nistério da Aeronáutica cargo em 
comissão de Consultor Jurídico, e 
dá outras providências, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n.O• 669, e 670, de 1968, das Co­
missões de 

- Projetos do Executivo e 
-Finanças. 

Em discussão o proieto. (Pausa.) 
Se nenhum Senador quiser fazer 

uso da palavra, encerrarei a discus­
são. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. (Pausa) . 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram permanece r sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. Vai à sanção. 
E: o seguinte o projeto apro­

vado: 
PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.0 115, DE 1968 

(N.O 1.465-Bl68, na Câmara 

Cl'ia, no Quadro de Pessoal do 
Ministél'io da. Aeronáutica, cargo 
em comissão de Consultor Jurí­
dico, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decretJa: 

Art. 1.0 - Fica criado, no Quadro 
de Pessoal do Ministério da Aeronáu­
tica, o cargo ern comissão de Con­
sultor Jurídico, ~!oro os mesmos ven-
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cimentos, vantag~Us e prerrogativas 
prescristas em lei para os Consulto­
res Jurídicos do Serviço Jurídico da 
União. 

Art. 2.0 - Para atender às despesas 
decorrentes da criação do cargo de 
que trata o artigo anterior, ficam ex­
tintos, no Quadro de Pessoal do Mi­
nistério da Aeronáut:Jica, o.s cargos em 
comissão de Diretor-Geral da Aero­
náutica Civil, símbolo 2-C, e de Di­
retor-Geral de Engenharia, símbolo 
3-C. 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma· 
rinho) 

Item 4 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Lei da Câmara n.O 116, 
de 1968 (n.0 1.458-B/68, na Casa 
de origem), de iniciativa do Se­
nhor Presidente da República, 
que concede pensão especial às 
famílias dos mortos em conse­
qüência de explosão verificada no 
Parque 13 de Maio, na Cidade de 
Recife, Estado de Pernambuco, 
tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob nú­
mero 673, de !968, 

- da Comissão de Finanças. 
Em discussão -o projeto. (Pausa.) 
Se nenhum Senador quiser fazer 

uso da palavra, encerrarei a discus­
são. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. (Pausa.) 
Os Srs. Senadores que o iprovam, 

queiram p e r m a n e c e r serrtados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. Vai à sanção. 
É o seguinte r projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 116, DE 1968 

(N.O 1.458-B/68, na Câmara> 

Concede pensão especial à.s fa­
mílias dos mortos em conseqüên­
cia de explosão verificad8. no 
Parque 13 de Maio, na Cidade do 
Recife, Estado de Pernambuco. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - ~ concedida às fami­

llas de Eurico Araújo de Lima, Luiz 

Carlos de Sopza, Fernando Moreira 
de Souza Caf'lelro e José Ronaldo 
da Silva, falE\Cidos em conseqüência 
da explooio . \l<'rificada no dta 23 de 
agôsto de 1007, no Parque 13 de 
Maio, na Cidade do Recife, Pernam .. 
buco, durante a exposição de Mate ... ' 
rial do Exército na Semana do Exér ... 
cito, pensão especial equivalente a 
duas vêzes o maior salário-mínimo 
vigente no País. 

Art. 2.0 - A União Integralizará 
quaisquer pensões as que por lel te­
nham as famílias das vítimas, a fim 
de que seja assegurada a pensão a 
que se refere o art. 1.0 

Art. 3.0 - A qualldade de bene­
ficiários e a respectiva ordem de pre­
ferência, assim como os casos de re­
versão e perda da pensão especial, 
regem ·se pela Lei das Pensões Mili ... 
tares. 

Art. 4.0 
- As despesas decorren­

tes do pagamento da pensão ora 
concedida correrão à conta da dota­
ção orçamentária do Ministério da 
Fazenda, destinada aos pensionistas 
da União. 

Art. 5.0 - Esta Lel entrará em 
vigor na data de sua publ!cação. 

Art. 6.0 - Revogam.-se as dispo­
sições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) 

Item 5 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 118, 
de 1968 (n.0 1.429-B/68, na Casa 
de origem), de iniciativa dos Se­
nhor .Presidente da República, 
que concede pensão especial à 
Senhora Joaquina Gomes de 
Araújo Lima, viúva de Joaquim 
de Araújo Lima, falecido em aci­
dente em serviço, no exercício do 
cargo de Engenheiro da Estrada 
de Ferro Madeira-Mamoré, ten­
do 
PARECER FAVORAVEL, sob nú­
mero 674, de 1968 

- da Comissão de Finanças. 
Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Se nenhum Senador quiser fazer 
uso da palavra, encerrarei a discus­
são. (Pausa.) 

Encerrada. 

Em votação. (Pausa.) 

os Srs. Senadores Que· o aprovam, 
queiram per n1 an e c e r sentados. 

(Pausa.) 

Está aprovado. V 1í à sanção. 

!!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.O 118, DE 1968 

(N;o 1.429-B/68, na Câmara) 

Concede pensão especial à Se~ 
nltora Joaquina Gomes de Araú~ 
j{, Lima, viúva de Joaquim de 
Araújo Lima-, falecido em aciden­
te em serviço, no exercício do car~ 
go de Engenheiro da Estrada. de 
Ferro Madeira~ Mamoré. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- É concedida à Senhora 

Joaquina Gomes de Araújo Lima, viú­
va do engenheiro Joaquim de Araú­
jo Lima, uma pensão mensal especial 
correspondente s.o vencimento do car­
go efetivo que o referiJo engenheiro 
exercia no Departamento Nacional de 
Estrada de Ferro, à data do seu fale­
cimento. 

Art. 2.0 
- A pensão especial de que 

trata o artigo anterior será intransfe­
rível, correndo a despesa correspon­
dente à conta da dotação orçamentá­
ria do ;Ministério da Fazenda destina­
da aos pensionistas da União. 

Art. 3,0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma· 
rinlto) - Está finda a matéria da 
pauta. 

No expediente, foi lido o Requeri­
mento n.O 1. 071, de prorrogação, por 
mais 60 (sessenta) dias do prazo da 
Comissão Parlamentar de Inquérito 
Mista, destinada a verifícar as reper­
cussões sôbre a saúde, de uso indis­
criminado de adoçantes artl!lclals na 
alimentação popular, que seria apre­
ciado nesta oportunidade, de acôrdo 
com o que dispõe o R,gimento Inter­
no. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. senadores que o aprovam, 

queiram permanecer sentados. (Pau­
sa.) 

Está aprovado, Fica, assim, conce ... 
dida a prorrogação requerida, 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Há~ ainda, oradores tnscrttos. 
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Tem a palavra o Sr. Senador Júlio 
r.eite. 

O SR. JúLIO LEITE (Lê o seguin­
te discurso.) -Senhor Presidente, Se­
nhores Senadores, o relatório de ati­
vidades do Banco do Brasil, referente 
ao exercício de 1967, não pode deixar 
de merecer um registro especial nesta 
Gasa, dada a relevância e o alcance 
das iniciativas ali relacionadas. An­
t;igo membro do extinto Conselho Na­
cional de Economia, e pertencendo à 
Comissão de Economia, sou por an­
tigo hábito um assíduo compulsador 
dos relatórios das instituições econô­
micas e financeiras que, melhor do 
que qualquer outro elemento, nos for­
necem um panorama da vitalidade 
econômica de cada país. 

Desejo destacar por isso, desde lo­
go, a primorosa apresentação gráfi­
ca dêsse documento do Banco, que 
pela primeira vez reflete a importân­
cia dessa instituição, como o principal 
executor da política creditícia do País. 

O documentário estatístico que 
acompanha o relat\lrio, com uma sú­
mula descritiva em inglês, é um ele­
mento a mais que virá fatalmente fa­
cilita r a consulta no exterior, a uma 
fonte de informações, setor em que o 
Brasil é sabidamente deficiente. Re­
leva notar, ainda no que diz respei­
to à apresentação dêsse trabalho, a 
iniciativa de se publicar na íntegra as 
Atas das Assembléias Gerais, assim 
como todos os dados relativos aos di­
ferentes setores de atuação, inclusive 
os que dizem respeito à economia in­
terna e aos aspectos administrati­
vos. De tal sorte, Senhor Presidente, 
que o Banco do Brasil deixa de se con­
siderar um simples estabelecimento 
bancário, para se transformar numa 
verdadeira instituição pública, que 
verdadeiramente é. Poderia acres­
centar que, com êste relatório, o 
Banco sai da fase estática 'cto cotejo 
dos dados, para entrar na fase dinâ­
mica de sua própria expansão auto­
sustentada. 

Na apresentação que faz dêsse do­
cumento, o Presidente Nestor Jost 
deixa entrever que soube captar a ex­
tensão da tarefa que estava reserva­
da ao Banco do Brasil, no sentido de 
transformá-lo no grande financiador 
da expansão econômica brasileira, 
quando assinala, ao assumir a Presi­
dência, que cuidou de "promover am­
pla reforma administrativa extensiva 

à sistemãtica de operações, com o es­
côpo de eliminar instâncias, descen­
tralizar decisões e dinamizar servi­
ços." Efetivamente ,o Banco está pas­
sando por uma fase de crescimento 
institucionalizado, que o capacita a 
contí~ua diversificação de suas ta­
refas. Penso que não _sería demaís 
afirmar que o Banco do Brasil res­
ponde agora ao apêlo e. mais do que 
apêlo, ao desafio que constitui o sub­
desenvolvimento do País. 

Permito-me citar apenas um trecho 
da apresentação dêsse documento, que 
evidencia por si mesmo o alcance des­
sas medidas: 

"FinalmeJe, pôde nossa Institui­
ção alcançar expressivo índice de 
produtividade, revelado pela ex­
pansão de suas atividades, sem 
que para tanto fôsse compelida a 

aumentar, em escala equivalente, 
o quadro do pessoal. Enquanto no 
último triênio a média anual de 
ingresso situou-se em 3.293 fun­
cionários, admitiram-se em 1967 
apenas 758 servidotes, dos quais 
foram nomeados sOmente 289 pela 

.. atual administração, ocorrência 
para a qual contribuíram, funda­
mentalmente, além d~ reforma 
administrativa. a racionalização 
e mecanização dos serviços e in­
tenso programa de capacitação e 
especialização de pessoal." 

Seria impraticável, Senhor Presi­
dente, nos limites estreitos desta in­
tervenção, abordar, ainda que sumà­
riamente, as atividades mais impor­
tantes do Banco. no decorrer de 1967. 
Julgo que posso dar uma idéia apro­
ximada de sua extensão, no entanto1 

citando o fato de que através de suas 
'645 agências no Brasil e 6 do exterior1 

e com auxílio e a coopera~ão de seu 
corpo funcional composto de 41.699 
servidores, atendeu a cêrca de 45% 
dos empréstimos concedidos ao setor 
privado, por tôda a :réde bancária 
particular! 

No que diz respeito ao setor primá­
rio da economia, em que sua atuação 
é tradicionalmente mais ampla, a par­
ticipação do Banco do Brasil atingiu 
58,8% do total, dado que em têrmos 
absolutos significa a importância de 
1 bilhão 951 milhões de cruzeiros, do 
total de 3 bilhões 337 milhões propor­
cionados por todo o setor bancário. 

O Sr. José Ermírio - Permite-me 
V. Ex.a. um aparte? 

O SR. JúLIO LEITE - Com todo 
prazer. 

O Sr. José Ermirio - Faz muito 
bem V, Ex.a em salientar a Presi­
dência do Dr. Nestor Jost no Banco 
do Brasil. Tenho a impressão de que 
S. Ex.a. deu nova ·)rientação àquele 
estabelecimento. A:.nda ontem, em 
Sobradinho, assisti à inauguração da 
agência locaL Na ocasião S. Ex,a. falou 
que, hâ poucos dia.s, inaugurou uma 
filial em Tabatinga, na fronteira do 
Brasil com o Peru, região onde não 
se conhecia nem (1 que era o Banco 
do Brasil. Portantc, o Dr. Nestor Jost 
não só está inaugurando agências no 
Brasil desenvolvíd·J, como nos terri­
tórios que precísam de auxílio para 
progredirem. 

O SR. JúLIO I,EITE - AgradeGo 
muito a contribuição de V. Ex.a a meu 
discurso. 

(Concluindo a leitura.) 

Relativamente ao crédito a médio 
e longo prazo, no entanto, que se des­
tina ao custeio d::t produção e ao fi­
nanciamento para a formação do 
capital fixo das emprêsas rurais~ a 
participação do Banco do Brasil foi 
expres!;ivamente maior, atingindo .. 
89,6%. A pecuária, por sua vez, teve 
um aumento de disponibilidades, em 
1967, de 283 para 463 milhóes de cru­
zeiros, o que significa um inctemento 
nominal de 54% e um incremento real 
de cêrca de 24.%. 

As aplicações no setor industrial, 
em que a assistência da CREAI é 
igualmente relevante, acusaram um 
acréscimo ·também significativo, pas­
sando de 3 bilhdes e 31 mil cruzeiros 
novos, para 4 bilhões 479 milhões de 
cruzeiros novos. o aumento nominal 
foi. portanto, de 47,8% e o incremento 
real àe 18,7%. 

o fato dos depósitos do público te­
rem atingido 492 milhões de cruzeiros 
novos, com um aumento nominal de 
62,3%, revela que, pela prim~ira vez, 
está o Banco a.tento às suas relações 
com o público, o que é mais uma face 
da diversificação incrementadora de 
sua atuação. 

Atuando como agente financeiro do 
Govêrno Fede::-al, aquela instituição, 
continuou, em 1967, a executar a 
polítíca de cdocação e resgate das 
Obrigações Reajustáveis do Tesouro, 
incumbindo-se ainda, segundo dis­
põe o Decreto-Lei n.0 2101 da co-
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mercialização da safra nacional de 
trigo, em que se verificou uma ex­
pansão de 35%, embora seja o pri­
meiro ano de sua intervenção. A 
política de sustentação de preços mí­
nimos, no entanto, foi seguramente 
aquela em que mais de perto se fêz 
sentir a presença atuante das modifi­
cações estruturais do Banco. Enquan­
to em 1966 os contratos com êsse fim 
somaram 2. 238, no valor aproximado 
de 84 milhões de cruzeiros novos, em 
1967 atingiram 13.380 no montante 
de 163 milhões de cruzeiros novos, ve­
rificando-se portanto um iricremento 
nominal de 92,3% sôbre os valôres e 
de quase 450% sôbre o número de fi­
nanciamentos. 

Outro fato expressivo, que revela a 
dimensão pioneira do Banco do Brasil, 
foi a criação e o funcionamento das 
agências no exterior, cujo número 
atinge hoje o de 6, em 5 países 
latino-americanos. Os depósitos do 
público nessas unidades ati:rlgiram 
o montante de 5 milhões 190 mil 
doláres, num total de 9. 229 con­
tas, com um movimento global de 
56 milhões 932 mil dólares. Visando 
ao propósito da integração continen­
tal, negocia o Banco a criação de mais 
quatro agências, nas cidades do Mé­
xico, Bogotá, Caracas e Quito, com 
o que presta inestimável cooperação 
no intercâmbio entre os países-mem­
bros da ALALC. 

As modificações estruturais intro­
duzidas no início da atual adminis­
tração criaram um estímulo nôvo na 
dinâmica operacional do Banco. A 
Carteira de Crédito Geral, por exem­
plo, foi reestruturada em duas ge­
rência de Operações. Na CREAI, 
idênticas reformas foram feitas, re­
gionalizando-se as operações através 
de três Diretorias e três Gerências de 
Operação. Medidas de racionalização 
foram também introduzidas nas Car­
teiras de Comércio Exterior e na de 
Câmbio. Para fazer face às crescen­
tes responsabilidades com que se de­
fronta a instituição, criaram-se ma1s 
duas Carteiras, que foram institucio­
nalizadas e entraram em operação em 
1967: a Carteira de Administração do 
Pessoal, e a Carteira de Administra­
ção dos Serviços Gerais e Patrimônio. 
São iniciativas complementadas com 
a instituição da Consultoria Técnica, 
colocada no mesmo nível da Consul­
toria Jurídica~ e que é responsável pela 

edição do Boletim Trimestral, de am­
pla distribuição, tambélll instituído 
em 1967, veículO que tanto contribuiu 
para um melhor conhecimento da ad­
ministração dofBanco. 

Isto, no entaftto, representa apenas 
uma parcela mínima das reformas 
feitas na alta administração, de que 
resultou uma aproximação sensivel­
mente maior entre aquela instituição 
e os setores produtivos da economia 
nacional, em função dos quais ela 
existe. Evidentemente, Senhores Se~ 

nadares, a Diretoria enfrenta duras e 
complexas questões no aprimoramen­
to das atividades do -Banco, onde res­
ta muito a ser feito. 1!: inegável, no 
entanto, que essa instituição está res­
pondendo ao a pêlo 4<> Brasil. E se há 
setor governament3.1 onde as medidas 
de racionalização atingiram, um ritmo 
quase ideal1 êste é, inegàvelmente, o 
dessa institUição. 

Ao assumir o dr. Nestor Jost a Pre­
sidência do Banco do Brasil, em mar­
ço do ano passado, registrei aqui sua 
investidura e a dos novos Diretores 
das Carteiras então criadas. Disse 
naquela ocasião, Senhor Presidente, 
que a escolha do Chefe do Govêrno 
tinha sido das mais felizes, em virtude 
da atuação anterior do Dr. Jost na 
direção da Carteira de Crédito Agrí­
cola e Industrial. Vejo, pelos resul­
tados obtidos ao fim do primeiro ano 
da gestão de Sua Senhoria, que não 
me enganei. Congratulo-me, por isso, 
com a equipe que compõe a alta di­
reção do Banco, integrada por ho­
mens de notória competência admi­
nistrativa, pelos excelentes indices 
revelados pelos balanços e pelo rela­
tório, que são os mais expressivos dos 
últimos anos. (Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein­
bruch) - Não há mais oradores ins­
critos. (Pausa.) 

Nenhum dos Srs. Senadores dese­
jando fazer uso da palavra, vou en­
cerrar a sessão, convocando o Senado 
para uma sessão extraordinária, às 
18 horas e 30 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
I 

ESCOLHA DE AUTORIDADE 

Discussão, em turno único, do Pa­
recer da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre a Mensagem número 
267/68 (n,0 516/68, na origem), pela 

qual o Sr. Presidente da República 
submete ao Senado a escolha do Ba­
charel Rivaldo Costa, para exercer o 
cargo de Juiz Federal no Território 
Federal de Rondônia. 

2 

PROJETO DE LEI DA CAMARÀ 
N.0 98, DE 1968 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.o 98, de 1968 
(n.0 2.180-B/64, na <'asa de origem), 
que institui o "Dia do Colono", a ser 
comemorado em 25 de julho de cada 
ano, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob'n,o 658, 
de 1968, da Comissão de 
- Agricultura. 

3 

PRÓJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 101, DE 1968 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 101, de 1968 
(n.0 408-B!67, na Casa de origem), 
que dispõe sôbre a jurisdição da Jun­
ta de Conc1liação e Julgamento de Ri­
beirão Prêto, nô Estado de São Paulo, 
e dá outras provídências, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.O 661, 
de 1968, da Comissão de 
- Legislação Social. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein­
bruch) -' Está encerrada a sessão. 

(Encerra-se a sessão, às 15 horas. 

ATA DA 167.a SESSAO 
EM 28 DE AGôSTO DE 1968 

2. 0 Sessão Legislativa Ordinária 
da 6.0 Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 

PRESIDtNCIA DO SR. GILBERTO 
MARINHO 

As 18 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Se­
nadores: 

Adalberto Sena - Oscar Pas­
sos - Flávio Brito - Edmundo 
Levi - Desire Guarani - Mil­
ton Trindade - Lobão da Sil­
veira - Clodomir Millet - Se­
bastião Archer - Victorino Frei­
re - Petrônio Portella - Sigefre­
do Pacheco - Menezes Pimentel 
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- Wilson Gonçalves - Duarte 
Filho - Dinarte Mariz - Mano­
el Villaça - Ruy Carneiro - Ar­
gemiro de Figueiredo - João 
Cleofas - Pessoa de Queiroz .. -
José Ermírio -Teotônio Vilela -
Rui Palmeira - Arnon de Melro 
- Leandro Maciel - Júlio Leite 
- José Leite - Antônio Balbi-
no - Carlos Lindenberg - Raul 
Giuberti Paulo Torres 
Aarão Steinbruch - v~asconcelos 

Tôrres Aurélio Vianna - Gilber­
to Marinho - Milton Campos -
Benedicto V alladares - Nogueira 
da Gama - Lino de Mat~os -

.João Abrahão- Armando Storni 
- Pedro Ludovico - Fernando 
Corrêa - Filinto Müller - Be­
zerra Neto Celso Ramos -
Antônio Carlos - Attílio Fonta­
na - Guido Mondin - Daniel 
Krieger - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE <Gilberto Ma· 
rinho) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 52 Srs. Senado­
res. Havendo número regimental, 
declaro aberta a sessão. Vai ser lida 
a ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à 
leitura da ata da sessão anterior, 
que é sem debate aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma· 
rinho) - A Presidência recebeu Ofí­
cios do Sr. Ministro da Fazenda, so­
licitando prorrogação do prazo para 
resposta aos seguintes Requerimentos 
de Informações: 

De autoria do Sen. Lino de Mattos 

N.•s 758, 829, 854, 860, 887, 888 e 

901, de 1968; 

De autoria do Senador José Ermírio 

· N.• 872, de 1968. 

Se não houver objeQão, esta Presi­
dência considerará prorrogado por 30 
dias o prazo de resposta dos citados 
Requerimen~s. <Pausa.) 

Como não houve objeção, está 
prorrogado o prazo. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Sôbre a mesa, requerimento 
de autoria do Sr. Senador Vasconce­
los Tôrres, que será lido pelo Sr. 
1.0 -Secretário. 

ll: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.• 1.074, DE 1968 

Solicita transcrição, nos Anais 
do Senado, do artigo intitulado 
j'Melancolia", de autoria do jor­
nalista Osvaldo Peralva, publica­
do no "Correio da Manhã", de 
25.8.68. 

Senhor Presidente, 

Requeiro, ouvido o Plenário, a 
transcrição, nos Anais do Senado, do 
artigo intitulado "Melancolia", de au­
toria do jornalista Osvaldo Peralva, 
publicado no "Correio da Manhã", de 
25-8-68. 

Sala das Sessões, em 28-8-68. -
Vasconce1os Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - o requerimento lido será 
inclui do em Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Sôbre a mesa requerimen­
to de dispensa de interstício e prévia 
distribuição de avulsos, que vai ser 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 1.075, DE 1968 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do 
Regimento Interno, requeiro dispen­
sa de interstício e prévia distribuição 
de avulsos para o Projeto de Lei da 
Câmara n.o 112/68, que dispõe sôbre 
a elevação da cobrança do sêlo da ta­
xa adicional para NCr$ 0,05 (cinco 
centavos) á que se refere a Lei núme­
ro 909, de 8 de novembro de 1949, que 
autoriza a emissão de selos em bene­
fício dos filhos de lázaros, a fim de 
que figure na Ordem do Dia da sessão 
ordinária seguinte. 

Sala das Sessões, em 28 de agôsto 
de 1968. - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE <Gilberto Ma­
rinho) -O projeto a que se refere o 
requerimento será incluído na Ordem 
do Dia da próxima sessão ordinária. 

O SR. PRESIDENTE !Gilberto Ma­
rinho) .....o Tem a palavra o Sr. Sena­
dor Petrônio Portella, como Líder do 
Govêrno. 

O SR. PETRONIO PORTELLA 
(Como Líder do Govêrno. Lê o seguin­
te discurso.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, críticas têm sido ·feitas à 

demora dos trabalhos de regulamen­
tação da aposentaC.oria especial, con­
vindo, pois, prestar esta Liderança as 
esclarecimentos neeessários. 

2. Cumpre acentuar, de início, que 
o caráter eminentemente técnico da 
matéria conduz à conclusão óbvia de 
que a nova regulamentação, ressalva­
das as alterações determinadas pela 
supressão do limite de idade, não se 
afastará muito da anterior e, assim, o 
atraso verificado não causará qual­
quer prejuízo, inclusive porque o de­
creto que aprovar os novos quadros 
garantirá expressamente os eventuais 
direitos adquiridos. 

3. Esclarecido és se ponto essencial, 
vejamos as razões da demora da no­
va regulamentação. 

4. Em cumprimento da disposição do 
antigo Regulamento Geral da Previ­
dência Social, que determinava a. re­
visão bienal do quadro da$ atividades 
profissionais beneficiadas pela apo­
sentadoria especial de qu~ trata o ar­
tigo 31 da Lei Orgânica da Previdên­
cia Social, foi constituído, pela Porta­
ria Ministerial n.C 28, de 12-1-67, um 
Grupo de Trabalr..o incumbido dei es­
tudar a atualizaçü.o do quadro dessas 
atividades aprova:lo pelo Decreto n.0 

53.831, de 24-3-64 

5. A tarefa, de grande complexida­
de, exigiu demorados e exaustivos es­
tudos, tendo sido examinadas nume­
rosas reivindicaçôes de grupos Jnte­
ressados em se verem contemplados 
com o benefício especial. 

6. Estava o relatório do Grupo de 
Trabalho em fase final de análise na 
Secretaria-Geral do MTPS, a fim de 
que se propusesse a expedição do nô­
vo ato regulamentador, quando o Con­
gresso Nacional aprovou, em redação 
final, o Projeto de Lei n.o 973-B, de 
1968. 

7. :íi:sse projeto, oriundo do Poder 
Executivo, visava simplesmente à 
complementação do dispositivo cons­
titucional relativo à aposentadoria da 
mulher aos 30 anos de sel'Viço, mas a 
êle foi acrescentado, pelo Congresso, 
artigo que, estrar_ho aos objetivos ini­
ciais, suprimia o limite mínimo de 50 
anos a que estava condicionada a 
aposentadoria especial. 

8. Embora passível de impugnação, 
por infringente do § 1.0 do art. 158 
da Constituição e contrária a prin­
cípios técnico-atuariais, aceitou o 
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Govêrno a sugestão, a1iás de repre­
sentante do MDB (Dep. Floriceno 
Paixão), a· qual podia justificar-se 
pelo fato de haver sido suprimido an­
teriormente o limite de idade para a 
aposentadoria ordinária por tempo de 
serviço, parecendo incoerente, pois, 
sua manutenção justamente para as 
profissões consideradas penosas, in­
salubres ou perigosas. Mais uma vez 
patenteava-se a sensibiliDade do ao .. 
vêrno para com as justas proposições 
do Congresso, mesmo quando advin­
das da Oposição. 

9. A regulamentação então vigente, 
aprovada pelo Decreto n.0 53.831, de 
24-3-64, estabelecera um critério que, 
aplicado conjuntamente com o limite 
mínimo de idade, não chegava a afe­
tar o equilibrio atuarial do sistema 
previdenciário, mas que sem êle cria~ 
ria situação demasiado onerosa para 
o INPS, afora outros inconvenientes 
de- ordem social, como a concessão do 
benefício a segurados de idade extre~ 
mamente. baixa, que assim se afasta~ 
riam do trabalho antes que suas pro­
fissões começassem a ser realmente 
penosas. 

10, Para que o projeto pudesse ser 
sancionado sem os inconvenientes 
apontados, impunha-se revogar pre­
viamente a regulamentação anterior, 
o que foi feito pelo Decreto n.0 62.755, 
de 22-5-68, tendo sido sancionada no 
dia seguinte a nova lei, que tomou o 
número 5.440-A e foi publicada a 
28-5-68. 

11. Estabeleceu também o Decreto 
n.0 62.755 o prazo de 30 dias para a 
apresentação do projeto da nova re­
gulamentação na aposenta<:lorla espe­
cial, tempo inicialmente julgado su­
ficiente para a execução da tarefa -
já bastante adianta da pelo mencio­
n8.do Grupo de Trabalho - mas que 
na realidade não o foi, dada a extre­
ma complexidade da matéria. 

12. Dai ter sido expedido nôvo de~ 

ereto, prorrogando o prazo até 31 de 
agôsto. 

13. Tenho a honra, pois, de comu~ 
nicar à Casa, em nome do Govêrno, 
que o decreto regulamentador da 
Aposentadoria Especial já está sendo 
publicado, para gáudio da classe tra­
balhadora, cujos anseios representam 
a meta prioritária do atual Govêmo, 
já que o seu oojetivo é o bem-estar 
social. 

Era o que tinha a dizer. <Muito 
bem.) \ 

O SR. pRESJiDENTE (GUberto Ma· 
rinho) - Não há mais oradores ins­
critos. 

Passa~se à 

ORDEM DO DIA 
A mesa, de ofício, vai inverter a Or­

dem do Dia da present~ sessão, em 
virtude de o item n.0 1 constituir ma-­
téria a ser apreciada em sessão se .. 
ereta. 

Item 2 

Discussão em turno único 1 do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 98, 
de 1968 <n.0 2. 180-B/64, na Casa 
de origem), que institui o "Dia 
do Colono", a ser comemo_rado em-
25 de julho de cada ano, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob nú­
mero 658, de 1968, da Comissão de 
- Agricultura. 

Em discussão o projeto . 

Se nenhum Sr. Senador desejar 
fazer uso da pala v r a, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

projeta queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado e vai à sanção. 

ll o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N,0 98, DÍl-1968 

(N.0 2.180-B/64, na Casa de origem) 
I 

Institui o "Dia do Colono", a ser 
comemorado em 25 tde julho de 
cada ano. 

O Congrêsso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica instituído o "Dia 

do Colono", que serâ comemorado no 
dia 25 de julho de cada ano. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vi­
gor na data de sua publicação. 

Art. 3. 0 - Revogam -se as dispo si~ 
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE <Gilberto Ma­
rinho) 

Item 3 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.O 101, · 

de 1968 (n.0 408-B/67, na Casa de 
origem), que dispõe sôbre a juris­
dição da Junta de Conciliação e 
Julgamento de Ribeirão Prêto1 no 
Estado de São Paulo, e dá outras 
providências, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob nú­
mero 661, d,e 1968, da Comissão de 
- Legislação Social. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum Sr. Senador desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pa.usa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

A matéria está aprovada e vai à 
sanção. 

ll o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 101, DE 1968 

<N.0 40-B/67, na Casa de origem) 

' Dispõe · sôbre a jurisdição da 
Junta de Conciliação e Julgamen­
to de Ribeirão Prêto, n.u Estado 
de São Paulo, e dá outras provi~ 
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - A Junta de ConcUiação 
e Julgamento de Ribeirão Prêto, da 
2.• Região da Justiça do Trabalho, no 
Estado de São Paulo, passa a ter ju­
risdição limitada ao território atual 
da Comarca do mesmo nome. ,. 
Parágrafo único - Os feitos em cu'rso 
na Junta que, nos têrmof:: desta Lei, 
não mais pertençam à sua competên­
cia, serão remetidos aos Juízes com­
petentes, desde que não tenha sido 
iniciado o julgamento ou não estejam 
em fase de execução 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3.0 
- Revogam-se as disposi­

ções em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma-

rinho) 
Item 1 

"Discussão, em turno única, do 
Parecer da Comissão de ~nsti .. 
tuição e Justiça, sôbre a Mensa­
gem· n.0 267/mi (n.• 5Í6j68,_ na 
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origem), pela qual o Sr. Presi­
dente da República submete ao 
Senado a escolha do Bacharel 
Rivaldo Costa, para exercer o 
cargo de Juiz Federal no Territó~ 
rio Federal de Rondônia." 

Tratando~se de matéria a ser apre~ 
ciada em sessão secreta. peço aos Srs. 
Funcionários da Mesa que tomem as 
providências de direito. 

(A sessão transforma-se em se­
creta às 18 horas e 50 minutos e 
volta a ser pUblica às 18 horas e 
55 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Está reaberta a sessão. 

Esgotada a matéria da Ordem do 
Dia. 

Lembro aos Srs. Senadores que o 
Congresso estará reunido, 'hoje, às 
21 horas, para apreciação de veto 
presidenciaL 

Nada mais havendo a tratar, vou 
encerrar a sessão convocando, antes, 
os Srs. Senadores para uma extraor­
dinária, amanhã, às 10 horas, com 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

TRABALHO DE COMISSóES 

Está encerrada a sessão. 

{Encerra-se a sessão às 19 horas.) 

TRECHO DA ATA DA 163" SESSÃO, REA­
LIZADA EM 27 DE AGôSTO DE 1968, 
QUE SE REPUBLICA POR HAVER SAlDO 
COM INCORREÇõES NO DIÁRIO 00 
CONGRESSO NACIONAl (Seção 11) DE 
28 DE AGõSTO DE 1968, À PAGINA 
N. o 2. 385, 2.• e 3.• COlUNAS. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Tendo em vista os pronun­
ciamentos, feitos e nos têrmos do art. 
67, § 2.0 da Constituição, fica, ressal­
vados os recursos de votação em ple­
nário, aprovado o parecer da Comis­
são de Projetos do Executivo, com as 
seguintes alterações: 

1) aprovadas as subemendas da 
Comissão de Finanças às emen­
das: 3, 4, 10, 11, 12, 13, 19, 20, 21, 
17 e 18, 35 e 36, 68 e 88, 69 e 70, 
80 e 81, 94, 100, § 15, 27, 28, 49, 
55, 59, 60, 61, 62, 72, 82. 86, 101, 

102. 105, 93 e 107, 167, 178-A, 
314, :Í33, 126 e 343; 

2} aprovadas as emendas n.0 s 14, 
24, 50, 54, 56, 63, 323, 330, 335, 
337, 308, 309, 310, 311, 1 a 4-CF, 
de acôrdo com o parecer da Co­
missão de Finanças. 

3) prejudicada a 322. 
Em votação o prc.jeto. 
Tem a palavra, para encaminhar 

a votação, o Sr. Senador João Cleo­
fas. 

ATA DAS COMISSÕI=:S 
COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 

INSTRUÇõES SôBRE A TRAMITA­
ÇÃO DA PROPOSTA ,ORÇAMENTA-

RIA DO DISTRITO FEDERAL 

(Projeto de Lei do Senado número 
82-DF/68) 

O Presidente da Comissão no Dis­
trito Federal, no cumprimento das 
prescrições insertas no art. 17, § 1.0, 
da Constituição do Brasil e em aten­
dimento às disposições regimentais, 

RESOLVE baixar as segujntes ins­
truções a serem obs~rvadas durante os 
processos de discussão e votação da 
Proposta Orçamentária do Distrito 
Federal, para o exercício de 1969: 

1. Os Srs. Senadores poderão 
apresentar emendas de sub­
venção para entidades educa­
cionais e assistenciais do DF, 
obedecidos os seguintes crité­
rios: 
a) Secretaria de Educação e 

Cultura 

quota por Senador -
NCr$ 5.000,00, com o míni­
mo de NCr$ 500,00, por en­
tidade; 

b) Secretaria de Serviços So­
ciais 

quota por S e n a do r -
NCrS 4.000,00, com o míni­
mo de NCr$ 500,00, por en­
tidade; 

2. As emendas serão .... recebidas 
pelo Setor de Orçamento da 
Diretoria da Assessoria Legis­
lativa t10.0 andar ·do Anexo), 
impreterivelmente atê o dia 5 
fcinco) de setembro, inclusi­
ve, em regime de horário in­
tegral; 

3. As emendas deverão ser dati­
lografadas em 5 (cinco) vias; 

4. Não serão recebidas emendas 
que não contenham a assina­
tura do Senador, nas cinco 
vias; 

5. No processamento e classifica­
ção das emendas, serão obser­
vados os critérios fixados na 
Lei n.0 L49l;, de 13 <le dezembro 
de 1951, que dispõe sôbre o pa­
gamento de auxílios e subven­
ções, e na Lei n.0 4.320, de 17 
de março ie 1964, que estatul 
normas gHais de Direito Fi­
nanceiro para elaboração e 
contrôle dt)S orçamentos e ba .. 
lanços da União, dos Estados, 
dos Munir:ipios ~ do Distrito 
Federal; 

6. Os trabalhos orçamentários 
obedecerãJ ao seguinte calen­
dários: 
a) Dia 5 (cinco) de setembro­

térmir. o do prazo para a 
apresentação de emendas; 

b) Dia u: (doze) de setembro 
- ap:~eciação, pela Comis­
são, C.os parecere& sôbre o 
projeto e emendas; 

c) Dia 17 (dezessete) de se­
tembto- eucaminhamenw 
do projeto, com as emendas, 
para apreciação do Plená­
rio. 

Comissão do Distrito Federal, em 21 
de agôsto de 1968. - .João Abrabão, 
Presidente. 

Comissão Mista para exame do Pro­
jeto de Lei n.0 22, de 1968 (C.N.), que 
'"dá nova redação ao art. 1.0 da Lei 
n.0 5.311, de 18 de agôsto de 1967, que 
dispõe sôbre a criação de cargos no 
quadro de pessoal do Ministério d~ 

Exército para melhpr atender as or-
ganizações de saúde do- Exército" 

ATA DA REUNlAO DE INSTALAÇÃO, 
REALIZADA EM 22 DE AGóSTO 

DE 1968 

Aos v in te e dois dias do mês de 
agôsto do ar~o de mil novecentos e 
sessenta e oito, na Sala das Comis­
sões do Sena.:1o Federal, presentes os 
Srs. Senadores Pedro Carneiro, Paulo 
Torres, Attíl'.o Fontana, José Leite, 
Sebastião Ar<:her e Mllton Trindade e 
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os Srs. Deputados Cardoso de Almei­
da, Alípio Carvalho, Paulo Biar, An­
tônio Feliciano, Amaury Kruel e Pe~ 
droso Horta, realiza a sua primeira 
reunião a Comissão Mista do Con­
gresso Nacional incumbida de emitir 
parecer ao Projeto de Lei n.0 22, de 
1968 (C.N.), que "dá nova redação ao 
art. 1.0 da Lei n.0 5.311, de 18 de 
agôsto de 1967, que dispõe sôbre a 
criação de cargos no ·quadro de pes· 
soal do Ministério do Exército para 
melhor atender as organizações de 
saúde do Exército". 

Deixam de comparecer por motivo 
justlf!cado, os Srs. Senadores Domi­
cio Gondim, Teotônio Vilela, Oscar 
Passos, Mário Martins e Argemiro de 
Figueiredo e os Srs. Deputados Paulo 
Freire, Teodorico Bezerra, Hanequim 
Dantas, Feliciano Figueiredo e Hélio 
Gueiros. 

Em obediência ao que dispõe o ar­
tigo 32 <trinta e dois) do Regimento 
Comum, assume a Presidência o Sr. 
Senador Pedro Carneiro, que, após 
declarar instalada a Comissão, man­
da distribuir as cédulas de votação 
para a escolha de seus dirigentes e 
designa o Sr. Deputado Paulo Biar 
para funcionar como escrutinado r. 

Colhidos e apurados os votos, ve­
rifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente 
Senador Sebastião Archer 
Senador Attílio Fontana 

Para Vice-Presidente 
Senador Milton Trindade 
Deputado Amaury Kruel 

10 votos 
2 votos 

11 votos 
l voto 

Em cumprimento ao deliberado, o 
Sr. Presidente eventual, Senador Pe­
dro carneiro, proclama eleitos, res­
pectivamente, Presidente e Vice-Pre­
sidente da Comissão Mista os Srs. 
Senadores Sebastião Archer e Milton 
Trindade, e convida o primeiro a as­
sumir a direção dos trabalhos. 

Assumindo a Presidência, o Sr. Se­
nador Sebastião Archer agradece em 
seu nome e no do Senador Milton 
Trindade a honra com que foram dis­
tinguidos, designa o Sr. Deputado 
Alipio Carvalho para relatar o proje­
to, e submete à votação as normas 
disciplinadoras dos trabalhos da Co­
missão que são aprovadas por unâ­
nimidade. 

Ao final, o Sr. Presidente convoca 
os Srs. Congressistas integrantes da 
Comissão para uma reunião a reali-

zar-se na Salai de Reuniões da Comis~ 
são de Finanç~s, às dezesseis horas e 
trinta mJnu\o~ do dia onze de setem­
bro, quando q Sr. Deputado Alípio 
Carvalho deVei-á apresentar o seu re~ 
la tório. 

Nada mais havendo a tratar, encer~ 
ra-se a reunião. Para constar, eu, 
Marcus Vinicius Goulart Gonzaga, 
Secretário, lavrei a\ presente Ata, que, 
aprovada, é assinada pelo Sr. Presi­
dente e demais membros e vai à 
publicação nas Seções I e !I do Diário 
do Congresso Nacional. 

Senador Sebastião Archer 
Senador Milton Trindade 
Senador Pedro Carneiro 
Senador Paulo Torres 
Senador Attílio Fontana 
Senador José Leite 
Deputado Cardoso de Almeida 
Deputado Alípio Carvalho 
Deputado Paulo Biar 
DeputadO Antônio Feliciano 
Deputado Amaury Kruel 
Deputado Pedroso Horta 

ANEXO DA ATA DA 1.• REUNIAO, 

INSTALAÇAO, REALIZADA 
EM 22-8-68 

Comissão Mista para estudo do Pro~ 
jeto de Lei n." 22, de 1968 (C,N.) 

Normas disciplinadoras dos 
trabalhos da Comissão 

Art. 1.0 - Instalada a Comissão e 
eleitos o Presidente e o Vice-Presi­
dente, o Presidente designará o Re­
lator. 

Parágrafo único - A designação do 
Relator será da livre iniciativa do 
Presidente eleito, mas não poderá ser 
indicado parlamentar da mesma le­
genda partidária do Presidente. 

Art. 2.0 - O Presidente, ouvida a 
Comissão, determinará local, no Con­
gresso Nacional, dia e hora para a 
apresentação das emendas ao projeto 
de lei, fixando-se, desde logo, o têr­
mo final do prazo de 5 (cinco) dias 
previsto na letra a do art. 8. 0 da Re~ 
solução n.0 l, de 1964 (C.N.). 

Parágrafo único - As emendas de­
verão ser apresentadas ao Secretário 
da Comissão Mista, no local e horário 
previamente determinados. 

Art. 3.0 
- Terminado o prazo de 5 

<cinco) dias destinado à apresenta .. 
ção de emendas ao proj~to <letra a, 
do art. 8.0 , da Resolução n.0 1, de 
196.4, C.NJ, serão as mesmas examl-

nadas pelo Presidente da Comissão, 
que dará como não aceitas aquelas 
que aumentem, a despesa proposta 
pelo Presidente da República Oetra b, 
do art. 8.0, da Resolução n.0 1, de 
1964, C.N.). 

Parágrafo único - Da decisão do 
Presidente sõbre a não-aceitação de 
emendas caberá recurso para a Co­
missão, nas 24 (vinte e quatro) ho-

..,.--ras sUbseqüentes ao têrmo final do 
prazo fixado para o recebimento das 
emendas, improrrogàvelmente. Só se­
rá admitido recurso subscrito por 6 
(seis} membros da Comissão, no mí­
nimo. 

Art. 4.0 
- Não serão. apreciadas 

pela Comissão as emendas que, a juí­
zo do seu Presidente, ouvido o Rela~ 
tor, não sejam pertinentes ao projeto, 
isto é, não se refiram a matéria cons­
tante de qualquer de seus disposi­
tivos. 

Art. 5.0 
- A Comissão, a requeri­

mento do autor da emenda, ou eom 
o apoiamento de, pelo menos, 6 (seis) 
de seus integrantes, poderá apreciar 
a preliminar da respectiva imperti­
nência. 

Art. 6.0 
- Após a Comissão ter~se 

manifestado sôbre os recursos, será 
aberto o prazo de 72 (setenta e duas) 
horas ao Relator para apresentar o 
seu parecer, que poderá concluir por 
substitutivo (letra "f", do art .. a.o, da 
Resolução n.O 1, de 1964 (CN). 

Art. 7.0 
- A discussão será uma só 

sôbre o parecer e emendas. Poderá. 
usar da palavra, sôbre a matéria em 
discussão, durante 5 (cinco )minutos, 
qualquer membro da Comissão, Líder 
de Partido ou de Bloco Parlamentar. 
Se a matéria em discussão fôr emen­
da, também poderá usar da palavra 
o seu autor pelo mesmo limite de tem­
po. O Relator terá igual direito, pelo 
prazo de 10 (dez) minutos. 

Art. 8.0 
- Encerrada a discussão, 

proceder-se-á à votação, que não terá 
encaminhamento. Para efeito de vo­
tação, que se realizará em globo, as 
emendas serão divididas em 3 (três) 
grupos: 

a} emendas com parecer favorá­
vel; 

b} emendas com subemendas; e, 
c) emendas com parecer contrá­

rio. 
Par4grafo único - O Presidente sã­

mente votará em caso de empate. 
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Art. 9.0 - As questões de ordem 
serão_ ·sucintamente propostas e con· 
clusiv:amente. :resolvidas pelo Presi· 
dente, podendo ser propostas e con­
traditadas pelos membros da Comis­
são, exclusivamente. 

§ 1.0 - Cada questão de ordem 
só pode ser contraditada por um só 
congressista. 

§ 2.0 - os prazos para suscitar, 
contraditar e deci~ir as questões cte 
ordem serão- de 3 (três) minutos. 

§ 3. 0 - AS questões de ordem 
não podem ser renovadas depois de 
decididas pelo Presidente. 

Art. 10 - Qualquer destaque de 
emepda para votação em separado 
será requerido no prazo com um de 1 O 
(dezr minutos, ·antes da votação, pela · 
respecti_vo autor ou qualquer mem­
bro da Comissão, podendo encaminhar 
a votação, pelo prazo de 5 <cinco) mi­
nutos, o autor da emenda, ou um re­
presentante de seu Partido na Co­
missão, o autor do destaque e o Rela .. 
tor. 

Art. 11 - Sômente aos membros 
da Comissão será permítida a apre­
sentação -de Súbemendas, igualmente 
reguladas pelos arts. 3.o, 5.0 e 6.0 des­
tas'Normas. 

Art. 12 - Ultimada a votação, o 
Relator redigir{t o -vencido, se enten­
der de apresentar substitutivo, o qual 
será votado em bloco, sOmente admiti­
das emendas que visem- a corrigir a 
redação ou suprir omissões acaso ve~ 
-rifícadas. 

Art. 13 - Com o parecer da Co­
missão Mista, os seus trabalhos serão 
suspensos até que, a respeito do .pro­
jeto. delibere o Congresso Nacional. 

Art. 14 - Ã Comissão incumbirá a 
elaboração da redação final do Proje­
to, no prazo de 24 tvinte e quatro) 
horas, a contar da aprovação pelo 
Plenorío (letra k do art. 8.0 , da 
Resolução -ri.o 1, de 1964 WN!. 

Art. 15 - As emendas e _o pare­
cer serão distribuídos aos membros 
da Comissão, para prévio conhecimen­
to, no dia previsto para a...discussão e 
votação do parecer. 

Art. 16 - Sômente será a c e i ta 
pela Comissão a emenda que se fizer 
acompanhar, além do 'original, de 3 
(três) cópias. 

Art.-~ 17 - Estas Normas se rã o. 
observadas _p.ela q?miss?-~ )~1i~~a, e~ -- - - .. , - . -

nos easos omissos, serão observadas as 
disposições do Regimento Comum. 

Sala das Comissões, em 22 de agôs­
to de 1968. - Senador Sebastião Ar­
cher, :Presidente - Senador Milton 
Campos, Vice-Presidente - Deputado 
Alípio Carvalho, Relator. 

Comissã_o_ mista incumbida de estu­
do e parecer sôbre o Projeto de Lei 
n.o 2_2, de 19'68 (CN), que "dá nova 
redação ao art. 1.0 d'l Lei n.0 5.311, 
de 18 de- agôsto de 1967, que dispõe 
sôbre a criação de cargos no quadro 
de pessoal do Ministéri.o do Exército 
para melhor atender às organizações 
de Saúde do Exército". 

AVISO 

1. A Comissão receberá emendas 
nos dias 23 (vinte e três), 26 
(vinte e seis), 27 (vinte e setel, 
28 (Vinte e oito) e 29 (vinte e 
nove) de agôsto de 1968; 

2. As emendas deverão ser encami­
nhadas ao 11.0 andar do Anexo 
do Senado Federa], nos horários 
das 8,00 (oito) às 19,00 <deze­
nove) horas e, durante a noite, 
quando houver sessão em qua1-
quer das duas casas do cOngres­
so Nacional; 

3. Término do prazo para apresen­
tação r'! e en_endas na Comissão: 
dla 29, às 19,00 horas. 

4. As emendas só serão recebidas 
quando o original vier acompa­
rihado de três cópias; 

5. Ao término do prazo de recebi­
mento de emendas .será aberto o 
prazo de 24 (v~nte e qua­
tro} horas constantes do pará· 
grafo único do artigo 3.0 das 
normas, para recebimento de re­
cursos; 

6. Durante o decorrer do citado 
período, haverâ, na Secretaria 
da Comissão, plantão ininter­
rupto para recebê-los; e 

7. A apresentação do parecer ·do 
relator perante a Comissão. dar­
se~á no dia 11 (onzeJ de setem­
bro às 16,30 horas, na Sala de 
Reuni'ões da Comissão de Finan­
ças. 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Sebastião Archer 

Vice-Presidente: l\1lilton Trindad·e 
Relator: Alípio Carvalho 

Senadores: 
ARE,NA 

1. Milton Trinds.de 
2. Pedro Carneiro 
3 . Oomício Gondim 
4 . Paulo Torres 
5. Attílío Fontana 
6. Teotô:niC' vne·.a 
7. José Leite 

Senadores: 
MDB 

1. Oscar Passos 
2 . Mário Martins 
3. Argemiro de Figueiredo 
4. Sebastião Aroher 

Deputados: 
ARENA 

1. Paulo Freire 
2. Cardoso de Almeida 
3. Alípio Carva.lho 
4. Paulo Biar 
5. Teodorico B·~zerra 
6. Hanequim Dantas 
7. Antônio FeLciano 

Deputados: 
1\IDB 

1. Amaury Kr-1el 
2. Pedroso Horta 
3. Feliciano Figueiredo 
4. Hélio Gueir:ls 

CALJmDARIO 
Dia 21/8- É Ldo o projeto, em Ses­

são Conjunta; Dia 22/8 - Instalação 
da Comissão, escolha do Presiden­
te, Vice~Presidente e designação do 
Relator; Dias 23, 26, 27, 28 e 29/8 -
Apresentação de emendas, perante; a 
Comissão; Dia 11/9 - Reunião da 
Comissão para .1preciação do parecer 
do Relator, às 16,30 horas, na Sala 

· de Reuniões da comissão de Finan ~ 
ças do Senado; Dia 16/9 - Apresen­
tação do parecçr, Pela Comissão; Dia 
17/9 - Publica,;ão do parecer; e Dia 
25/9 - Discussiio do projeto, em Ses­
são Conjunta, f.s 21,00 horas. 

PRAZO: Inícto - 20/8/68; e térmi­
no: 28/9/68; 

Secretário: N.:arcus Vinicius Goulart 
Gonzaga 

Diretoria das Comissões - Seção de 
Comissões Mistas - llP andar ... Anexo 
Senado Federn - Telefone 2-45-33 
- Ramais 244 e 245. 

Congresso N acionai, em 22 de agôs~ 
to de 1968. - SenaQ.or Sebastht'-. 7Ar­
cher,_ PresJden'iJe. 
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MESA 
Presidente: QJ!berto Marinho \ARENA - GBl 
J.O-Vice-Presldenté: Pedro Ludovico (MDB - 00) 
2.o·VIce-Presidente: Rui Palmeira (ARENA - AL) 
1.0 -Secretárlo: Dinarte Mariz (ARENA - RN) 
2.0 -Secretário: Victorino Freire <ARENA - MAl 
3.0 -Secretário: Aarão Steinbruch <MDB - RJ) 
4.o.serretário: Cattete Pinheiro <ARENA - PA) 
1.0 -Suplente: Guido Mondin <ARENA - RSl 
2.0 -Suplente: Vasconcelos Tôrres <ARENA - RJ) 
3.0 -Suplente: Llno de Mattos <MDB - SP) 
4.o-Suplenté: Raul Giubert! <ARENA- ESl 

LIDERANÇA DO GOVJlRNO 
Lider - Daniel Krieger (ARENA - RS) 
Vice-Líderes - Eurico Rezende (ARENA - ES) 
Petrônio Portella (ARENA - PD 

DA ARENA 
Líder - F!linto Müller <MTl 

V1ce~Líderes 
Wilson Gonçalves (CE) 
Petrônio Portela !PD 
Manoel Villaça (RNJ 
Antônio Carlos <SC) 

DO M.D.B. 
Lider- Aurélio Vianna (GB) 

Vice~ Líderes 
Arthur Virgillo (AM) 
Adalberto Sena (AC) 

COMISSÃO DE AJUSTES INTERNACIONAIS E DE 
LEGISLAÇÃO SOBRE ENERGIA ATOMICA 

(7 Membros) 
COMPOSJÇAO 

Presidente: Nogueira da Gama 
VIce-Presidente: Teotônio Vllela 

ARENA 
TITULARES 

Arnou de Mello 
DomícJo Gondim 
Paulo Torr•s 
João Cleofas 
Teotônio Vilela 

SUPLENTES 
José Leite 
José Ouiornard 
Adolpho Franco 
Leandro Maclel 
Aloysio de Carvalho 

M.D.B. 

N ogu~Jra da Gama José Ermirio 
Josaphat Marinho Mário Martins 

Secretário: Clâuillo Carlos Rodrigues Costa - R/247. 
Reuniões: quartas-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

TITULAR'SS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA 
(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: José Ermírto 
VIce-Presidente: João Cleo!as 

ARENA 
SUPLENTES 

José Feliciano 
Ney Braga 

Attilio Fontana 
Leandro Maciel 
Benedicto Valladares 
Adoipho Franco 
Sigefredo Pacheco 

João Cleofas 
Teotônio Vilela 
Milton Trindade 

M.D.B. 
José Ermírio Aurél!o Vianna 
Argemtro de Figueiredo Mário Martins 
1 Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 244. 

Reuniões: têrças-feira.s. à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE ASSWNTOS DA ASSOCIAÇÃO 
LATINO-AMERICANA DE LIVRE CÓM!RÇlO 

ALA LC 
(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Ney Braga 
Vice-Presidente: Aurélio Vianna 

TI'l'IJLARBB 
Ney Braga 
Antônio Carlos 
Mello Braga 
Arnon de Mello 
Attílio Fontana 

ARENA 
SUPLENTES 
José Leite 
Eurico Rezende 
Benedicto Valladares 
Carvalho Pinto 

"' Filinto Müller 
M.D.B. 

Aurélio Vianna Pessoa de Queiroz. 
Mário Martins Edmundo Levi 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 244. 
Reuniões: quintas-feiras. às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Economia. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
03 Membros l 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Milton Campos 
Vice-Presidente: Aloysio de Carvalho 

TITULARES 

Milton Campos 
Antônio Carlos 
Aloysio de Carvalho 
Eurico Rezende 
Wilson Gonçalves 
Petrônio Portela 
Carlos L!ndenberi 
Arnon de Mello 
Clodomtr M111et 

ARENA 
SUPLENTES 
Alvaro Mata 
Lobão da Sllvelra 
Benedicto Valladares 
Arnon de Melo 
Júlio Leite 
Menezes Pimentel 
Adolpho Franco 
F11lnto Müller 
Daniel Krieger 

M.D.B. 
Antônio Balb!no Arthur V!rg[l!o 
Bezerra Neto Argemiro de ~gue!redo 
Josaphat Ma~lnho Nogueira da Gama 
Edmundo Levl Aurélio Vianna 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - R/247. 
Reuniões: têrças-feiras, às 10:00 horas. ' 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 
(11 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: João Abrahão 

Vice-Presidente: Júlto Leite 

TITULARES 

José Fellciano 
Eurico Rezende 
Petrônio Portela 
Attíllo Fontana 
Júlio Leite 
Clodomir Mlliet 
Manoel Villaça 
Wilson Gonçalves 

ARENA 
SUPLENTES 

Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Teotônio Vllela 
José Leite -, 
Mem de Sá 
Fllin to Müller 
Fernando Corrêa 
Adolpho Franco 

M.D.B. 
João Abrahão Bezerra Neto 
Aurélio Vianna Oscar Passos 
Adalberto Sena Sebastião Archer 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - R/245. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10:00 horas. 
Local: Bala de Reuniões da Comissão de Relações EX• 

teriores. 
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COMISSÃO DE ECONOMIA 
(11 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Carvalho Pinto 
Vice-Presidente: Edmundo .Levl 

TITULARES 

Carvalho Pinto 
Carlos Lindenberg 
Júlio Leite 
Teotônio Vilela 
Domiclo Gondim 
Leandro Maciel . 
Attíiio Fontana ' 
Ney Braga 

ARENA 

SUPLENTES 

José Leite 
João Cleofas 
Duarte Filho 
Slgefredo Pacheco 
Fijinto Müller 
Paulo Torres 
Adolpho Franco 
Antônio Carlos 

M.D.B. 

Bezerra Neto José Ermírio 
Edmundo Levi Josaphat Marinho 
Sebastião Archer Pessoa de Queiroz 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R/247. 
Reuniões: quartas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Economia. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Menezes Pimentel 
Vice-Presidente: Mem de Sá 

TITULAAEB 

Menezes Plmen te! 
Mem de Sá 
Alvaro Mala 
Duarte Filho 
Aloysio de Carvalho 

Adalberto Sena 
Antônio Balbino 

ARENA 
SUPLENTES 

Benedicto Valladares 
Antônio Carlos 
Sigefredo Pacheco 
Teotônio Vilela 
Petrônio Portela 

M.D.B. 

Ruy Carneiro 
Edmundo Levi 

Secretario: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R/247. 
Reuniões: quartas-feiras, às 10:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex-

teriores. · 

COMISSÃO DOS ESTADOS PARA ALIENAÇÃO E 
CONCESSÃO DE TERRAS PúBLICAS E 

POVOAMENTO 
(11 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Antônio Carlos 
Vice-Presidente: Alvaro Maia 

TITULARES 

Antônio Carlos 
Moura Andrade 
. . . . . . . . . . . . . ' . . 
Ml!ton Trindade 
Alvaro Maia 
José Feliciano 
João Clenfas 
Paulo Tôrres 

ARENA 
SUPLENTE$ 

José Guiomard 
Eurico Rezende 
Filinto Müller 
Fernando Corrêa 
Lobão da Silveira 
Menezes Pimentel 
Petrônio Portela 
Manoel V!llaça 

Arthur Virgll!o 
Ruy ·carneiro 
João Abrahão 

M.D.B. 

Adalberto Sena 
Antônio Balblno 
José Ermírio 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - R/247. 
Reuniões: quartas-feiras, à tarde. 
Local~ Sala de Reuniões da Comis;ão de Relações Ex­

teriores. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

(17 Membros l 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Argemirc· de Figueiredo 
Vice-Presidente: ....................... . 

TITULARES 

João Cleofas 
Mem de Sá 
José Leite 
Leandro Maciel 
Manoel Villaça 
Clodomir Millet 
Adolpho Franco 
Sigefredo Pacheco 
Carvalho Pinto 
Fernando Corrêa 
Júlio Leite 

Argemiro de Figueiredo 
Bezerra Neto 
Pessoa de Queiroz 
Arthur Virgílio 
José Ermirio 

ARENA 
' SUPLENTES 

"'Lobão da Silveira 
José Guiomard 
Teotônio Vilela 
Carlos 'Lindenberg 
Daniel Krieger 
Fílin to Müller 
Celso F~amos 
Milton Trindade 
Antônjo Carlos 
BenediJto Valladares 
Mello Braga 
Paulo Torres 

M.D.B. 

Oscar Passos 
Josaphat Marinho 
João Abrahão 
AuréliJ Vianna 
Nogueira da Gama 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 244. 
Reuniões: quartas-feiras, às 10:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da C::nnissão de Finanças. 

COMISSÃO DE INDúSTRIA E COMll:RCIO 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Attilio Fontana 
VIce-Presidente: Antônio Balb!no 

TITULARES 

Atti!io Fontana 
Adolpho Franco 
Domício Gondlm 
João Cleofas 
Teotônio Vilela 

ARENA 
SUPLENTES 

Júlio Leite 
José Cândido 
Arnon de Mello 
Leandro Maciel 
Mello Braga 

M.D.B. 

Antônio Balblno Ruy Carneiro 
Nogueira da Gama Bezerra Neto 

Reuniões: quintas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala d~· Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Petrônlo Portella 
Vice-Presidente: Mello Braga 

TITULARES 

Petrônlo Portella 
Dornício Gondim 
Attilio Fontana 
Mello Braga 
Júlio Leite 

Arthur Virgíl!o 
Josaphat Marinho 

ARENA 
SUPLENTES 

Celso Ramos 
Milton Trindade 
José Leite 
Adolpho Franco 
Duarte Filho 

M.D.B. 
João Abraháo 
Argemiro de Figueiredo 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R/245. 
Reuniões: têrças~feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Segurança 

Nacional. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Josaphat Marinho 
Vice-Presidente: Domicio Gondlm 

TITULARES 

Domício Gond1m 
José Leite 
Celso Ramos 
Paulo Torres 
Carlos Lindenberg 

Josaphat Marinho 
José Ermírio 

ARENA 
SUPLENTES 

José Feliciano 
Mello Braga 
José Guiomard 
Benedicto Valladares 
Teotônio VIlela 

ARENA 
Sebastião Archer 
Oscar Passos 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R/245. 
Reuniões: quartas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justjça. 

COMISSÃO DO POLíGONO DA's SECAS 
<7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Ruy Carneiro 
Vice-Presidente: Duarte Filho 

Tl'I'ULARES 

Clodomir Millet 
Manoel Villaça 
Arnon de Mello 
Duarte Filho 
Carlos Lindenberg 

ARENA 
SUPLENTES 

Teotônio Vllela 
José Leite 
Domício Gondim 

Leandro Maciel 

M.D.B. 
Ruy Carneiro Aurélio Vianna 
Argemiro de Figueiredo Adalberto Sena 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R/245. 
Reuniões: quintas-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE PROJETOS DO EXECUTIVO 
(11 Membros) 

,COMPOSIÇAó-
Presldente: Wilson Gonçalves 

Vice-Presidente: Carlos Llndenberg 
ARENA 

TITULARES 

Wilson Gonçalves 
Paulo Torres 
Antônio Carlos 
Carlos Llndenberg 
Mem de Sá 
Eurico Rezende 

Carvalho Pinto 

SUPLEUTEB 

José Feliciano 
João Cleofas 
Adolpho Franco 
Petrônio Portella 
José Leite 
Ney Braga 
Milton Campos 
Daniel Krieger 

M.D.B. 
José Ermírio Antônio Balblno 
Aurélio Vianna Arthur Virgilio 
Mário Martins Edmundo Levl 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Mello Júnior - R/245. 
Reuniões: quintas·lelras, às 10:00 horas. 
.Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finança~. 

TITULARES 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 
(5 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: José Fellclano 

Vice-Presidente: Leandro Maciel 
ARENA 

José Feliciano 
Leandro Maciel· 
An tônlo Carlos 
Lobão da Silveira 

SUPLE:NTEB 
Fillnto Müller 
Mem'de Sá 
Duarte Filho 
Clodomir Millet 

M.D.B. 
Nogueira da Gama Edmundo Levi 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra. 
Reuniões: quintas-feiras, á tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão 

Exteriores. 
de Relações 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES 
(15 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Benedicto Va!Jadares 
Vice-Presidente: Pessoa de Queiroz 

ARENA 
TITULARES 

Benedicto Valladares 
Filinto Müller 
Aloysio de Carvalho 
Antônio Carlos 
Mem de Sá 
Ney Braga 
Milton Campos 
Moura Andrade 
Fernando Corrêa 
Arnon de Mello 
José Cândido 

SUPLENTES 
Wilson Gonçalves 
José Guiomard 
Carlos Lindenberg 
Adolpho Franco 
Petrônio Portella 
José Leite 
Teotônio Vilela 
Mello Braga 
José Felíciano 
Clodomir Millet 
Menezes Pimentel 

M.D.B. 
Pessoa de Queiroz Bezerra Neto 
Mário Martins João Abrahão 
Aurélio Vianna Josaphat Marinho 
Oscar Passos Antônio Balbina 

Secretário: Marcus VInicius Goulart Gonzaga - R/245. 
Reuniões: têrças-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 
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COMISSÃO DE SAúDE 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Slgefredo Pacheco 
VIce-Presidente: Manoel Vlllaça 

TITU.LARES 

Slgefredo Pacheco 
Duarte Filho 
Fernando Corrêa 
Manoel Vlllaça 
Clodomlr Millet 

ARENA 
SUPLENTES 

Júlio Leite 
Milton Trindade 
Ney Braga 
Jose Cândido 
Lobão da Silveira 

M.D.B. 
Adalberto Sena Nogueira da Gama 
Sebastião Archer Ruy Carneiro 

Secretário: Marcus Vlnlclus Goulart Gonzaga- R/241. 
Reuniões: têrças-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Economia. 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL 
(7 Membro~) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Paulo Torres 

VIce-Presidente: Oscar Passos 

TIT'CTLARES 

Paulo Torres 
José Gulomard 
Lobão da Sllve!ra 
Ney Braga 
José Cândido 

ARENA 
SUPLENTES 

Ji'!llnto Müller 
Attilio Fontana 
Domício Gondim 
Manoel Villaça 
Mário Braga 

M.D.B. 
Oscar Passos Argemiro de FJgueiredo 
Mário Martins Sebastião Archer 

Secretário: Márlo1Nelson Duarte- Ramal 241. 
Reuniões: quintas~feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniôes da Comissão de Segurança 

Nacional. 

COMISSÃO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Eurico Rezende 

Vice-Presidente: Arnon de Mello 

'1'ITULARES 

Eurico Rezende 
Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello 
Paulo Torres 
José Guiomard 

ARENA 
SUPLENTES 

José Feliciano 
Menezes Pimentel 
Celso Ramos 
Petrônio Portella 
Leandro Maciel 

SERVIÇO GRÁFICO DO SEKADO FEDERAL 
BusÍLIA - DF 

Ruy carneiro 
João Abrahão 

M.D.B. 

Adalberto 13ena 
Pessoa de Queiroz 

Secretário: J. Ney Passos Dantas -- Ramal 244. 
Reuniões: têrças-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Com!:;são de Economia. 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PúBLICAS 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: José Leitf, 
Vice-Presidente: Sebastião Archer 

TITUI.u\R'E:B 

José Leite 
Celso Ramos 
Arnon de Mello 
Domício Gondim 
João Cleofas 

ARENA 
SUPLENTES 

P~.ulo Torres 
Attilio Fontana 
Eurico Rezende 
José Guiomard 
Carlos Lindenberg 

M.D.B. 

Sebastião Archer Mário N:artlns 
Pessoa de Queiroz Ruy Catneiro 

Secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 241. 
Reuniões: quartas-feiras. às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da CoJDlssão de Segurança 

Nacional. 

COMISSÃO DE VALORIZAÇÃO DA AMAZONIA 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: José Gulomarll 
Vice-Presidente: ClodoJr.ir Millet 

TITULA&ES 

José Gulomard 
Fernando Corrêa 
Clodomír Millet 
Alvaro Maia 
Milton Trindade 

ARENA 
SUPl..ENTES 

Lobão da Silveira 
José Fellciano 
Fillntc Müller '· 
Sigefredo Pacheco 
Mano"! Vlllaça 

M.D.B. 

Edmundo Levl Adalberto Sena 
Oscar Passos Arthur Vlrgillo 

Secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 241. 
Reuniões: quartas-feiras, às lh:OO horas. 
Local: Sala de Reuniôes da Comissão de Relações 

Exteriores. 

PREÇO DESTe EXEMPlAR: NCr$ 0,20 


